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EMENTAs Altera para 285 % o limite máximo da Gratificação Extraordinária devi-

da aos servidores da categoria funcional de Técnico do Ministério PÚblico 

da União. 

DlSPMBlI 
ÀS COM. DE TRABALHO, DE ADM. E SERVo PÚBLICO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃÔ (ART. 54); E DE CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 
- ART. 24, 11. 
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À COM. DE TRABALHO, DE ADM., E SERVo PÚBLICO EM DE JULHO DE 1995 

llF..CJME DE TRAMITAÇÃO PRAZO/EMENDAS 

125l1081D AOE 
coMISSÃo DATAlENTR.4D.A • coMISSÃo INiCIe 

cl r:1.~ p HlillJ CJr 1 1 
:- ( r .>lI I ')C; 1..52- 1 1 

( L J Iv -/ 1 1 1 . ,v ") 1 1 

1 1 1 1 

1 1 I 

I' / D~BlBtJlÇAOIREDISTIUBUIÇÃOMSTA 

A(o St(a).DepubJdo(a): WA!1~ ~~c/CG ~OCAA:» ~ 
(. q,; 1.( <. 7 <-J;~u--;;ll Em I I Ass.. F- I Presidente 

A(O)Sr(a).~ r ~ --- V lS íI-} Co -o~...;;......;-l..O~~_-I'--cU... __ 

~'~~ Em~.2Jq5&.ss.: ___ --::::o-o:::--_______ Preside,,' 

A(o) Sr(a). Deputado(a):'--.JlW::::::~.L.:::;:.~---l~~.w..t~~ __ -I-__ ~ Comisslo ~c9-g,':;::""'..;;J*wj.::...l)I\A~!:õ.lIV>IWC...:AI)~L.-L.' _ 

S~wtC-Ç DD 

j . 

Presidente 
'-r~~~-+--~~--~---------

A(o)Sr(a). Deputado(a):: _____________ ~~~~~~_f..---~-

Em--1--1_Ass.: _______ r-_____ ~~_=~--

A(o) Sr(a). Dcputado(a): _________________ -r __ Comisslo ________ _ 

Em--1--1_Ass.:, ____ ~.__----------- Preside 
A(o) Sr(a). Deputado(a): ______________ -+-__ COmisdo ______ _ 

GER 3.17.07.003-7 (A60j94) 

I 



• CÂMARA [J06~ItEPUTADOS _ 

prOJJ:fO O L-I ~ 9 72(" 9.;0., 

(DO INIST~RIO PUBlICO FEDERAL) 
MENSAGEM PGR N9 ~2 /95 

Altera para 285\ o limite máxi o da Gratificação Extr! 
ordinária d vi a aos servidores da c t oria flncion 1 
de Técnico do Ministério Público da União. 

(As CO. ISSOES DE TRABALHO, DE ADtINISTRACÃO E SERY.IÇO 
POBLICO; DE FINANCAS E TRIBUTACÃO (ART. 54); E 
CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE RE C~ (ART:.54) - ART . 

• 
24, 11) . _ , .... 

, 
-

GER 3.21.01 .007-8 (DEZ .I94) 
' W 



• 
;/. 

. . 
• 

MINIST~R IO PÚBLICO FEDERAL 

As Co O) i !;~; (jH:~S: Ar t n ;?4 7 I I 
TI,OêÜ)(0:\1~7 Cl7 c~: Aclm .. f: S€o~I,Ovic() 

F i n ,O:il +,: <:\ ~:; ~:o TI'" i b l.! t ac .':\0 (I~I'° t 
Con:; t:.. I!.0~ ..JI.! S t i c: <:\ f:~ c: E' F~ f.:cI" 

Em (>7 /(f; /?~:o) 

PROJETO DE LEI N" 14/r5 

Altera para 285% o limite máximo da 
Gratificação Extraordinária devida aos 
servidores da categoria funcional de 
Técnico do Ministério Público da União. 

.. .. 
- . .. 

• lO 

o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 2 - Fica alterado para 285% o limite 

máximo da Gratificação Extraordinária de que trata a Lei n 2 

7.761, de 24 de abril de 1989, devida aos servidores inte-

grantes das categorias dos Quadros de Pessoal do Ministério 

Público Federal, do Ministério Público do 

Ministério Público Militar e do Ministério 

Trabalho, 

Público 

do 

do 

Distrito Federal e Territórios, incidente sobre o vencimento 

correspondente à classe 

dade de cri térios a 

e padrão do servidor, 

serem estabelecidos 

Procurador-Geral da República. 

na conf ormi -

em ato do 

Art. 2 2 - As despesas decorrentes da aplica­

ção desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias do Ministério Público da União. 

Art. 3 º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 

05 de julho de 1995. 

Art. 4 Q - Revogam-se as disposições em con-

trário. 

Imprensa Nacional 



• 
• 

" 

MINIST~RIO PÚBLICO FEDERAL 

JUSTIFICATIV A 

A Lei nO 7.761, de 24 de abril de 1989, instituiu a 

Gratificação Extraordinária em favor dos servidores do Ministério Público da União, 

até o limite máximo de 170 % para as categorias funcionais de nível superior e de 285 % 

para as categorias funcionais de nível médio, ambas calculadas sobre os valores da 

referência final. 
• 

Diz o art. 1 ° do citado diploma legal: 

"Art. 1 ° - Fica instituída a gratificação 

extraordinária dos servidores do Ministério Público da União a 

ser atribuída aos servidores dos quadros e Tabelas Permanentes 

de Pessoal do Ministério Público Federal, do Ministério Público 

do Trabalho, do Ministério Público Militar e do Ministério 

Público do Distrito Federal e Territ6rios, até o limite de 170% 

(cento e setenta por cento) sobre os valores da referência final, 

para as categorias funcionais de nível superior, e até o limite de 

285 % (duzentos e oitenta e cinco por cento) sobre os valores da 

referência final, para as categorias funcionais de nível médio, na 

conformidade de critérios a serem estabelecidos em ato do 

Procurador-Geral da República." 

Posteriormente, pela Lei nO 7.961, de 21 de 

dezembro de 1989, foi alterada a base de cálculo da aludida gratificação, que passou a 

ser "o vencimento correspondente à referência do servidor", nos termos do art. 6°, 

parágrafo único, verbis: 

Imprensa Nacional 

"Art. 6° - ................................... . . 

Parágrafo único - As gratificações a que 

se referem este artigo incidirão sobre o vencimento 

correspondente à referência do servidor, até o percentual limite 

estabelecido pelas leis de sua criação, e se adequarão em cada 

caso, no sentido de que o reajustamento da remuneração não 
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exceda o índice médio concedido pela Lei nO 7.923 , de 12 de 

dezembro de 1989, aos demais servidores, regidos pela Lei nO 

5.645/70. " 

Logo após a instituição, por ato interno, a referida 

Gratificação foi estabelecida em 170% sobre o vencimento correspondente à classe e 

padrão do servidor, tanto para as categorias de nível superior, como para as de nível 

assistente. 

Ao longo dos últimos cinco anos, várias categorias 

de servidores da União obtiveram elevação do percentual da Gratificação Extraordinária 

ou equivalente, muitas delas ultrapassando 285 % . 

Em razão desse fato e da conhecida defasagem 

salarial , o Ministério Público da União fixou a Gratificação Extraordinária dos 

servidores de nível assistente em 285% , como autorizado pela Lei nO 7.761/89. 

o mesmo, no entanto, não pôde ser feito em 

relação aos servidores da categoria funcional de Técnico (nível superior) , uma vez que 

a lei instituidora estabeleceu em 170% o limite máximo para essa categoria. 

Com isso, a remuneração da categoria funcional de 

assistente (nível médio) ficou muito próxima daquela atribuída à categoria funcional de 

Técnico (nível superior) , que passou a ser remunerada com percentual inferior àquele 

aplicado ao nível assistente. 

Com a Gratificação Extraordinária fixada no limite 

máximo (285%) a categoria funcional de Assistente, em início de carreira - NI DI-, 

passou a perceber R$ 627,86, enquanto que o servidor da categoria funcional de 

Técnico, também em início de carreira - NS DI- percebia e continuou percebendo R$ 

777,11, já que permaneceu inalterado o percentual de 170 % . 

Para solucionar essa questão e extirpar o 

desequihbrio remuneratório, entre categorias funcionais da Instituição, a alternativa que 

se propõe é a elevação, mediante lei, do limite máximo da Gratificação Extraordinária 

Imprensa Nacional 
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de 170 para 285 % para os servidores de nível Técnico do Ministério Público da União, 

o mesmo atribuído à categoria de nível assistente. 

As despesas decorrentes da aplicação da lei 

correrão à conta das verbas orçamentárias pr6prias do Ministério Público da União, 

suficientes para a respectiva cobertura até o final do ano de 1995. 

A proposta abrangerá 1130 servidores ativos e 

inativos e acarretará impacto orçamentário mensal da ordem de R$ 1.064.890,00, o que 

corresponde a 3,98% da folha de pagamento da Instituição. 

Assim sendo, submeto à apreciação dessa Colenda 

Casa o projeto de lei anexo, esperando sua aprovação. 

Imprensa Nacional 
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GERALDO BRINDEIRO 

Procurador-Geral da República 
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LEI N. 7.961 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 

Fixa o valor do soldo dos Postos de Coro11el PM da Polícia M i/i/ar 
e Coro11el BM do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

e dá outras providências 

O Presidente da República . 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l.. O valor do soldo dos Postos de Coronel PM e Coronel BM. respectiva· 
mente da Policia Milllar e do Corpo de Bombeiros Mililar. do Distrito Federal. 
de que tratam os artigos 122. da Lei n . 5 .619 (I). de 3 de novembro de 1970 e 124. 
da Lei n. 5.906 (2). de 23 de julho de 1973. com as alterações posteriores. é fixado. 
a partir de 1." de novembro de 1989. em NCz$ 4 .760.70 (quatro mil. setecentos e 
sessenta cruzados novos e set.enta centa vos). observados os índiep.5 est iI bfdecldcs 
na Tnb~')n de Escll)ollnlllento Vertlcnt IInexlI li estn LeI. 

Arl. 2." 11: nsscgurndu 1I0S servidores militares do Dlstrl\.o Federal a revisfio 
de sua remuneração. na mesma proporçiio e na mesma data. sempre que se mo· 
dificar a remuneração dos servidores militares da União. 

# 

Art. 3." Aplica·se aos integrantes da Carreira Policial Civil do Distrito Federal 
o disposto nos artigos l.a. 2." e §§ 2.·. 3.". 5.", inciso 11. e 6:, 8:. 14 e 20. bem assim 
no Anexo V da Lei n. 7.923 (l). de 12 de dezembro de 1989 . 

Art. 4." Será paga. a titulo de diferença individual nominalmente identificada. 
a parcela das seguintes retribuições. remanescente da incorporação de que trata 
o § 2 .·. do artigo 2.·. da Lei n. 7.923. de 12 de dezembro de 1989. relativa aos 
servidores: 

I - da Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro·Oeste e da Suo 
perintendência da Zona Franca de Manaus. a complementação salarial; 

II - do Ministério da Educação. a gratificação de apoio à atividade de ensino; 
III - do Ministério das Minas e Energia. a gratificação de desempenho de 

atividade mineral. 

§ 1." As diferenças individuais de que trata este artigo serão reduzidas sempre 
que os servidores. por qualquer motivo. mudarem de referência ou de categoria 
funcional. 

§ 2." Enquanto durar a investidura em cargos em comissão ou funções de 
confiança pertencentes ao Grupo de Direção e Assessoramento Superiores previsto 
na Lei n. 5.645 (4), de 10 de dezembro de 1970. e nas funções de Assessoramento 
Superior a que se refere o artigo 122 do Decreto·Lei n. 200 (5). de 25 de fevereiro 
de 1967. com as alterações posteriores. aplicar·se·á o disposto no inciso lU. do 
"caput". deste artigo. aos atuais ocupantes dos mesmos cargos ou funções . 

Ar!. 5." O disposto nos artigos l. ... 2." e 3." aplica·se aos proventos de aposen· 
tadoria. de inatividade ou de disponibilidade e às pensões decorrentes do faleci · 
mento dos respectivos servidores. 

Arl. 6: São estendidas aos servidores dos órgãos do Poder Judiciário da 
União. do Distrito Federal e Territórios. do Ministério Públ!co da União. e do 
Tribunal de Contas da União. no que couber. as disposições dos arligos 1.., 2.·. 
6.· e 8: da Lei n. 7 .923. de 12 de dezembro de 1989. mantidas as gratificações de 

que tratam o artigo 1.. da Lei n. 7.753 (6). de 14 de abril de 1989. o artigo 1.. da 
Lei n. 7.756 (1). de 24 de abril de 1989, o artigo 1." da Lei n. 7 .757 (8). de 24 de abril 
de 1989, o artigo 1: da Lei n. 7.758 (9). de 24 de abril -de 1989. o artigo l." da Lei 
n. 7.759 (10). de 24 de abril de 1989. o artigo 1." da Lei n. 7.760 (11). de 24 de abril 
de 1989, o artigo 1." da Lei n. 7.761 (12), de 24 de abril de 1989. e o artigo L" da 
Lei n. 7.861 (U). de 27 de outubro de 1989. 

Parágrafo único. As gratificações a que se referem este artigo incidirão sobre 
o vencimento correspondente à referência do servidor. até o percentual limite 
estabelecido pelas leis de sua criação. e se adequarão em cada caso. no sentido 
de que o reajustamento da remuneração não exceda o índice médio concedido pela 
Lei n. 7.923. de 12 de dezembro de 1989. aos demais servidores. regidos pela Lei 
n . 5.645/70. 

Art. 7.· Os dias em que ocorreu paralisação no serviço público federal. nos 
meses de outubro e novembro de 1989. serão considerados como normalmente tra. 
balhados. não ocasionando. para todos os efeitos. qualquer anotação nas respectivas 
folhas de serviço e ficando anulado qualquer tipo de punição. assegurado o paga. 
mento dos dias parados. 

P.:rágrafo único. Na hipótese de terem ocorrido quaisquer descontos na re. 
muneração global dos servidores públicos federais em função da paralisação. esses 
valores serão integralmente restituídos no mês de dezembro. corrigidos monetaria. 
mente pelo IPC de novembro de 1989. 
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Art. 8.· As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas li conta 
das dotações constantes do Orçamento Geral da União . 

Art. 9.· Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam·se as disposições em contrário. 

José Sarney - Presidente da República. 
Mailson Ferreira da Nóbrega. 
Dorothea Werneck. 
João Batista de Abreu. 

ANEXO À LEI N. 7.961, DE 21 DE DEZEI'\'1BRO DE 1989 

Tabela de Escalonamento Vertical (artigo 122 da Lei 11 . 5.619/70 
e artigo 124 da Lei n. 5.906/73) 

Posto ou Graduação 

- Coronel aOPM ou aaBM 

- Tenente·Coronel aOPM ou aOBM 

- Major aOPM ou aOBM 

- Capitão aOPM ou aOBM 

- Prlmelro·Tenente aOPM ou aOBM 

- Segundo·Tenente aOPM ou aOBM 
•• 

Posto ou Graduação 

- Asplrante·a-Oficlal aOPM ou aOBM 

- Aluno da Academia de Formação de Oficiais aOPM ou aOBM 
(último ano) 

- Aluno da Academia de Formação de Oficiais aOPM ou OOBM 
(dos demais anos) 

- Sub tenente PM ou BM 

. - Primeiro-Sargento PM ou BM 

- Segundo-Sargento PM ou BM 

- Terceiro-Sargento PM ou BM 

- Cabo PM ou BM 

- Soldado PM com Curso Policiai MIlitar ou Soldado BM 
com Curso de Bombeiro Militar (L' Classe) 

- Soldado PM. recruta . sem Curso Policiai MIlitar ou Soldado BM. 
, recruta. sem Curso de Bombeiros Militar (2 .' Classe) 

Indices 

1.000 

925 

858 

765 

660 

592 

Indices 

530 

241 

162 

530 

475 

425 

382 

271 

241 

162 

.-
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LEI N~ 7,761, DE 24 DE ABRIL DE 1989 

Disp6e sobre a Gratificarilo Extraordi· nária dos sen'idores do Ministério Público da Uniilo e dá outras pro~·idências . o Presidente do Senado Federal promulga, nos termos do art . 66, § 7?, da Constituição Federal, a seguinte Lei, resultante de Projeto vetado pelo PRESIDENTE DA REPÚBLICA e man­tido pelo Congresso Nacional: 
Art. 1~ Fica instituída a Gratificação Extraordinária dos servidores do Ministério Público da União a ser atribuída aos servidores dos Quadros e Tabelas Permanentes de pessoal do Ministério Público Federal, do Ministério Público do Trabalho, do Ministério Público Militar e do Ministério Público do Distri­Lo Federal e Territórios, até o limite de 170% (cento e setenta por cento) sobre os valores da referência final, para as catego­rias funcionais de nível superior, e até o limite de 285% (duzen­Los e oitenta e cinco por cento) sobre os valores da referência fi­nal. para as categorias funcionais de nível médio, na conformi­dade de critérios a serem estabelecidos em ato do Procurador-G~ral da República , 

. Arl. 2? Somente farilo jus ao pagulm~nto ua gratificaçüo instituída no art, 1~ desta Lei os servidores que se encontrem em efetivo exercício no Ministério Público da União, ressalva­das as hipóteses previstas no art. 2?, parágrafo único, do Decreto·Lei n? 2.173, de 19 de novembro de 1984, 
Art. 3? O Procurador-Geral da República encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de 90 (noventa) dias, projeto de lei dispondo sobre a criação da Carreira de Apoio Técnico­Administrativo do Ministério Público da União e respectivos níveis de retribuição. 
Art. 4? As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta das dotações consignadas no Orçamento da União. 
Art. 5? Esta Lei entra em vigor na data de sua publica­ção. 

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário. Senado Federal, 24 de abril de 1989; 168? da Independência e 10l? da República, 
SENADOH NELSON CARNEIRO Presidente 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

MENSAGEM PGR NilO 2 Brasília, 07 de Julho de 1995 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para apreciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 61, 

caput, combinado com o disposto no art. 127, § 2 11 , da 

constituição Federal, o anexo Projeto de Lei que altera para 285% 

o limite máximo da Gratificação Extraordinária devida aos 

servidores da categoria funcional de Técnico do Ministério 

Público da União. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência 

as expressões de elevado apreço e distinta consideração . 

<twv\Ln fli/IP le,l"-. 
GERALDO BRINDEIRO 

Procurador-Geral da República 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado LUIZ EDUARDO MAGALHÃES 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 
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~menta: Altera para 285% o limite maxino da Gratificacao Extraordinaria 
devida aos servidores da categoria funcional de Tecnico do 
Ministerio Publico da Uniao. 

Despacho: As Comissoes: Art. 24,11 
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11101 
JAQUES WAGNER 

1mOl~O 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 30 a seguinte redação: 

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A previsão de que a lei produzirá efeitos financeiros a partir de 5 de julho 
de 1995 contraria o princípio da anterioridade da lei , inerente ao princípio da 
legalidade, e" ao mesmo tempo abre espaço para que a mesma seja questionada do 
ponto de vista da adequação orçamentária e financeira, no curso da tramitação da 
matéria. Além disso, investe-se o Procurador-Geral na condição de legislador 
provisório, ao propor a instituição de vantagem com caráter retroativo, pOIS a 
proposição foi elaborada e enviada com data posterior à que propõe como a de início 
de sua vigência. Por tudo isso - e para que se preserve o processo legislativo em sua 
integralidade - propomos que a vigência da norma dê-se a partir de sua publicação, e 
não com efeito retroativo. 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 1° a seguinte redação: 

Art. 1°. Fica instituído o Adicional de PJ, devido aos servidores integrantes das 
categorias dos Quadros de Pessoal do Ministério Público Federal, do Ministério 
Público do Trabalho, do Ministério Público Militar e do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios, no percentual de 110 % (cento e dez por cento) 
incidente sobre o vencimento básico correspondente à . classe e padrão do 
servidor, em função das peculiaridades inerentes ao exercicio das atividades no 
âmbito do Ministério Publico da União . 
. § 1°. Em decorrência da implar:dação do disposto no "caput", o percentual 
máximo da Gratificação Extraordinária de que trata o art. 10 da lei n° 7.761, de 24 
de abril de 1989, passa a serde 170 % (cento e setenta por cento). 
§ 2°. Aos servidores que estiverem percebendo, na data da publicação desta lei, 
importância superior ao valor resultante da aplicação do "caput" e do parágrafo 
anterior, considerados o vencimento básico e a Gratificaçã9 Extraordinária, será 
assegurada a diferença, a título de vantagem pessoal, nominalmente identificada, 
sujeita aos reajustes gerais. 

JUSTIFICAÇÃO 

A elevação da Gratificação Extraordinária para os servidores de nrvel superior do Ministério 
Público tem um conteúdo acentuadamente problemático: a mesma gratificação é devida a todos os servidores do 
Poder Judiciário. Sua aprovação poderá gerar um indesejável efeito cascata, dado o conteúdo anti-isonômi'co da 
elevação da vantagem (gratificação de atividade), que tem caráter geral. No Poder Executivo, a GAE, que é de 160 
%, também precisaria ser elevada, e no próprio Poder Legislativo a GAL, que é de 153 % para cargos idênticos, 
também passaria a ser questionada. No entanto, se a questão é de se buscar algum tipo de "isonomia", a solução 
correta seria tentar-se instituir no âmbito dos demais Poderes vantagem simi lar ao Adicional de PL de 110 % que 
é devido aos servidores do Legislativo, genericamente. Esta solução permitira elevar as retribuições sem 
provocar, necessariamente, uma rediscussão de todas as gratificações de atividade. Nada disso, no entanto, 
significa tratar a questão remuneratória dos servidores com base no princfpio da isonomia para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhados. Trata-se, sim, de tentar minimizar as perdas salariais que afligem a todos -
em maior ou menor medida - mediante a instituição de vantagens que tem natureza de vencimento. 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 720/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 7/08/95, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 2 (duas) emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 1995 . 

~a ~dffi-eda de Almeida 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 720, DE 1995 

I - RELATÓRIO 

Altera para 285% o limite máximo da 
Gratificação Extraordinária devida aos servidores 
da categoria funcional de Técnico do Ministério 
Público da União . 

Autor: Ministério Público Federal 

Relator: Deputado Wigberto Tartuce 

o projeto de lei em referência tem por objetivo elevar de 170% 

para 285% o limite máximo para concessão de Gratificação Extraordinária aos servidores 

de nível superior integrantes da categoria funcional de Técnico do Ministério Público da 

União, englobando o Ministério Público Federal, do Trabalho, Militar e do Distrito Federal 

e Territórios. 

Essa gratificação incide sobre o vencimento correspondente à 

classe e padrão do servidor e seria concedida em conformidade com critérios estabelecidos 

por ato administrativo do Procurador-Geral da República. 

Encerrado o prazo regimental nesta Comissão, foram apresentadas 

2 (duas) emendas ao projeto. 

11 - VOTO DO RELATOR 

É amplamente conhecida a situação de penúria por que passa o 

servidor público em geral, bem como estão exaustivamente diagnosticadas as distorções 

existentes nas estruturas de pessoal e carreiras do setor público brasileiro. 

Ainda que o projeto não represente uma esperança de que grande 

parte desses problemas seja solucionada, vem ao menos corrigir uma distorção gritante, 

que se constata no âmbito ao Ministério Público da União. De fato, não há como protelar 
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ainda mais uma solução urgente para as falta de distinção remuneratória entre carreiras de 

nível médio e superior dos órgãos integrantes daquela esfera. 

Atualmente, em função de que os Assistentes (de nível médio) 

percebem uma Gratificação Extraordinária de até 285%, a diferença a menor em relação 

aos Técnicos (de nível superior), no início da carreira, é de apenas R$ 149,25, o que 

incompatível tanto com o esforço por uma graduação universitária, quanto pela maior 

complexidade das atribuições cometidas a estes últimos. 

Agrava que esse valor inicial para nível superior está, conforme 

informado pelo Senhor Procurador-Geral da República, em parcos R$ 777,11 . 

Como se depreende, a adoção de um limite máximo equivalente 

para a referida Gratificação, elevando-o e padronizando-o em 285% constitui medida justa 

e necessária. 

Das emendas apresentadas a esta Comissão pelo nobre Deputado 

Jaques Wagner, entendemos mais que salutar que se promova a alteração proposta pela 

emenda de nO 001195, que estabelece a vigência da nova lei a partir da data de sua 

publicação, inclusive porque não se registra motivação para que os efeitos da lei fossem 

retroativos a 5 de julho do corrente ano, e permitimo-nos discordar da emenda de nO 

002/95, que institui um "Adicional de PJ" de 11 0%, reduzindo os limites da Gratificação 

Extraordinária a 170%. Neste caso, parece-nos que a instituição desse adicional mereceria 

uma discussão mais ampla, inclusive quanto a uma eventual extensão aos Poderes 

Judiciário e Executivo, o que extrapola a abrangência do projeto em apreciação. Haveria, 

por outro lado, a discussão sobre a possibilidade da redução do atual limite máximo de 

285% da Gratificação Extraordinária já concedida habitualmente aos Assistentes do 

Ministério Público da União, ensejando até uma eventual acumulação, o que seria de todo 

indesejável. 

Em face do exposto, votamos no mérito pela aprovação do Projeto 

de Lei n° 720, de 1995, com a redação do art. 3° de conformidade com a redação oferecida 

pela Emenda nO 001/95 . Quanto à Emenda nO 002/95, votamos por sua rejeição. 

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 1995 . 

o WIGBERTO TARTUCE 

Relator 

50704200.052 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 720, DE 1995 

PARECER REFORMU LADO 

I - RELATÓRIO 

Altera para 285% o limite maXlmo da 
Gratificação Extraordinária devida aos servidores 
da categoria funcional de Técnico do Ministério 
Público da União. 

Autor: Ministério Público Federal 

Relator: Deputado Wigberto Tartuce 

o projeto de lei em referência tem por objetivo elevar de 170% 

para 285% o limite máximo para concessão de Gratificação Extraordinária aos servidores 

de nível superior integrantes da categoria funcional de Técnico do Ministério Público da 

União, englobando o Ministério Público Federal, do Trabalho, Militar e do Distrito Federal 

e Territórios. 

Essa gratificação incide sobre o vencimento correspondente à 

classe e padrão do servidor e seria concedida em conformidade com critérios estabelecidos 

por ato administrativo do Procurador-Geral da República. 

Esclarece o Douto Procurador-Geral, em sua justificativa à 

proposição, que a concessão de Gratificação de até 285% para os servidores de nível 

médio já se constituía em direito legal desde a edição da Lei nO 7.761 , de 24 de abril de 

1989, não sendo aplicada em toda a sua possível extensão apenas pelo exercício da 

discricionariedade que a norma facultava à autoridade máxima do Ministério Público da 

União, a qual não entendeu necessária, até momento recente, a elevação da vantagem para 

patamar maior que os 170% concedidos também às categorias funcionais de nível superior. 

Em face da alteração significativa das condições conjunturais, 

especialmente as de caráter econômico-financeiro, que tornaram particularmente defasada a 

retribuição pecuniária praticada para com os servidores públicos em geral, entendeu por 

bem o Sr. Procurador-Geral da República exercer em sua plenitude a capacidade que a lei 

já lhe concedia há mais de seis anos, estendendo para 285% o valor da Gratificação 

Extraordinária aos servidores de nível médio, a partir de 5 de julho do corrente exercício, 
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data de publicação da Portaria PGR n° 334, de 4 de julho de 1995, no Diário da Justiça da 

União. 

Para os servidores de nível superior, no entanto, ficaria a 

descoberto tal medida, uma vez que não havia previsão legal para a concessão, pois assim 

entendeu o Legislador, em 1989, de restringir a flexibilidade adminístrativa de concessão de 

percentuais variáveis de Gratificação, por ato adminístrativo, apenas em relação às 

categorias de nível médio. 

Restou, portanto, a alternativa de envio de projeto de lei para que 

o objetivo de restabelecimento de uma remuneração mais condigna com as exigências dos 

cargos envolvidos e a relevância das tarefas exercidas fosse, ao menos em parte, alcançado. 

De resto, estaria se corrigindo o equívoco em que incorreu a Lei 7.761/89, ao deixar de 

permitir que o Procurador-Geral da República também pudesse ser discricionário com 

relação à Gratificação dos servidores de nível superior. 

Encerrado o prazo regimental nesta Comissão, foram apresentadas 

2 (duas) emendas ao projeto pelo nobre Deputado Jaques Wagner. 

II - VOTO DO RELATOR 

É amplamente conhecida a situação de penúria por que passa o 

servidor público em geral, bem como estão exaustivamente diagnosticadas as distorções 

existentes nas estruturas de pessoal e carreiras do setor público brasileiro. 

Ainda que o projeto não represente uma esperança de que grande 

parte desses problemas seja solucionada, vem ao menos corrigir uma distorção gritante, 

que se constata no âmbito ao Ministério Público da Uníão. De fato, não há como protelar 

ainda mais uma solução urgente para a falta de distinção remuneratória entre carreiras de 

nível médio e superior dos órgãos integrantes daquela esfera. 

Atualmente, em função de que os Assistentes (de nível médio) 

percebem uma Gratificação Extraordinária de até 285%, a diferença a menor em relação 

aos Técnicos (de nível superior), no início da carreira, é de apenas R$ 149,25, o que é 

incompatível tanto com o esforço por uma graduação universitária, quanto pela maior 

complexidade das atribuições cometidas a estes últimos. 

Agrava que esse valor inicial para nível superior está, conforme 

informado pelo Senhor Procurador-Geral da República, em parcos R$ 777, 11 . 
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Como se depreende, a adoção de um limite máximo equivalente 

para a referida Gratificação, elevando-o e padronizando-o em 285% constitui medida justa 

e necessária. 

Duas emendas foram apresentadas a esta Comissão pelo ilustre 

Deputado Jaques Wagner. 

À primeira vista parece salutar que se promovesse à alteração 

proposta pela emenda de nO 001/95, que estabelece a vigência da nova lei a partir da data 

de sua publicação, suprimindo a proposta original no sentido de que os efeitos financeiros 

ocorram a partir de 5/7/95 . No entanto, um exame mais acurado e a análise da situação 

atual dos quadros de pessoal do Ministério Público da União recomenda de todo que se 

conceda ao Sr. Procurador-Geral da República as condições para um tratamento eqüanime 

da remuneração do pessoal, ao ensejo do início de um mandato. Tendo entrado em vigência 

a Portaria PGR nO 334/95 em 5 de julho deste ano, salutar é que a Lei resultante deste 

projeto passe a viger com seus efeitos financeiros retroativos a essa data, garantindo a 

proporcionalidade de ganhos que se observava anteriormente. 

Permitimo-nos, por outro lado, discordar da emenda de nO 002/95, 

que institui um "Adicional de PJ" de 11 0%, mantendo os limites da Gratificação 

Extraordinária de nível superior em 170%. Neste caso, parece-nos que a instituição desse 

adicional mereceria uma discussão mais ampla, inclusive quanto a uma eventual extensão 

aos Poderes Judiciário e Executivo, o que extrapola a abrangência do projeto em 

apreciação. Abrir-se-ia, por outro lado, a discussão sobre a possibilidade da redução do 

atual limite máximo de 285% da Gratificação Extraordinária já concedida habitualmente 

aos Assistentes do Ministério Público da União, ou, em sentido oposto, poder-se-ia ensejar 

até uma eventual acumulação futura para os servidores de nível médio (285% mais 110%), 

o que seria de todo indesejável. 

Em face do exposto, votamos no mérito pela aprovação do Projeto 

de Lei nO 720, de 1995, em sua redação original, rejeitando-se as emendas nO 001 e 002/95 . 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 1995 . 

/ . ;;:: 

ado WIGBERTO TAR 

50844900.052 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 720, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU o 
Projeto de Lei nº 720/95 e REJEITOU as duas emendas 
apresentadas na Comissão, nos termos do parecer reformulado do 
Relator. O Deputado Paulo Rocha votou pela aprovação da emenda 
de nº 2. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Wigberto 
Tartuce, Presidente, Marcos Medrado, José Pimentel e Zila 
Bezerra, Vice-Presidentes; Jair Meneguelli, Paulo Rocha, 
Luciano Castro, João Mellão Neto, Sandro Mabel, Ildemar 
Kussler, Waldir Dias, Wilson Braga, Zaire Rezende, Maria 
Laura, Costa Ferreira, Jair Bolsonaro, José Carlos Aleluia, 
Ayrton Xerez, Wilson Cunha, Roberto França, Chico Vigilante, 
Jorge Wilson, Inocêncio Oliveira, Aldo Rebelo e Paulo Paim. 
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e~~~ros 
-Presidente no exercíc'o 

da Presidência 

Deputado WIG,aaRTQ7~~~CClE 
Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E DE SERViÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 720, DE 1995 

(do Ministério Público Federal) 

Altera para 285 % o limite máximo da 

Gratificação Extraordinária devida aos 
servidores da categoria funcionai de 

Técnico do Ministério Público da 

União. 

Autor: Ministério Público Federal 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO PAULO ROCHA 

o Projeto de Lei em apreço, da iniciativa do Exmo. Sr. Procurador-Geral 

da República, objetiva elevar o percentual devido aos servidores de nível superior da 

categoria funcional de Técnico, da Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do 

Ministério Público da União, de 170 % para 285 %. 

A referida gratificação incidirá sobre o vencimento correspondente à 
classe e padrão do servidor, conforme critérios a serem estabelecidos em ato do 

Procurador-Geral da República, beneficiando servidores dos Quadros de Pessoal do 

Minsitério Público Federal , do Ministério Público do Trabalho, do Ministério Público 

Militar e do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios. 

São fixados efeitos financeiros a partir de 05 de julho de 1995, 

correndo as despesas decorrentes das dotações orçamentárias próprias do 
Ministério Público da União. 

No prazo regimental , foram oferecidas duas emendas, 

nobre Deputado Jaques Wagner, Líder da Bancada do PT nesta Casa. 
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01 visa alterar o art. 3º, de modo que os efeitos financeiros da alteração proposta 

vigorem a partir da publicação da Lei a ser aprovada. A emenda nº 02 propõe 

alteração no art. 1 º da proposição, substituindo a elevação proposta da Gratificação 

Extraordinária instituída pela Lei nº 7.761, de 24 de abril de 1989, de 170 % para 

285 %, pela instituição, no âmbito do Ministério Público da União, de vantagem 

denominada Adicional de PJ, no percentual de 110 %, assegurando-se aos servidores 

que porventura já percebam retribuição superior ao valor resultante, o pagamento da 

diferença a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, sejeita aos 

reajustes gerais. 

É o relatório. 

11- VOTO 

A questão que ora se coloca à apreciação desta Comissão não pode ser 

analisada de fonna isolada. É necessário que seja considerada sob diversos pontos 

de vista, para que seu mérito seja devidamente apreciado. 

Em primeiro lugar, trata-se de matéria que diz respeito ao já tão 

desgastado princípio da isonomia, inserto no art. 39, § 1º da Constituição Federal, 

segundo o qual deve-se atentar para a necessidade de que sejam estabelecidos 

idênticos vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhados, para os 

servidores do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário. 

Como princípio constitucional , a isonomia já mereceu pelo menos 10 

instrumentos legislativos: 

a) a Resolução nº 01, de 1992-CN, que atribuiu ao Presidente da República 

delegação de poderes para instituir até 31 de dezembro de 1992, gratificações de 

atividade para os servidores do Poder Executivo; 

b) a Lei nº 8.448, de 1992, que estabeleceu diretrizes para a implantação da 

isonomia, disciplinando valores mínimo e máximos de vencimento e vantagens a 

serem atribuídas aos servidores públicos federais, dos 3 Poderes; 

c) a Lei Delegada nº 13, de 1992, que instituiu a Gratificações de Atividade dos 

servidores do Poder Executivo; 

d) a Lei nº 8.460, de 1992, que dispôs sobre as tabelas de vencime I.L'.I .... ~IJI 

aos servidores do Poder Executivo, cujos valores foram isonomicame e 

época de sua edição, pelos demais Poderes; 
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e) a lei nº 8.538, de 1992, que dispôs sobre vantagens devidas a servidores do 

Poder Executivo, revendo disposições da lei Delegada nº 13, de 1992; 

f) a lei nº 8.622, de 1993, dispondo sobre regras para reenquadramento de 

servidores nas tabelas da lei nº 8.460, de 1992; 

g) a lei nº 8 .627 , de 1993, determinando o reposicionamento dos servidores nas 

mesmas tabelas; 

h) a lei nº 8.676, de 1993, que alterou dispositivos relativos à Gratificação de 

Atividade do Poder Executivo, uniformizando seu percentual em 160 %, de forma 

escalonada. 

i) a lei nº 8.852, de 1994, disciplinando limites de vantagens aplicáveis aos 

servidores públicos federais; 

j) a Medida Provisória nº 538, de 1994, alterando as tabelas de vencimentos do 

Poder Executivo, de modo a promover sua progressiva unificação e reduzir a 

defasagem frente ás tabelas adotadas no âmbito dos demais Poderes; 

I) a Medida Provisória nº 746, de 1994, promovendo a unificação das tabelas de 

vencimentos do Poder Executivo. 

Em que pesem as várias medidas adotadas, a isonomia permanece 

uma realidade distante. Como se percebe, as mais diversas medidas se destinaram, 

na sua quase totalidade, a eliminar defasagens entre as retribuições devidas aos 

mais de 500 mil servidores do Poder Executivo e as devidas no âmbito do Poder 

legislativo e do Poder Judiciário. Além disso, diversas outras medidas específicas 

foram adotadas, no sentido de que fossem superadas defasagens salariais 

específicas no Poder Executivo, como as relativas às carreiras de fiscalização do 

trabalho e de tributos e contribuições, inspeção agropecuária, defesa do tráfego 

aéreo, diplomacia, planejamento e orçamento, gestão governamental, finanças e 

controle , imprensa nacional , fiscalização do mercado de seguros e valores 

mobiliários, cujas retribuições não asseguravam a retenção e recrutamento de 

quadros qualificados suficientes 

No bojo deste processo, aprovou o Congresso Nacional em janeiro de 

1993 a lei nº 8.628, que regulamentou a Carreira de Apoio Técnico Administrativo do 

Ministério Público da União, composta pelas Categorias de Técnico, Assistente e 

Auxiliar, às quais seriam devidos os vencimentos fixados pela lei nº 8.460, de 1992, 

e a vantagem criada pela lei nº 7.761, de 1989, que vem a ser a Gratificação 

Extraordinária cuja alteração ora é proposta. Posteriormente, a lei nº 8.972, de 29 

de dezembro de 1994, incluiu as categorias de nível auxiliar (Trans orte, 

Administrativa, Vigilância e Artesanato) do Ministério Público no ní 

t ransformando, na prática, cargos de nível auxiliar em cargos de nível m ' 
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quais, nos termos da Lei n2 8.628/93, se exigia formação a nível de segundo grau 

completo . 

Importa recordar, no curso desta discussão, a origem das Gratificações 

Extraordinárias devidas à totalidade dos servidores dos órgãos do Poder Judiciário e 

do Ministério Público da União. Trata-se de vantagens idênticas, instituídas em abril 

de 1989, mediante a derrubada de vetos apostos pelo Exmo. Sr. Presidente da 

República a Projetos de Lei aprovados pelo Congresso Nacional, as quais não 

encontravam, à época, similaridade no âmbito do Poder Legislativo ou do Poder 

Executivo. A criação e manutenção destas vantagens, após a aprovação da Lei n2 

7.923, de 12 de dezembro de 1989, teve como resultado imediato a criação, no 

âmbito do Poder Legislativo, da Gratificação de Atividade Legislativa, no percentual 

de 153 %, também de caráter geral. No âmbito do Poder Executivo, apenas em 1992, 

no curso da implantação da isonomia, veio a ser criada a Gratificação de Atividade 

Executiva, de mesma natureza, destinada justamente a superar a defasagem 

produzida, ao longo dos anos, pela preservação da Gratificação Extraordinária em 

face da Lei n2 7.961, de 21 de dezembro de 1989. 

Esta última Lei, antevendo já a repercussão produzida pela manutenção 

da Gratificação Extraordinária, preservou os seus percentuais, alterando, no entanto, 

a sua base de cálculo, de modo a incidirem não mais sobre o maior vencimento 

aplicável em cada nível, mas sobre o próprio vencimento básico do servidor. No 

entanto, não foi alterado o percentual máximo devido aos servidores de nível médio e ' do Ministério Público, única categoria originalmente contemplada com tal vantagem 
que poderia - desde que assim decidisse o Exmo. Sr. Procurador Geral da República -

percebê-Ia em percentual superior a 170 %. Na totalidade dos órgãos do Poder 

Judiciário, vale ressaltar, foi fixado percentual único e máximo de 170 %, de maneira 

uniforme e isonômica. 

Em 04 de julho de 1995, o Exmo. Sr. Procurador-Geral da República, 

valendo-se de prerrogativa assegurada pelo art. 12 da Lei n2 7.761/89, fixou, por 

meio da Portaria n2 334, em 285 % o percentual da Gratificação Extraordinária devida 

aos servidores de nível médio - incluídos aqueles originalmente de nível auxiliar -, 

assumindo suas retribuições, em face disso, valor muito próximo, e em alguns casos 

até superior, á devida aos servidores da Categoria de Técnico (nível superior), cujo 

percentual máximo previsto em lei para a mesma vantagem é de 170 %. 

Em que pese a relevância de vantagens desta natureza 

aos servidores públicos federais retribuições mais próximas do devJ(J' lU-1~f1IllWr,J\'; 
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relevância e importância de seus cargos, estamos diante de um problema cUJa 

solução, como já dissemos, não pode ser vista de forma isolada e independente . 

A questão das Gratificações de Atividade, espécie de vantagens que 

inclui a Gratificação Extraordinária, é das mais preocupantes: devidas pelo efetivo 

exercício dos cargos, tem a natureza de um segundo vencimento, já que são 

invariáveis, devidas em caráter geral e de natureza permanente, computando-se na 

remuneração para todos os efeitos. Exatamente por isso, conclui o Relatório da 

Comissão da Isonomia, apresentado em maio de 1994, pela necessidade de sua 

unificação no percentual máximo devido (170 %, à época) e posterior incorporação 

aos vencimentos, nos 3 Poderes. As recomendações da referida Comissão, cumpre 

ressaltar, foram inteiramente acolhidas pelas entidades representativas dos 

Servidores Públicos Federais, e reiteradas nas decisões do Encontro Nacional 

encerrado em 6 de agosto de 1995. 

Em vista destas particularidades, parece-nos extremamente temerário e 

preocupante que se proponha a elevação, no âmbito do Ministério Público da União, 

para os seus servidores de Nível Superior, da Gratificação Extraordinária para o 

patamar de 285 %. Tal elevação, como bem aponta a emenda n2 02, oferecida pelo 

nobre Deputado Jaques Wagner, poderá gerar um sem número de reivindicações no 

âmbito dos demais Poderes, para que também se elevem as Gratificações de 

Atividade Executiva e Legislativa, e ainda com mais razão no âmbito do Poder 

Judiciário, onde a vantagem devida é de idêntica denominação. Há que se considerar, e . frente às inúmeras dificuldades para o equacionamento da questão salarial na 

Administração Pública Federal, a possibilidade de que tais elevações venham a ser 

concedidas de forma arbitrária, anti-isonômica e segmentada, inviabilizando a sua 

posterior unificação e incorporação aos vencimentos. 

No entanto, não é nossa intenção prejudicar irremediavelmente a busca 

por melhorias remuneratórias no âmbito do serviço público, e em especial do 

Ministério Público, senão acolher alternativa que, conforme aponta a emenda n2 02, 

poderia superar a dificuldade apontada e ser, ao mesmo tempo, um passo a mais da 

busca da isonomia. É o que se percebe em função da existência, no âmbito do Poder 

Legislativo, da vantagem denominada Adicional de Pl, de 110 % incidente sobre o 

vencimento devido ao servidor, a qual , inclusive, já é objeto de reivindicação por 

órgãos do Poder Judiciário, como se verifica no Projeto de Lei n2 669, de 1995 do 

Superior Tribunal de Justiça, o qual propõe, inclusive, a redução da 

Extraordinária dos atuais 170 % para 153 %. A extensão desta 

servidores do Ministério Público, percebe-se, permitira alcançar 
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próximos dos originalmente propostos, sem, contudo, incorrer-se em uma nova e 

grave distorção no que se refere a vantagem de natureza geral - Gratificação de 

Atividade - e que deve ser mantida em patamar idêntico ou aproximado para a 

totalidade dos seus beneficiários, até sua posterior incorporação aos vencimentos. 

No tocante á proposta contida na Emenda n2 01, são relevantes os 

princípios apontados pelo seu Autor, no sentido de que a Lei somente produza 

efeitos a partir da sua publicação. É norma geral e bom princípio legislativo que o 
Congresso Nacional não seja levado a legislar sob pressão, o que sempre ocorre 

quando uma norma tem vigência retroativa. Salvo situações em que seja nítido e 

indiscutível o interesse público ou social da norma, ou seu caráter indenizatório - o 

que não é o caso - não se há de assegurar vigência retroativa, até porque, dada a 

possibilidade de que a tramitação legislativa seja prolongada pelos mais diversos 

motivos de ordem institucional ou regimental, a vigência financeira retroativa pode vir 

a acarretar repercussões indesejáveis sobre as contas públicas. No entanto, 

julgamos que, em vista do fato de que já vem sendo assegurados os efeitos 

financeiros da elevação da Gratificação Extraordinária devida aos servidores de nível 

médio do Ministério Público, e considerando as graves conseqüências que a exígua 

diferença entre a remuneração devida a estes e a atribuída aos servidores de nível 

superior, tanto do ponto de vista motivacional quanto no tocante ao clima 

organizacional reinante em face das expectativas geradas pela iniciativa, entendemos 

ser o caso de considerar-se a situação como exceção à regra a ser seguida, 

assegurandcrse, assim, os referidos efeitos financeiros a partir da data de 5 de julho 

de 1995. 

Isto posto, votamos pela aprovação, no mérito, do Projeto de Lei n2 

720, de 1995, com a redação do artigo 12 de conformidade com a redação oferecida 

pela Emenda nº 002/95, do Dep. Jaques Wagner, que incorporamos a este Parecer 
na forma da Emenda n2 01 do Relator deste Voto, e alterando-se a ementa do 

Projeto, na forma da Emenda nº 02 do Relator deste Voto, ambas anexas e que 

integram este parecer. Quanto à Emenda n2 001/95, do Deputado Jaques Wagner, 

pelos motivos expostos, votamos pela sua rejeição. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E DE SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N2 720, DE 1995 
(do Ministério Público Federal) 

Emenda Modificativa n2 01, do Relator (Voto em Separado) 

Dê-se, ao artigo 19, a seguinte redação: 

u Art. 1 Q. Fica instituído o Adicional de P J, devido aos servidores 

ocupantes de cargos efetivos integrantes das categorias dos Quadros 

de Pessoal do Ministério Público Federal, do Ministério Público do 

Trabalho, do Ministério Público Militar e do Ministério Público do Distrito 

Federal e Territórios, no percentual de 110 % (cento e dez por cento) 

incidente sobre o vencimento básico correspondente à classe e padrão 

do servidor, em função das peculiaridades inerentes ao exercício das 

atividades no âmbito do Ministério Publico da União. 

§ l Q
• Em decorrência da implantação do disposto no "caput" , o 

percentual máximo da Gratificação Extraordinária de que trata o art. 1 Q 

da Lei nº 7.761, de 24 de abril de 1989, passa a ser de 170 % (cento e 
setenta por cento). 

§ 22 . Aos servidores que estiverem percebendo, na data da publicação 

desta Lei, a título de vencimento básico e Gratificação Extraordinária, 

importância superior ao valor resultante da aplicação do "caput" e do 

parágrafo anterior, será assegurada a diferença, a título de vantagem 

pessoal, nominalmente identificada, suo ita aos reajustes gerais. " 

Paulo Rocha 
-PA 
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PROJETO DE LEI Nº 720, DE 1995 

(do Ministério Público Federal) 

Emenda Modificativa nº 02, do Relator (Voto em Separado) 

Dê-se, à ementa do Projeto, a seguinte redação: 

Deput do Paul 

PT-PA 

14lnstltul a vantagem denominada 

AdicionaI de P J para os servidores da 

Carreira de Apolo Técnico 

Administrativo do Ministério Público 

da União, e dá outras providências." 
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PROJETO DE LEI N° 720-A, DE 1995 
(do Ministério Público Federal) 

MSG PGR N° 02/95 

Altera para 285% o limite máximo da Gratificação Extraordinária devida aos 
servidores da categoria funcional de Técnico do Ministério Público da União. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de 
Finanças e Tributação (Art. 54); e de Constituição e Justiça e de Redação 
(Art. 54) - Art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- emendas apresentadas na Comissão (2) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer reformulado do Relator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 
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PROJETO DE LEI N° 720-A, DE 1995 
(Do Ministério Público Federal) 

MSG PGR N° 02/95 

Altera para 285% o limite máximo da Gratificação Extraordinária devida aos 
servidores da categoria funcional de Técnico do Ministério Público da União. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de 
Finanças e Tributação (Art. 54); e de Constituição e Justiça e de Redação 
(Art. 54) - Art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- emendas apresentadas na Comissão (2) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer reformulado do Relator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 

o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 11 - Fica alterado para 285% o limite 
máxjmo da Gratificação Extraordinária de que trata a Lei n ll 
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7 i 161, de 24 de abril de 1989, devida aos servidores inte­
grantes das categorias dos Quadros de Pessoal do Ministério 

Público Federal, do Ministério Público do Trabalho, do 

Ministério Público Militar e do Ministério Público do 

Distrito Federal e Territórios, incidente sobre o vencimento 
correspondente à classe e padrão do servidor, na conformi-, 
dade de critérios a serem estabelecidos em ato do 

Procurador-Geral da República. 

Art. 2 Q 
- As despesas decorrentes da aplica­

ção desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias do Ministério Público da União. 

Art. 3 Q 
- Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 
05 de julho de 1995. 

Art. 4 Q ~ Revogam-se as disposições em con-

trário. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nO 7.761, de 24 de ahril de 1989, instituiu a 

Gratificação Extraordinária em favor dos servidores do Ministério Público da União, 

até o limite máximo de 170% para as categorias funcionais de nível superior e de 285 % 

para as categori~s funGionais de nível médio, ambas calculadas sobre os valores da 

referência final. 

Diz o art. IOdo citado diploma legal: 

.. Art. 10 - Fica instituída a gratificação 

extraordinária dos servidores do Ministério Público da União a 

ser atribuída aos servidores dos quadros e Tabelas Permanentes 

de Pessoal do Ministério Público Federal, do Ministério Público 

do Trabalho, do Ministério Público Militar e do Ministério 

• 
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Público do Distrito Federal e Territórios, até o limite de 170% 

(cento e setenta por cento) sobre os valores da referência final, 

para as categorias funcionais de nível superior, e até o limite de 

285 % (duzentos e oitenta e cinco por cento) sobre os valores da 

referência final, para as categorias funcionais de nível médio, na 

conformidade de critérios a serem estabelecidos em ato do 

Procurador-Geral da República." 

Posteriormente, pela Lei nO 7.961 , de 21 de 

dezembro de 1989, foi alterada a base de cálculo da aludida gratificação, que passou a 

ser "o vencimento correspondente à referência do servidor", nos termos do art. 

parágrafo único, verbis: 

"Art. 6 o - • . .. • .. •• ••.. • .•... • .• . ...• .• .......• 

Parágrafo único - As gratificações a que 

se referem este artigo incidirão sobre o vencimento 

correspondente à referência do servidor, até o percentual limite 

estabelecido pelas leis de sua criação, e se adequarão em cada 

caso, no sentido de que o reajustamento da remuneração não 

exceda o índice médio concedido pela Lei nO 7.923, de 12 de 

dezemhro de 1989, aos demais servidores, regidos pela Lei n () 

5.645170. " 

LOgo após a' instituição, por ato interno, a referida 

Gratificação foi estahelecida em 170% sobre o vencimento correspondente à classe e 

padrão do servidor, tanto para as categorias de nível superior, como para as de nível 

assistente. 

Ao longo dos últimos cinco anos, várias categorias 

de servidores da União obtiveram elevação do percentual da Gratificação Extraordinária 

ou equivalente, muitas delas ultrapassando 285 % . 

Em razão desse fato e da conhecida defasagem 

salarial, o Ministério Público da União fixou a Gratificação Extraordinária dos 

servidores de nível assistente em 285% , como autorizado pela Lei nO 7.761/89. 
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o mesmo, no entanto, do pôde ser feito em 

relação aos servidores da cate20Óa funciona) de Técnico (nível superior), uma vez que 

a lei instituidora estabeleceu em 170% o limite máximo para essa categoria. 

Com isso, a remuneração da categoria funcional de 

assistente (nível médio) ficou muito próxima daquela atribuída à categoria funcional de 
Técnico (nível superior), que passou a ser remunerada com percentual inferior àquele 

aplicado ao nível assistente. 

Com a Gratificação Extraordinária fixada no limite 

máximo (285 %) a categoria funcional de Assistente, em início de carreira - NI O I -, 

passou a perceber R$ 627,86, enquanto que o servidor da categoria funcional de 
Técnico, também em início de carreira - NS DI- percebia e continuou percebendo R$ 

777,11, já que permaneceu inalterado o percentual de 170% . 

Para solucionar essa questão e extirpar o 

desequiUbrio remuneratório, entre categorias funcionais da Instituição, a alternativa que 

se propõe é a elevação, mediante lei, do limite máximo da Gratificação Extraordinária 
de 170 para 285% para os servidores de nível Técnico do Ministério Púhlico da União, 

o mesmo atrihuído à categoria de nível assistente. 

As despesas decorrentes da aplicação da lei 

correrão à conta das verbas orçamentárias próprias do Ministério Púhlico da União, 

suficientes para a respectiva cobertura até o final do ano de 1995. 

A proposta abrangerá 1130 servidores ativos e 

inativos e acarretará impacto orçamentário mensal da ordem de RS 1.064.890,00, o que 

corresponde a 3,98% da folha de pagamento da Instituição. 

Assim sendo, submeto à apreciação dessa Colenda 

Casa o projeto de lei anexo, esperando sua aprovação. 

fLt,.~'t1~ 
GERALDO BRINDEIRO 

Procurador-Geral da República 

• 
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LEI N. 'J.961 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 

Fixa o valor do soldo dos Postos de Coronel PM da Polícia Mi/ilar 
t Corollel BM do Corpo de Bombeiros do Dis/rito .f,dfrol, 

e d6 outras pro"idincias 

O Presidente da Republlco . 

Faço saber que o Conlresso Nacional decreta e eu sanciono a sel:uinte Lei: 

Art . 1.. O valor do soldo dos Postos de Coronei PM e Coronel BM, resp~ctlva · 

mente da Pollcla Milllar e do Corpo de Bombeiros Militar, do Dfstrilo Federal, ' 
de que tratam os artigos 122, da Lei n. 5 .619 (I), de 3 de novembro de 1970 e 124, 
da Lei n . 5.906 (1), de 23 de julho de 1973, com as alterações posterióres, é fixado, 
• partir de 1.· de novembro de 1989, em NCz$ 4.760,70 (quatro mil, setecentos e 
sessenta cruzados novos e sei rnLR (·pnt.lIvos), ob!õervodos os Indlcr,s f!'-I it l,l'h:cldc.s 
011 Tnlwla etc ESC'lI)ullnllll'nlo V,' rUe,,1 1I00!XII u esLn LeI. 

Arl. 2." l!: nsse~uruda IIUS servidores militares do Dlsl rUo FecJcrul " revIl>Íoo 
de sua remuneração, no mesma proporção e na mesmll data, sl:mpre que se mo· 
dificar a remuneração dos servidores milltares da União . 

• 
Art. 3." Apllca·se aos integrantes da Carreira PCJllclal Civil do Distrilo Fedl:ral 

o disposto nos arlllos 1.-, 2 ." e §§ 2 .", 3.", 5.", Inciso lI, e 6.·, 8.-, a e 20, bem assim 
no Anexo V da Lei n. 7.923 ( l ), de 12 de dezembro de 1989, 

Art . 4." Será paga, a titulo de diferença Individual nominalmente identificada, 
a parcela das seluintes retribuições, remanescente da Incorporação de que trata 
o § 2.·, do arUlo 2.", da Lei 11 . '1 .923, de 12 de dezembro de 1989, relati"a aos 
sen'idores: 

I - da Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro·Oeste e da Suo 
perintendência da Zona Franca de Manaus, a complementação salarial; 

11 - do Ministério da Educação, a cratlficaçio de apoio k atividade de ensino; 
111 - do Ministério das Minas e Enerria, a rratificação de desempenho de 

atividade mineral. 

§ L" As diferenças individuaiS de que trata este artigo serão reduzidas sempre 
que OS servidores, por qualquer motivo, mudarem de referência ou de cale&oria 
funcional. 

§ 2: Enquanto durar a investidura em cargos em comissão ou funções de 
confiança pertencentes ao Grupo de Direçlio e Assessoramento Superiores previsto 
na Lei n. 5.645 (4), de 10 de dezembro de 1970, e nas funçôcs de Assessoramento 
Supf'rlor a que se refere o arUgo 122 do Decreto·LeI n. 200 (S), de 25 de fevereiro 
de 1967, com as alterações posteriores, apllcar·se·' o disposto no inciso .IU, do 
McaputM, deste arUro, aos atuais ocupantes dos mesmos carros ou funções. 

Art. 5.- O disposto nos artllos 1: , 2.· e 3." aplica·se aos proventos de aposen· 
tadoria, de inatividade ou de disponibilidade e u pensões decorrentes do faleci· 
mento dos respectivos servidores. 

Arl. 6: São estendidas aos ser\'idores dos órgãos do Poder Judiciário da 
União, do Distrito Federal e Territórios, do Minilt~rlo Pllblico da Unilo, e do 
Tribunal de Contas da Vnl10, no que couber, as dlsposlç6es dos arUgos 1.·, 2.·, 
6.- e 8.· da Lei n . 'J .923, de 12 de dezembro de 1989, mantida. as cratiflcações de 

que tratam o artigo 1.. da Lei n. 7.753 ('), de 14 de abril de 1989, o artigo 1.. da 
Lei n . 7.756 C'), de 24 de abril de 1989, o artigo 1.· da Lei n. '1.757 C'), de 24 de abrU 
de 1989, O artigo 1.. da Lei n. 7.'158 ('>, de 24 de abril de 1989, o artigo 1.· da Lei 
n. 7.759 (10), de 24 de abril de 1989, o arUgo 1.· da Lei n, 7.760 (11), de 24 de abrU 
de 1989, O artigo 1.· dI\ Lei n. 7.761 (12), de 24 de abril de 1989, e o artigo 1.- da 
Lei n. 7.861 (IJ), de 27 de outubro de 1989. 

Parágrafo único. As gratificações a que se referem este arUco incidirio sobre 
o vencimento correspondente .. referência do servidor, até o percentual limite 
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estabelecido pelas leis de sua criação, e se adect.larão em cada caso, no sentido 
-de que o reajustamento da remuneração não exceda o indice médio concedido pela 
_Lei n. 7.923, de 12 de dezembro de 1989, aos demais servidores, regidos pela Lei 
n. 5.645/70. 

Art . 7. Os dlas em que ocorreu paralisação no serviço público federal, nos 
meses de outubro e novembro de 1989, serão considerados como normalmente tra­
balhados, não ocasionando, para lodos os efeitos, qualquer anotaçi o nas respectivas 
folhas de serviço e ficando anulado qualquer tipo de punição, ossellurauo o paga· 
mento dos dlas parados. 

P~r'craro único. Na hipótese de terem ocorrido quaisquer dC'scontoli na re· 
muneração alobal dos servidores públicos federais em função da parallliaçAo, esses 
valores serio Intelralmente resutufdos no mês de dezembro, corrigidos monetaria· 
mente pelo lPC de novembro de 1989. 

Art. 8. AI despesa I decornmtes da apllcaçlio desta Lel lerio alendldkS à.conta 
das dotaçOes constantes do Orçamento Geral da União. 

Art. 8. Esta Lei entra em v1lor na data de lua publicação . 

Art. 10. Revogam'le as dlsposlçOes em conlr'rio. 

Jos~ Sarney - Presidente da Repl1bUca. 
Manson Ferreira da Nóbrega . 
Dorothea Werneck. 
Joio Batlsla de Abreu. 

ANEXO À LEI N. 7.961. DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 

Tabela de Escalonamento Vertical (artigo 122 da Lei li . 5.619/70 
e arligo 124 da Lei n. 5.906/73) 

Poslo ou Graduaçio 

- Coronel OOPM ou OOBM 

- Tenente·Coronel OOPM ou OOBM 

- Major OOPM ou OOBM 

- Capltlo' OOPM ou OOBM 

- Prlmelro·Tenente OOPM ou OOBM 

- Segundo·Tenente OOPM ou OOBM 

POllo ou Graduaçlo 

-
:.- Asplrante·a·Oflclal OOPM ou OOBM 

- Aluno da Academia de FormaçAo de Oficiais OOPM ou OOBM 
(último ano) 

- Aluno da Academia de Formação de Oficiais OOPM ou OOBM 
(dos demais anos) 

- Sub tenente PM ou BM 

-- Prlmelro-Sargento PM ou BM 

- Segundo-Sargenlo PM ou BM 

- Tercelro-Sargento PM ou BM 

- Cabo PM ou BM 

Indleel 

1.000 

925 

858 

765 

660 

592 

'ndieea 

530 

241 

162 

530 

475 

425 

382 

271 

• 
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- Soldado PM com Curso Policiai Militar ou Soldado BM 
com Curso de Bombeiro Militar (L' Classe) 241 

- Soldado PM. recruta. sem Curso Policiai Militar ou Soldado BM. 
• recruta. sem Curso de Bombeiros Militar (2_' Classe) 1&2 

LEI N~ 7.761 , DE 24 DE ADRIL DE 1989 

DispDe 50brr a Grali{ira,,'o [;Il(raordi­
n'ria dos IIe,, -idurrs do M/Oislrflo Publico 
da Uni'o e d. ouCru pro,-idoinciu _ 

o Presidente do Senado F~deral promulga, nos termos do 
arL_ 66, § 7~, da Constituiçlo Federal, a seguinte Lei, resulLante 
de Projeto veLado pelo PRESIDENTE DA REPUBLICA e man­
tido pelo Congresso Nacional: 

Art_ 1~ Fica instituído a Gratificação Extraordinária dos 
servidores do Ministério Público da Unilo a ser atribuída aos 
servidores dos Quadros e Tabelas Permanentes de pessoal do 
M inisLério Público Federal. do Ministério Público do Trabalho, 
do Minist.ério Público Militar e do Ministério Público do Distri­
Lo Federal e Territórios, até o limite de 170% (cento e setenta 
por cento) sobre os valores da referência final, para as catego­
rias funcionais de nível superior, e até o limite de 285% (duzen­
Los e oitenta e cinco por cento) sobre os valores da referéncia fi­
nal. para as categorias funcionais de nível médio, na conformi­
dade de critérios a serem estabelecidos em ato do Procurador-
GNul do República . -

Art. 2~ Somente farüo jus ao pa~am,~nto UIJ gruLi ri,-Itc: 60 
insLituído no art. I!' desta Lei os servidores que se em:ontrcm 
em efetivo exercício no Ministério Público do União, ressalva­
das as hipóteses previstas no art. 2~. parágrafo único. do 
Decreto-Lei n~ 2.173, de 19 de novembro de 1984. 

Art. 3~ O Procurador-Geral da República encaminhará ao 
Congresso Nacional, no prazo de 90 (noventa) dias, projeto de 
lei dispondo sobre a criação da Carreira de Apoio Té"nico­

' -Administrativo do Ministério Público da Unilo e respectivos 
níveis de retribuiçlo. 

Art. 4~ As despesas resultantes da execuçao dest.a Lei 
correrlo à conta das dotações consignadas no Orçamento da 
Unito_ 

Art. 6~ 
çio. 

Esta Lei entra em vigor na dat.a de sua publica-

Art. ~~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 24 de abril de 1989; 168~ da Independímcia 

e 101~ da República. 

SENADOR NELSON CARNEIRO 
Presidente 
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MENSAGEM PGR NII 02 Bras1lia, 07 de Julho de 1995 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
para apreciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 61, 

caput, combinado com o disposto no art. 127 , § 211, da 

Constituição Federal, o anexo Pro jeto de Lei que a ltera para 285% 

o limite ~dximo da Gratificação Extraordinária devida aos 
servidores da categoria func i onal de Técnico do Ministério .. 

Público da União. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência 

as expressões de elevado apreço e distinta consider ação. 

---

Cu,uv'L fb~ ~~ 
GERALDO BRINDEIRO 

Procurador- Geral da Repúbl ica 

Excelent1ssimo Senhor 

Deputádo LUIZ EDUARDO IlAGALIIAEs 

Dign1ssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 
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IE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E DE SERVIÇO PÚBLICO I 

1UTII.IISlllibGO 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 3" a seguinte redação: 

Art. 3-. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A previsão de que a lei produzirá efeitos financeiros a partir de 5 de julho 
de 1995 contraria o princípio da anterioridade da lei , inerente ao princípio da 
legalidade, e' ao mesmo tempo abre espaço para que a mesma seja questionada do 
ponto de vista da adequação orçamentária e financeira, no curso da tramitação da 
matéria. Além disso, investe-se o Procurador-Geral na condição de legislador 
provisório, ao propor a instituição de vantagem com caráter retroativo, pois a 
proposição foi elaborada e enviada com data posterior à que propõe como a de início 
de sua vigência. Por tudo isso - e para que se preserve o processo legislativo em sua 
integralidade - propomos que a vigência da norma dê-se a partir de sua publicação, e 
não com efeito retroativo. 
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I ,el I I[ TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E DE SERVIÇO PÚBLICO I 
11101 

JAQUES WAGNER 
1UTOI.IISlllibGO 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dé-se ao artigo 1° a seguinte redaç§o: 

Art. 1°. Fica instituldo o Adicional de PJ, devido aos servidores integrantes das 
categorias dos Quadros de Pessoal do Ministério Público Federal, do Ministério 
Público do Trabalho, do Ministério Público Militar e do Ministério Público do. 
Distrito Federal e Territórios, no percentual de 110 % (cento e dez por cento) 
incidente sobre o vencimento básico COITespondente à classe e padrão do 
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servidor, em função das peculiaridades inerentes ao exerclelo das atividades no 
âmbito do Ministério PUblico da União. 
§ 1°. Em decorrência da implal)tação do disposto no "caput", o percentual 
máximo da Gratlflcação extraordinária de que trata o art. 1 ° da Lei n° 7.761, de 24 
de abril de 1989, passa a ser de 170 % (cento e setenta por cento). 
§ 2". Aos servidores que estiverem percebendo, na data da publlcaçAo desta Lei, 
importância superior ao valor resultante da aplicação do "caput" e do parégrafo 
anterior, considerados o vencimento básico e a Gratificação extraordinária, será 
assegurada a diferença, a titulo de vantagem pessoal, nominalmente Identificada, 
sujeita aos reajustes gerais. 

JUSTIFICAÇÃO 

A elevaçaD da Gratificação Extraordinária para os servidores de nlvel superior do Ministério 
Público tem um conteúdo acentuadamente problemático: a mesma gratificaçao é dt1fida a todos os servidores do 
Poder Judiciário. Sua aprovaçllo poderá gerar um indesejável efeito CéS:ala, dOOo o conteúdo anti-isonômico da 
elMçao da vantagem (gratificação de atividOOe), que tem caráter gerai No Poder Executivo, a GAE, que é de 160 
%, também precisaria ser elMda, e no próprio Poder Legislativo a GAL, que é de 153 % para cargos idênticos, 
também passaria a ser questionada. No entanto, se a quest1!o é de se buscar algum tipo de 'isonomia', a SOlUça0 
correta seria tentar-se instituir no ãmbito dos demais Poderes vantagem similar ao Adicional de PL de 110 % que 
é dt1fido aos servidores do Legislativo, genericamente. Esta solução permitira elt1far as retribuiç1!es sem 
provocar, necessariamente, uma rediscussao de todas as gratificaç1!es de atividOOe. Nada disso, no entanto, 
significa tratar a questao remuneratória dos servidores com base no princIpio da isonomia para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhados. T rata-se, sim, de tentar minimizar as perdas salariais que afligem a todos -
em maior ou menor medida - mediante a instituiçllo de vantaQens Que tem natureza de vencimento. 

'IIUIDTM 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 720/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 7/08/95, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 2 (duas) emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 1995. 

'ii:f.~c:::--
Secretária 

L ________ _ _ _ ____ _ _ _ _ _ ____ ~_ --- -
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO PÚBLICO 

I - RELA TÓRJO 

o projeto de lei em referência tem por objetivo elevar de 170% 

para 285% o limite máximo para concessão de Gratificação Extraordinária aos servidores 

de nível superior integrantes da categoria funcional de Técnico do Ministério Público da 

União, englobando o Ministério Público Federal, do Trabalho, Militar e do Distrito Federal 

e Territórios. 

Essa gratificação incide sobre o vencimento correspondente á 

classe e padrão do servidor e seria concedida em contormidade com critérios estabelel:idos 

por ato administrativo do Procurador-Geral da República. 

Encerrado o prazo regimental nesta Comissão, foram apresentadas 

2 (duas) emendas ao projeto. 
o 

D - VOTO DO RELATOR 

É amplamente conhecida a situação de penúria por que passa o 

servidor público em geral , bem como estão exaustivamente diagnosticadas as distorções 

existentes nas estruturas de pessoal e carreiras do setor público brasileiro. 

Ainda que o projeto não represente uma esperança de que grande 

parte desses problemas seja solucionada, vem ao menos corrigir uma distorção gritante, 

que se constata no âmbito ao Ministério Público da União. De fato , não há como protelar 

ainda mais uma solução urgente para as falta de distinção remunhatória entre carreiras de 

nivel médio e superior dos órgãos integrantes daquela estera. 

Atualmente, em função de que os Assistentes (de nivel médio) 

percebem uma Gratificação Extraordinária de até 285%, a diferença a menor em relação 

aos Técnicos (de nível superior), no início da carreira, é de apenas R$ 149,25, o que 

incompatível tanto com o esforço por uma graduação universitária, quanto pela maior 

complexidade das atribuições cometidas a estes últimos. 

Agrava que esse valor inicial para nível superior está, conforme 

informado pelo Senhor Procurador-Geral da República, em parcos R$ 777,11. 

Como se depreende, a adoção de um limite máximo equivalente 

para a referida Gratiticação, e1evando-o e padronizando-o em 285% constitui medida justa 

e necessária. 

Das emendas apresentadas a esta Comissão pelo nobre Deputado 

Jaques Wagner, entendemos mais que salutar que se promova a alteração proposta pela 

emenda de nO 001/95, que estabelece a vigência da nova lei a partir da data de sua 

publicação, inclusive porque não se 'registra motivação para que os efeitos da lei fossem 

retroativos a 5 de julho do corrente ano, e permitimo-nos discordar da emenda de n° 

002195, que institui um "Adicional de Pl" de 110%, reduzindo os limites da Gratificação 

Extraordinária a 170%. Neste caso, parece-nos que a instituição desse adicional mereceria 

uma discussão mais ampla, inclusive quanto a uma eventual extensão aos Poderes 

Judiciário e Executivo, o que extrapola a abrangência do projeto em apreciação. Haveria, 
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por outro lado, a discussão sobre a possibilidade da redução do atual limite máximo de 
285% da Gratificação Extraordinária já concedida habitualmente aos Assistentes do 
Ministério Público da União, ensejando até uma eventual acumulação, o que seria de todo 
indesejável. 

Em face do exposto, votamos no mérito pela aprovação do Projeto 
de Lei nO 720, de 1995, com a redação do art . 3° de conformidade com a redação oferecida 
pela Emenda nO 00 1/95 . Quanto á Emenda nO 002/95 , votamos por sua rejeição. 

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 1995 . 

4~4é~(:'-?~é<V 
Dep ado WIGBERTO TARTU~ 

Relator 

PARECER FEFORMULADO 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em referência tem por objetivo elevar de 170% 
para 285% o limite máximo para concessão de Gratificação Extraordinária aos servidores 
de nivel superior integrantes da categoria funcional de Técnico do Ministério Público da 
União, englobando o Ministério Público Federal, do Trabalho, Militar e do Distrito Federal 
e Territórios. 

Essa gratificação incide sobre o vencimento correspondente á 
classe e padrão do servidor e seria concedida em conformidade com critérios estabelecidos 
por ato administrativo do Procurador-Geral da República. 

Esclarece o Douto Procurador-Geral, em sua justificativa á 
proposição, que a concessão de Gratificação de até 285% para os servidores de nível 
médio já se constituia em direito legal desde a edição da Lei n° 7.761 , de 24 de abril de 
1989, não sendo aplicada em toda a sua possivel extensão apenas pelo exercício da 
discricionariedade que a norma facultava à autoridade máxima do Ministério Público da 
União, a qual não entendeu neoeiSÍíia, até momento recente, a elevação da vantagem para 
patamar maior que os 170% concedidos também às categorias funcionais de nivel superior. 

Em face da alteração significativa das condições conjunturais, 
especialmente as de caráter econômico-financeiro, que tomaram particularmente defasada a 
retribuição pecuniária praticada para com os servidores públicos em geral, entendeu por 
bem o Sr. Procurador-Geral da República exercer em sua plenitude a capacidade que a lei 
já lhe concedia há mais de seis anos, estendendo para 285% o valor da Gratificação 
Extraordinária aos servidores de nivel médio, a partir de 5 de julho do corrente exercício, 
data de publicação da Portaria PGR nO 334, de 4 de julho de 1995, no Diário da Justiça da 
União. 

Para os ervidores de nivel superior, no entanto, ficaria a 
descoberto tal medida, uma vez que não havia previsão legal para a concessão, pois assim 
entendeu o Legislador, em 1989, de restringir a flexibilidade administrativa de concessão de 
percentuais variáveis de Gratificação, por ato administrativo, apenas em relação às 
categorias de nivel médio. 

L-_ _________ - - - -
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Restou, portanto, a alternativa de envio de projeto de lei para que 

o objetivo de restabelecimento de uma remuneração mais condigna com as exigências dos 

cargos envolvidos e a relevância das tarefas exercidas fosse, ao menos em parte, alcançado. 

De resto, estaria se corrigindo o equívoco em que íncorreu a Lei 7.761/89, ao deixar de 

permitir que o Procurador-Geral da República também pudesse ser discricionário com 

relação à Gratificação dos servidores de IÚvel superior. 

Encerrado o prazo regimental nesta Comissão, foram apresentadas 

2 (duas) emendas ao projeto pelo nobre Deputado Jaques Wagner. 

D - VOTO DO RELATOR 

É amplamente conhecida a situação de penúria por que passa o 

servidor público em geral, bem como estão exaustivamente diagnosticadas as distorções 

existentes nas estruturas de pessoal e carreiras do setor público brasileiro. 

Ainda que o projeto não represente uma esperança de que grande 

parte desses problemas seja solucionada, vem ao menos corrigir uma distorção gritante, 

que se constata no âffibito ao MilÚstério Público da UlÚão. De fato, não hà como protelar 

ainda mais uma solução urgente para a falta de··distínção remuneratória entre carreiras de 

IÚvel médio e superior dos órgãos integrantes daquela esfer~. 

Atualmente, em função de que os Assistentes (de IÚvel médio) 

percebem uma Gratificação Extraordinária de até 285%, a diferença a menor em relação 

aos TéclÚcos (de IÚvel superior), no ilÚcio da carreira, é de apenas RS 149,25, o que é 

íncompatível tanto com o esforço por uma graduação ulÚversitária, quanto pela maior 

complexidade das atribuições cometidas a estes últimos. 

Agrava que esse valor ilÚcial para IÚvel superior està, conforme 

informado pelo Senhor Procurador-Geral da República, em parcos RS 777,11. 

Como se depreende, a adoção de um limite rnàximo equivalente 

para a referida Gratificação, elevando-o e padronizando-o em 285% constitui medida justa 

e necessária. 

Duas emendas foram apresentadas a esta Comissão pelo ilustre 

Deputado Jaques Wagner. 

À primeira vista parece salutar que se promovesse à alteração 

proposta pela emenda de nO 001/95, que estabelece a vigência da nova lei a partir da data 

de sua publicação, suprimindo a proposta original no sentido de que os efeitos financeiros 

ocorram a partir de 517/95. No entanto, um exame mais acurado e a anàlise da situação 

atual dos quadros de pessoal do MilÚstério Público da UlÚão recomenda de todo que se 

conceda ao Sr. Procurador-Geral da República as condições para um tratamento eqüanime 

da remuneração do pessoal, ao ensejo do ilÚcio de um mandato. Tendo entrado em vigência 

a Ponaria PGR nO 334/95 em 5 de julho deste ano, salutar é que a Lei resultante deste 

projeto passe a viger com seus efeitos financeiros retroativos a essa data, garantindo a 

proporcionalidade de ganhos que se observava anteriormente. 

PerrlÚtimo-nos, por outro lado, discordar da emenda de nO 002195, 

que ínstitui um • Adicional de P 1" de 110%, mantendo os limites da Gratificação 

Extraordinária de IÚvel superior em 170%. Neste caso, parece-nos que a instituição desse 

adicional mereceria uma discussão mais ampla, inclusive quanto a uma eventual extensão 

aos Poderes Judiciário e Executivo, o que extrapola a abrangência do projeto em 

apreciação. Abrir-se-ia, por outro lado, a discussão sobre a possibilidade da redução do 

atual limite máximo de 285% da Gratificação Extraordinária jà concedida habitualmente 
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aos Assistentes do Ministério Público da União, ou, em sentido oposto, poder-se-ia ensejar 

até uma eventual acumulação futura para os servidores de nivel médio (285% mais 110%), 

o que seria de todo indesejável. 

Em face do exposto, votamos no mérito pela aprovação do Projeto 

de Lei nO 720, de 1995, em sua redação original, rejeitando-se as emendas n° 001 e 002195 . 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 1995. 

$- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Püblico, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU o 
Projeto de Lei n Q 720/95 e REJEITOU as duas emendas 
apresentadas na Comissão, nos termos do parecer reformulado do 
Relator. O Deputado Paulo Rocha votou pela aprovação da emenda 
de n Q 2. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Wigberto 
Tartuce, Presidente, Marcos Medrado, José Pimentel e Zila 
Bezerra, Vice-Presidentes; Jair Meneguelli, Paulo Rocha, 
Luciano Castro, João Mellão Neto, Sandro Mabel, I ldemar 
Kussler, Waldir Dias, Wilson Braga, Zaire Rezende, Maria 
Laura, Costa Ferreira, Jair Bolsonaro, José Carlos Aleluia, 
Ayrton Xerez, Wilson Cunha, Roberto França, Chico Vigi l ante, 
Jorge Wilson, Inocêncio Oliveira, Aldo Rebelo e Paulo Pa i m. 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 1995. 

o, rf) ~ i\J /1 
e~p~, 
-p~idente no exercicio 

da Presidência 

Deputado WIG:~~~~RTtRfICE 
Relator 
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VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO PAULO ROCHA 

I . RELATÓRIO 

o Projeto de LeI em apreço. da inIcIatIva do Exmo. Sr. Procurador·Geral 
da República. objetiva elevar o percentual devido aos servIdores de nível supenor da 

categoria funcional de Técnico. da Carreira de Apoio Técnico-AdministratIvo do 

Ministério Público da União. de 170 % para 285 %. 

A referida gratificação incidirá sobre o vencImento correspondente à 

classe e padrão do servidor. conforme critérios a serem estabelecidos em ato do 

Procurador-Geral da República. beneficiando servidores dos Quadros de Pessoal do 

Minsitério Público Federal. do Ministério Público do Trabalho. do Ministério Público 

Militar e do Ministério Público do Distnto Federal e dos Territórios . 

São fixados efeitos financeiros a partir de 05 de julho de 1995. 

correndo as despesas decorrentes das dotações orçamentárias próprias do 
Ministério Público da União. 

No prazo regimental. foram oferecIdas duas emendas. dy--s~a do 

nobre Deputado Jaques Wagner. Líder da Bancada do PT nesta Casa . ..yé~~a!de n;'-
01 visa alterar o art. 32 . de modo que os efeitos financeiros da alteração proposta 

vigorem a partir da publicação da Lei a ser aprovada. A emenda n2 02 propõe 

alteração no art. 12 da proposição. substItuIndo a elevação proposta da Gratlficacão 

Extraordinária instItuída pela Lei n2 7.761. de 24 de abnl de 1989. de 170 % para 

285 %. pela instItuição. no âmbito do Ministério Público da União. de vantagem 

denominada Adicional de PJ. no percentual de 110 %. assegurandcrse aos servidores 

que porventura Já percebam retribuição supenor ao valor resultante . o pagamento da 

diferença a título de vantagem pessoal nommalmente IdentIficada. sejeita aos 

reajustes gerais. 

É o relatóno. 

11 • VOTO 

A questão que ora se coloca à apreCIação desta ComIssão não pode ser 

analisada de forma Isolada. É necessário que seja considerada sob diversos pontos 
de vista. para que seu mérito seja devidamente apreciadO. 

Em pnmelro lugar, trata-se de matéria que diz respeito ao já tão 
desgastado princípio da isonomia. inserto no art. 39. § 12 da ConstItuição Federal. 

segundo o qual deve-se atentar para a neceSSIdade de que sejam estabeleCIdos 

idênticos vencimentos para cargos de atnbulções IguaIs ou assemelhados. para os 

servidores do mesmo Poder ou entre servIdores dos Poderes Executivo. LegIslatIVO e 
Judiciário. 

Como pnncípio constItucIonal. a IsonomIa Já mereceu pelo menos 10 
instrumentos legIslativos: 

a) a Resolução n2 01, de 1992-CN . que atnbuiu ao PreSIdente da República 

delegação de pOderes para instItuir até 31 de dezembro de 1992. gratIficações de . 
atividade para os servIdores do Poder Executivo: 
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b) a Lei nQ 8.448. de 1992. que estabeleceu diretrizes para a implantação da 
isonomia. disciplinando valores minimo e máximos de vencimento e vantagens a 

serem atribuidas aos servidores públicos federais. dos 3 Poderes; 
c) a Lei Delegada nQ 13. de 1992. que instituiu a Gratificações de Atividade dos 

servidores do Poder Executivo; 
d) a Lei nQ 8.460. de 1992. que dispõs sobre as tabelas de vencimeruo,~1 
aos servidores do Poder Executivo. cujos valores foram isonomicame e 
época de sua edição. pelos demais Poderes; 

e) a Lei nQ 8 .538 . . de 1992. que dispãs sobre vantagens devidas a servidores do 
Poder Executivo. revendo disposições da Lei Delegada nQ 13. de 1992: 
f) a Lei nQ 8 .622. de 1993. dispondo sobre regras para reenquadramento de 
servidores nas tabelas da Lei nQ 8 .460. de 1992: 
g) a Lei nQ 8.627. de 1993. detenninando o reposicionamento dos servidores nas 
mesmas tabelas: 
h) a Lei nQ 8 .676. de 1993. que alterou dispositivos relativos à Gratificação de 
Atividade do Poder Executivo. unifonnizando seu percentual em 160 %. de fonn 
escalonada. 
i) a Lei nQ 8 .852. de 1994. disciplinando limites de vantagens aplicáveis aos 
servidores pÚblicos federais: 
j) a Medida Provisória nQ 538. de 1994. alterando as tabelas de vencimentos do 
Poder Executivo. de modo a promover sua progressiva unificação e reduzir a 

defasagem frente ás tabelas adotadas no âmbito dos demais Poderes: 
I) a Medida Provisória nQ 746. de 1994. promovendo a unificação das tabelas de 
vencimentos do Poder Executivo. 

Em que pesem as várias medidas adotadas. a isonomia pennanece 
uma realidade distante. Como se percebe. as mais diversas medidas se destinaram. 
na sua quase totalidade. a eliminar d~fasagens entre as retribuições devidas aos 
mais de 500 mil servidores do Poder Executivo e as devidas no âmbito do Poder 
Legislativo e do Poder Judiciário. Além disso. diversas outras medidas especificas 
foram adotadas. no sentido de que fossem superadas defasagens salariais 
especificas no Poder Executivo. como as relativas . às carreiras de fiscalização do 
trabalho e de tributos e contribuições. inspeção agropecuária. defesa do tráfego 
aéreo. diplomacia. planejamento e orçamento. gestão govemamental. finanças e 
controle. imprensa nacional. fiscalização do mercado de seguros e valores 
mobiliários. cujas retribuições não asseguravam a retenção e recrutamento de 
quadros qualificados suficientes 

No bojo deste processo. aprovou o Congresso Nacional em janeiro de 
1993 a Lei nQ 8.628. que regulamentou a Carreira de Apoio Técnico Administrativo do 
Ministério ~úblico da União. composta pelas Categorias de Técnico. Assistente e 
Auxiliar. às quais seriam devidos os vencimentos fixados pela Lei nQ 8.460. de 1992. 
e a vantagem criada pela Lei nQ 7.761. de 1989. que vem a ser a Gratificação 
Extraordinária cuja alteração ora é proposta. Posterionnente. a Lei nQ 8.972. de 29 

de dezembro de 1994. incluiu as categorias de nivel auxiliar ~Trans rte. 
Administrativa. Vigilância e Artesanato) do Ministério Público no ni~ i nte. 
transfonnando. na prática. cargos de nivel auxiliar em cargos de nivel(m~ • ra os 
quais. nos tennos da Lei nQ 8 .628/93. se exigia fonnação a nivel de segundo grau 

completo. 

Importa recordar. no curso desta discussão. a origem das Gratificações 
Extraordinárias devidas à totalidade dos servidores dos órgãos do Poder Judiciário e 
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do Ministério Público da União. Trata-se de vantagens idênticas, instituídas em abril 

de 1989, mediante a derrubada .de vetos apostos pelo Exmo. Sr. Presidente da 

República a Projetos de L~i aprovados pelo Congresso Nacional, ÇlS quais não 

encontravam, à época, similaridade no âmbito do Poder I,.egislativo ou do Poder 

Executivo. A criação e manutenção destas vantageM. após a aRrovação da Lei ng 

7.923, de 12 de dezembro de 1989, teve como resultado imediato a criação, no 

âmbito do Poder Legislativo, da Gratificação de Atividade Legislativa, no percentual 

de 153 %, também de caráter gerai. No âmbito do Poder Executivo, apenas em 1992. 

no curso da implantação da isonomia. veio a ser criada a Gratificação de Atividade 

Executiva, de mesma natureza, destinada justamente a superar a defasagem 

produzida, ao longo dos anos, pela preservação da Gratificação Extraordinária em 

face da Lei ng 7.961, de 21 de dezembro de 1989. 

Esta última Lei, antevendo já a repercussão produzida pela manutenção 

da Gratificação Extraordinária, preservou os seus percentuais, alterando, no entanto. 

a sua base de cálculo, de modo a incidirem não mais sobre o maior vencimento 

aplicável em cada nível, mas sobre o próprio vencimento básico do servidor. No 

entanto, não foi alterado o percentual máximo devido aos servidores de nível médio 

do Ministério Público, única categoria originalmente contemplada com tal vantagem 

que poderia - desde que assim decidisse o Exmo. Sr. Procurador Geral da República -

percebê-Ia em percentual superior a 170 %. Na totalidade dos órgãos do Poder 

Judiciário, vale ressaltar, foi fixado percentual único e máximo de 170 %, de maneira 

uniforme e isonômica. 

Em 04 de julho de 1995. o Exmo. Sr. Procurador-Geral da República, 

valendo-se de prerrogativa assegurada pelo art. 1 g da Lei ng 7.761/89, fixou, por 

meio da Portaria ng 334. em 285 % o percentual da Gratificação Extraordinária devida 

aos servidores de nível médio - incluídos aqueles originalmente de nível auxiliar '. 

assumindo suas retribuições, em face disso, valor muito próximo, e em alguns casos 

até superior. á devida aos servidores da Categoria de Técnico (nível superior). cujo 

percentual máximo previsto em lei para a mesma vantagem é de 170 %. 

Em que pese a relevância de vantagens desta natureza yefâFsSegurar 

aos servidores públicos federais retribUições mais próximas do dev~~ão j!P.­
relevância e importância de seus cargos. estamos diante de um problema cUJa 

solução, como já dissemos. não pode ser vista de forma Isolada e Independente. 

A questão das Gratificações de Atividade. espécie de vantagens que 

inclui a Gratificação Extraordinária. é das mais preocupantes: devidas pelo efetivo 

exercício dos cargos , tem a natureza de um segundo vencimento. já que são 

invariáveis, devidas em caráter geral e de natureza permanente. computando-se na 

remuneração para todos os efeitos. Exatamente por isso. conclui o Relatório da 

Comissão da Isonomia, apresentado em maio de 1994. pela necessidade de sua 

unificação no percentual máximo devido (170 %, à época) e posterior incorporação 

aos vencimentos, nos 3 Poderes. As recomendações da referida Comissão. cumpre 

ressaltar, foram inteiramente acolhidas pelas entidades representativas dos 

Servidores Públicos Federais. e reiteradas nas decisões do Encontro Nacional 

encerrado em 6 de agosto de 1995. 

Em vista destas particularidades, parece-nos extremamente temerário e 

preocupante que se proponha a elevação, no âmbito do Ministério Público da União. 

para os seus servidores de Nível Superior, da Gratificação Extraordinária para o 
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patamar de 285 %. Tal elevação. como bem aponta a emenda n2 02. oferecida pelo 

nobre Deputado Jaques Wagner. poderá gerar um sem número de reivindicações no 

ãmbito dos demais Poderes. para que também se elevem as Gratificações de 

Atividade Executiva e Legislativa. e ainda com mais razão no ãmbito do Poder 

Judiciário. onde a vantagem devida é de idêntica denominação. Há que se considerar. 

frente às inúmeras dificuldades para o equacionamento da questão salarial na 

Administração Pública Federal. a possibilidade de que tais elevações venham a ser 

concedidas de forma arbitrária. anti-isonômica e segmentada. inviabilizando a sua 
posterior unificação e incorporação aos vencimentos . 

No entanto. não é nossa intenção prejudicar irremediavelmente a busca 

por melhorias remuneratórias no âmbito do serviço público. e em especial do 

Ministério Público. senão acolher altemativa que. conforme aponta a emenda n2 02. 

pOderia superar a dificuldade apontada e ser. ao mesmo tempo. um passo a mais da 

busca da isonomia. t. o que se percebe em função da existência. r1t> âmbito do Poder 

Legislativo. da v.antagem denominada Adicionai de Pl, de 110 % incidente SObre o 

vencimento devido ao servidor. a qual. inclusive. já é objeto de reivindicação por 

órgãos do Poder Judiciário. como se venfica no Projeto de Lei n2 669. de 1995 do 

S,peri" Trib,," d, J,"'ço, o """' propõ, , '00''5''", , red.ção d'i:ifJ'O 
Extraordinária dos atuais 170 % para 153 %, A extensão desta va aos 

servidores do Ministério Público. percebe-se. permitira alcançar v ' ito 
próximos dos originalmente propostos. sem . contudo. incorrer-se em uma nova e 

grave distorção no que se refere a vantagem de natureza geral - Gratificação de 

Atividade - e que deve ser mantida em patamar idêntico ou aproximado para a 

totalidade dos seus beneficiários. até sua posterior incorporação aos vencimentos. 
. No tocante á proposta contida na Emenda n2 01. são relevantes os 

princípios apontados pelo seu Autor. no sentido de que a Lei somente produza 

efeitos a partir da sua publicação. t. norma geral e bom princípio legislativo que o 

Congresso Nacional não seja levado a legislar sob pressão. o que sempre ocorre 

quando uma norma tem vigência retroativa. Salvo situações em que seja nltido e 

indiscutível o interesse público ou social da norma; ou seu caráter indenizatório - o 

que não é o caso - não se há de assegurar vigência retroativa. até porque. dada a 

possibilidade de que a tramitação legislativa seja prolongada pelos mais diversos 

motivos de ordem institucional ou regimental. a vigência financeira retroativa pode vir 

a acarretar repercussões indesejáveis sobre as contas públicas. No entanto. 

julgamos que. em vista do fato de que já vem sendo assegurados os efeitos 

financeiros da elevação da Gratificação Extraordinária devida aos servidores de nlvel 

médio do Ministério Público. e considerando as graves conseqüências que a exlgua 

diferença entre a remuneração devida a estes e a atribuída aos servidores de nlvel 

superior. tanto do ponto de vista motivacional quanto no tocante ao clima 

organizacional reinante em face das expectativas geradas pela iniciativa. entendemos 

ser o caso de considerar-se a situaç.ão como exceção à regra a ser seguida. 

assegurando-se. assim. os referidos efeitos financeiros a partir da data de 5 de julho 
de 1995. 

Isto posto. votamos pela ap·rovação. no mérito. do Projeto de Lei n2 

720. de 1995. com a redação do artigo 12 de conformidade com a redação oferecida 

pela Emenda n2 002/ 95. do Dep. l aques Wagner. que incorporamos a este Parecer 

na forma da Emenda n2 01 do Relator deste Voto. e alterando-se a ementa do 

Projeto. na forma da Emenda n2 02 do Relator deste Voto. ambas anexas e que 

integram este parecer. Quanto à Emenda n2 001/95. do Deputado Jaques Wagner. 

pelOS motivos expostos. votamos pela sua rejeição. 

Sala da Comissão. em de ar/3to de 1995. 

~\ ./ 
'-- ~ J /, .. 

. I' 1/ ,( / ( ('I 
" ,/-t-- ) 

DEPUTADO PAULO ROCHA 

PT-PA 



Dê-se. ao artigo 1 9• a seguinte redação: 

"Art. 1 º. Fica instituído o Adicional de P J, devido aos servidores 

ocupantes de cargos efetivos integrantes das categorias dos Quadros 

de Pessoal do Ministério Público Federal , do Ministério Público do 

Trabalho, do Ministério Público Militar e do Ministério Público do Distrito 

Federal e Territórios, no percentual de 110 % (cento e dez por cento) 

incidente sobre o vencimento básico correspondente à classe e padrão 

do servidor, em função das peculiaridades inerentes ao exercício das 

atividades no âmbito do Ministério Publico da União. 

§ 12 . Em decorrência da implantação do disposto no "caput", o 

percentual máximo da Gratificação Extraordinária de que trata o art. 12 

da Lei n2 7.761, de 24 de abril de 1989, passa a ser de 170 % (cento e 

setenta p6r cento). 
§ 22 . Aos servidores que estiverem percebendo, na data da publicação 

desta Lei , a título de vencimento básico e Gratificação Extraordinária, 

importância superior ao valor resultante da aplicação do "caput" e do 

parágrafo anterior, será assegurada a diferença, a título de vantagem 

pessoal, nominalmente identificada, suo ita aos reajustes gerais.' 

ftí".PA / 

Oê-se, à ementa do Projeto. a seguinte redação: 

"Institui a vantagem denOminada 

AdicionaI de PJ para os servidores da 

Carreira de Apolo Técnico 

Administrativo do MInistério Público 

da União. e dá outras providências." 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 
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I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 72Q-A. de 1995 

''Altera para 285% o limite máximo da 
GratifiCBÇlo Extraordinária devida aos servidores 
da categoria funcional de Técnico do Mlnistário 
Público da Uni §O. " 

AUTOR: Ministério Público Federal 
RELATOR: Deputado PEDRO NOVAIS 

O presente projeto de lei é de autoria do Ministério Público da União e foi en­
caminhado à Presidência da Câmara dos Deputados pelo Procurador-Geral da República, com fun­
damento no disposto no art. 61, caput, combinado com o disposto no art. 127, § 2°, da Constituição 
Federal. 

Seu principal objetivo é o de "extirpar o desequilíbrio remuneratório entre ca­
tegorias funcionais da Instituição", promovendo a elevação do limite máximo de 170 para 285% da 
Gratificação Extraordinária devida aos servidores integrantes das categorias de Técnico do Ministério 
Público da União, englobando os Quadros de Pessoal do Ministério Público Federal, do Ministério 
Público do Trabalho, do Ministério Público Militar e do Ministério Público do Distrito Federal e Territó­
rios, incidente sobre o vencimento correspondente à classe e padrão do servidor, na conformidade 
de critérios a serem estabelecidos em ato do Procurador-Geral da República. 

Argumenta ainda que: 

a - ao longo dos últimos cinco anos, várias categorias de servidores da 
União obtiveram a elevação do percentual da Gratificação Extraordinária, ou equivalente; 

b - a remuneração da categoria funcional de assistente (nível médiO) em iní­
cio de carreira - NI DI, no limite máximo (285%), passou a perceber R$ 627,86, a partir de 05 de ju­
lho, e ficou muito próxima daquela atribulda à categoria funcional de Técnico (nível superior), tam-
bém em início de carreira - NS DI, que é remunerada em R$ 777,11, com percentual de 170%, inf\A 
riar, portanto, àquele aplicado ao nlvel assistente; '-l \ 

aoff-n l-otef 
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c - "as despesas deoorrentes da aplicação da lei correrão à oonta das verbas 
orçamentárias próprias do Ministério Públioo da União, suficientes para a respectiva oobertura até o 
final do ano de 1995"; e, 

d - "a proposta abrangerá 1130 servidores ativos e inativos e acarretará im­
pacto orçamentário mensal da ordem de R$ 1.064.890,00, oorrespondendo a 3,98% da folha de pa­
gamento da Instituição". 

A Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Públioo da Câmara dos 
Deputados, em sua reunião de 20 de setembro do oorrente exercício, aprovou, quanto ao mérito, o 
projeto, nos termos do parecer reformulado do Relator, o Deputado Wigberto Tartuce, e rejeitou as 
emendas apresentadas na Comissão. 

O projeto foi encaminhado a esta Comissão de Finanças e Tributação para 
ser examinado quanto aos aspectos financeiro e orçamentário públioos, nos termos dos arts. 32, IX, 
h, 53, 11 e 54, 11, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em face das atribuições deste órgão técnioo, cumpre examinar o projeto 
quanto a sua oompatibilização ou adequação oom o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 
e o orçamento anual, oonsiderando os mandamentos oonstitucionais que regulam a matéria. 

A Constituição Federal em seu art. 169 veda textualmente o excesso de des­
pesa oom pessoal ativo e inativo da União, sobre os limites estabelecidos em lei Complementar, 
mas insere no parágrafo únioo deste dispositivo as exceções e restrições quanto à ooncessão de tais 
vantagens, nos seguintes termos: 

Art. 169 .... ... ... ... ...... ... ....... ....... .................. ... ...... . 

Parágrafo únioo. A concessão de qualquer vanta­
gem ou aumento de remuneraçao, a criação de cargos ou altera­
çao de estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal, 
a qualquer titulo, pelos órgãos e entidades da administraçao dire­
ta ou indireta, inclusive fUndações institui das e mantidas pelo Po­
der Público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotaçlo orçamentária sufi­
ciente para atender és projeç{jes de despesas de pessoal e 
aos acréscimos dela decorrentes; 

/I - se houver autorizaçao espeCífica na lei de di­
retrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista. " 

Este assunto é regulado pela lei nO 8.931, de 22.09.94 (lei de Diretrizes Or­
çamentárias para 1995) que estabelece em seu art. 53, caput, oom a ressalva do §1°, inciso VII, o 
que segue: 

aoff-n l-otef 
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''Art. 53. A despesa com pessoal e encargos so­
ciais, em cada Poder, não poderá exceder, no exercicio de 1995, 
àquela correspondente 80 efeito anual da despesa referente ao 
mês de abril de 1994, acrescido do reajuste decorrente 
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revisões gerais, inclusive das antecipações salariais, da remune­
ração dos respectivos servidores, observada a legislação perti­
nente em vigor, e, em especial, o disposto nos arts. 37, X e 169, 
11, da Constituição Federal". 

§ 1° Ressalvam-se do disposto neste artigo as 
despesas decorrentes de: 

IV - reajustes ou acréscimos de vantagens em 
virtude do disposto no art. 39, § 1°, da Constituição Federal; 
(isonomia. ) 

o projeto em exame enquadra-se na mencionada ressalva e, portanto, não 
é incompatível com a Lei Diretrizes Orçamentárias . 

Dentre as diretrizes, objetivos e metas setoriais estabelecidas pela Lei nO 
8.446, de 21.07.92 (Plano Plurianual ), não existem previsões de nenhuma ação objeto da presente 
proposição, pelo fato primário de não ser esta sua finalidade. O objetivo do PPA é o de orientar o 
Governo Federal na sua programação das despesas de capital e naqueles programas de duração 
continuada, conforme o estatuído no art. 165, §1°, da Constituição Federal. 

Sob esta ótica, e considerando que a implementação do projeto envolve ape­
nas despesas com pessoal, o que não é objeto do PPA, não há qualquer incompatibilidade entre 
aquele e este. 

Para saber se a proposição está adequada financeiramente à Lei 8.980, de 
19 de janeiro de 1995 (Lei Orçamentária Anual para 1995), investigamos a dotação autorizada para 
pessoal no orçamento para o Ministério Público da União, e a comparamos com os números da exe­
cução orçamentária fechados em agosto e extraídos do SIAFI - Sistema Integrado de Administração 
Financeira da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Subtraindo-se da dotação autorizada para pessoal (R$ 312.853.016,00) as 
despesas realizadas até agosto (R$ 159.267.848,00) e considerando os valores projetados de se­
tembro até dezembro (R$ 84.312.272,00) ainda haverá um saldo de R$ 69.266.896,00, suficiente 
para absorver o impacto orçamentário da presente proposição que é da ordem de R$ 6.389.340,00. 

Pelo exposto, opinamos pela ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁ­
RIA do Projeto de Lei nO 72O-A, de 1995. 

aoff-n l-otef 
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/'\ 
Deputado PEDRO NOVAIS 

Relator 
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PROJETO DE LEI Nº 720, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 

ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela adequação 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 720/95, nos termos 

do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Gonzaga Mota, Presidente; Edinho Bez, Germano Rigotto, Hermes 

Parcianello, Homero Oguido, Luís Roberto Ponte, Pedro Novais, 

Antonio do Valle, Augusto Viveiros, Félix Mendonça, Jaime 

Fernandes, Manoel Castro, Mussa Demes, Roberto Brant, Mauro 

Lopes, Basílio Villani, Delfim Netto, Francisco Dornelles, Márcio 

Reinaldo Moreira, Nan Souza, Rogério Silva, Silvio Torres, Yeda 

Crusius, Jorge Anders, Luiz Carlos Hauly, Celso Daniel, Conceição 

Tavares, Fernando Torres, José Fortunati, Eujácio Simões, 

Jurandyr Paixão e João Pizzolatti. 

Sala da Comissão, em de 1995. 

idente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 720-B, de 1995 
(Do Ministério Público Federal) 

Mensagem PGR n º 2/95 

Altera para 285 % o limite máximo da Gratificação Extraordinária 
devida aos serrvidores da categoria funcional de Técnico do 
Ministério Público da União " . 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de 
Finanças e Tributação (art.54); e de Constituição e Justiça e de 
Redação (art. 54 ) - Art. 24, 11) 

S U M Á R I O 

I - Projeto i nicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- emendas apresentadas na Comissão (2) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer reformulado do re l ator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NO 720-C, DE 1995 
(Do Ministério Publico Federal) 
MENSAG EM PGR 002195/95 

Altera para 285% o limite máximo da Gratificação Extraordinária devida aos 
servidores da categoria funcionaI de Técnico do Ministério Público da UnIão. 

• (As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Rnanças e 
Tributação (art. 54); e de Constituição e Justiça e de Redação (art. 54) - art. 24, li) 

• 

SUMARIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 
- emendas apresentadas na Comissão (2) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer reformulado do Relator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado do Deputado Paulo Rocha 

I"-Na Comissão de Rnanças e Tributação: 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 

V-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
-emendas apresentadas na Comissão (.3) 
-termo de recebimento de emendas 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 
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I( CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

11101 
JAQUES WAGNER 

[ l USIJIUlJVA 
t lllOIFDTlVA 

mUJiSl1I ftCIO 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 1° a seguinte redação: 

[ l IDJlJVI DE 

Art. 1°. Fica instituído o Adicional de PJ, devido aos servidores ocupantes de 
cargos efetivos integrantes das categorias dos Quadros de Pessoal do 
Ministério Público Federal, do Ministério Público do Trabalho, do Ministério 
Público Militar e do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, no 
percentual de 110 % (cento e dez por cento) incidente ·sobre o vencimento 
básico correspondente à classe e padrão do servidor, em função das 
peculiaridades inerentes ao exercício das atividades no âmbito do Ministério 
Publko da União. 
§ 1°. Em decorrência da implantação do disposto no "caput", o percentual 
máximo da Gratificação Extraordinária de que trata o art. 10 da Lei nO 7.761, de 
24 de abril de 1989, passa a ser de 170 % (cento e setenta por cento), 
incidente sobre o vencimento básico do servidor. . 
§ 2°. Aos servidores que estiverem percebendo, na data da publicação desta 
Lei, a título de vencimento básico e Gratificação Extraordinária, importância 
superior ao valor resultante da aplicação do "caput" e do parágrafo anterior, 
será assegurada a diferença, a título de vantagem pessoal , nominalmente 
identificada, sujeita aos reajustes gerais. 

JUSTIFICAÇÃO 

A elevação da Gratificação Extraordinária para os servidores de nível 
superior do Ministério Público tem um conteúdo acentuadamente problemático: a 
mesma gratificação é devida a todos os servidores do Poder Judiciário. Sua aprovação 
poderá gerar um indesejável efeito cascata, dado o conteúdo anti-isonômico da 
elevação da vantagem (gratificação de atividade), que tem caráter geral , o que fere o 
art. 37, Xii e 39, § 1 ° do texto constitucional. 

Para assegurar a paridade necessária exigida pela constituição, no 
Poder Executivo, a GAE, que é de 160 %, também precisaria ser elevada, e no próprio 
Poder Legislativo a GAL, que é de 153 % para cargos idênticos, também passaria a ser 
questionada. 
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FlIMl.ARIo PARA ",fÇ9"NTAÇJUJ [E EM3IlA 

D61t«., F 5 PARA PREaDflJENTD 

I - INSIFa QES [DAIS: 

1. Este fCJnl,l ária deverá ser PIca dd.do a ~ina, assinado pelo autor da 
Ele da, e entregl e à Se "' etarla da Comi ssao em cpItrõ vIãS: orlgIriãI e 
trêS Cópias, .... das ".'s seIVirá aliO recibo. 

2,. Para atender ao di sposto no inci so 11 do art. D8 do Regimento inten 10, 
cada f .... da deverá tratar de matérias caaUdas em SI cuas un dispositivo, 
a não ser que se trate de 1jI)Cij fiações correlatas, de sorte que a aprovação, re 
lativaneute aumdispositi\1t?, envolyaanecessidade de se alteraremautros. -

3. Qlmndo holNer assinaturas de a~i~,estas, devidata lte identificadas, 
serão apostas em outra folhã dêS õÍÕu1Ário, no cai"lO Texto/Justifica­
ção, cui4'letando-se os deatads caiCJOS que ldentificaa a f1eda. 

11 - ltólFaÇ(FS PARA PREaDiItENTO oos CAlf'OS: 

1. BENlA ~ - Não preeader este Cai4JO. DesUna-se a receber o n'iiIel'O da 
f .... da, o que será providcliciado pela Sccletaria da Coaissão. 

2. PROETO [E LEI N2 - Escrever o rúuero do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. Q.ASSIFlCAÇM - não pleealCher este c~. Destina-se a ser usam pela 
Conissão no ordea are .to das CIiICi Idas. 

4. aJaSSU) [E - fscleveI o nome da Comissão CiD CJJC a Emenda será en~. 

5. AlJTm - Preeader o:a o nome do Deputado autor da E .... ida. 

6. PARTIDO - Esnever a sigla partidária do Deputado autor da Euada. 

1. LF - Escl ever a 51;1 D do Estam pelo "m 1 foi eleito o Deputam autor da 
F"!!IIda. 

8. PAGINA - Deverá ser prcaiChido da seguinte forua: N5Z DA PAGINAJN!2 TOTAL 
[E PAGINAS. Assim, ~ a Emellda tiver una tru.ca página, esta será ru­
.merada: 111; se a EDaIda tiver três páginas: a primeira será 113, a se­
QlIlda, 213 e a terceira, 313. 

9. I EXTO/.:IJSTIFlCAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
fiem e, a critério do autor, de sua justificação. O inicio da justifi-
cação deverá estar claranente separado do texto da Eareida pelo titulo 
próprio (:aJSTIFICAÇIU)). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste 1IIC5Ill fOI1llJlário. 

la. PIR.AIENTAR - Este cai. I() deverá ser assinado pelo Deputado autor da FIne!! 
da. A data será a~la em CJ.JC a Emenda for en~ na CaDissão. 

005.: Fazer referêslCia clara ao disposltlvo a ser erendacb (título, ca­
pítulo, seção, sUlseção ou artigo, ca[1lJt/pani~f.o, inciso, alí­
nea, rúnero). 
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11101 
JAQUES WAGNER 

1EIT0I~O 

A elevação da Gratificação Extraordinária para os servidores de nível 
superior do 'Ministério Público descumpre, portanto, o princípio da isonomia. Resume­
se, como bem declara a Exposição de Motivos que acompanha o Projeto, a superar 
defasagem salarial que, de resto, atinge todo o funcionalismo. A aprovação da matéria 
pela Comissão de Finanças e Tributação, no entanto, considerou que a vedação do art. 
169 da Constituição Federal, combinado com o art. 53, § 1°, inciso IV da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO para o ano de 1995 (Lei nO 8.931/94) estaria superada 
pelo fato de destinar-se o projeto a atender ao princípio da isonomia, quando ocorre 
exatamente o oposto. 

No entanto, se a questão é de se buscar algum tipo de "isonomia" entre 
Poderes, a solução correta seria tentar-se instituir no âmbito do Ministério Público, 
assim como' no Executivo e Judiciário, vantagem similar ao Adicional de PL de 110 % 
que é devido aos servidores do Legislativo, genericamente. Esta solução permitira 
elevar as retribuições sem provocar, necessariamente, uma rediscussão de todas as 
gratificações de atividade. Nada disso, no entanto, significa tratar a questão 
remuneratória dos servidores com base no princípio da isonomia para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhados. Trata-se, sim, de tentar minimizar as perdas 
salariais que afligem a todos - em maior ou menor medida - mediante a instituição de 
vantagens que tem natureza de vencimento. 
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It6lfd (1 ES PARA PREBDiDENTO 

INSlfd QES (DAIS: 

1. Este faDIIJário deverá ser pxeeuchido a -!guina, assinacJo pelo autor da 
F'Bda, e enueg. e à SeCletaria da Canissao em quatro Yl.8S: origIílãI e 
&éS cópias, um das ""is servirá 01'0 recibo. 

2. Pua atender ao disposto no inciso 11 do art. 1.38 do Regiaento inte11lO, 
cada ftreda deverá tratar de matérias contidas em B1 euas un dispositivo, 
a não ser que se trate de meU fiações correlatas, de sorte que a aprovação, re 
latiVHnellte a um dispositi\Pt?, envol ya a necessidade de se aI terarem outros. -

l. Quando houver assinaturas de ~if~restas, devidllliellte identificadas, 
serão apostas em outra folhã dêS mííuJário, no C&'\IO Texto/Justifica­
ção, Chi.,letando-se os demais CII,ces ~ 1dentificaa a fweda. 

11 - INS I RlQ:E 5 PARA PREENlilIENTO OOS CNoFDS: 

1. BeIlA NR - Não pIeeuaer este CllllpO. Destina-se a Ieceber o IÚllero da 
E .... da, o que será providellciado pela Senetaria da Canlssão. 

2. PRO.ETO [E LEI N2 - EscIever o I'Úllero do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. a.ASSIFlCAÇM - não pIeeuaer este c8ll\Xl. Destina-se a ser usado pela 
Canissão no aIdea'aneI.to das eae idas. 

4. aJotISSM [E - Esc. eveI o riiiE da Canissão em CJJe a Emenda será entregue. 

s. AI.nm - PIeeader CXII o rae do Deputado autor da E .... ada. 

6. PARTIDO - Esc. ever a sigla partidária do Deputado autor da EneIda. 

7. LF - Escrever a slg:JD do Estado pelo "181 foi eleito o Deputado autor da 
Emeuda. 

8. PAGINA - Deverá ser pxeealChido da seguinte faIma: N!Z DA PAGlNA/N2 TOTAL 
[E PAGINAS. Assim, quando a Ene Ida tiver una Ú"lica página, esta será ~ 
merada: 111; se a Emeilda tiver três páginas: a priaeira será 1/3, a se­
~, 213 e a terceira, 3/3. 

9. I UTO/.:IJSTIFlCAÇAO - Deverá ser utilizado para a Iedação do texto da 
E .... 1da e, a critério do autor, de sua justificação. O inicio da justifi­
cação deveIá estar Claxamellte separado do texto da Ene Ida pelo Utulo 
pIáprio (.:lJSTIFlCAÇM). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste ftlSJD f011lUl.ário. 

la. PAR.AtENTAR - Este cai,"] deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em CJ,Je a Emenda for entregue na CaDissão. -

CES.: Fazer refeIêllcia clara ao disposltlvo a ser aaendaoo (título, ca­
pítulo, seção, St1Jseção ou artigo, cap.Jt./pari~f.o, inciso, alí­
nea, rúnero). 
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[ 1 IUlSIJIUIJVI 
[ J IIDJFDTJVA 

lmOl JJSIIF JT.CJO 

EMENDA l\10DIFICA TIV A 
.. ' 

Dê-se ao art. 3° a seguinte redação: 

[ 1 IDJ11VI DE 

"Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua' publicação." 

JUSTIFICAÇÃO 

A previsão de que a lei produzirá efeitos financeiros a partir de 5 de julho 

O de 1995 contraria o princípio da anterioridade da lei, inerente ao princípio da 

CO legalidade. Além disso, investe-se o Procurador-Geral na condição de legislador 
a: 1&1 provisório, ao propor a instituição de vantagem com caráter retroativo, pOIS a 

) proposição foi elaborada e enviada com data posterior à que propõe como a de início 

O de sua vigência. Por tudo isso - e para que se preserve o processo legislativo em sua 

Z integralidade - propomos que a vigência da norma dê-se a partir de sua publicação, e 

não com efeito retroativo. 

11 / w / 95 
MTA 



flJM I AlUo PARA AI 1ft. *NTAÇAO [E 0ENlA 

It61f1 Q FS PARA PREEJDmoENTO 

I - It61R1QFS [BAI5: 

1. Este fomllário deverá ser pteeldüdo a -!CfJina, assina,!? pelo autor da 
E'elda, e entrege à Secretaria da Canissao em cpItrOvus: origIriãI e 
trêS cópias, um das "ais seIVirá Ch'O recibo. 

2. Para atender ao disposto no irciso 11 do art. 138 do RegiJllento inteno, 
cada Emalda deverá tratar de I18térias contidas em apenas un dispositivo, 
a não ser que se trate de Dl"Vfjficações correlatas, de sorte que a aprovação, re 
latbanEnte aumdispositi\1l?, envo1yaanecessidade de se alteraremautros. -

3. g.ando houver assinaturas de aP"{:'rA'estas, devidalaate identificadas, 
serão apostas em DUtra folhã des o1!!! ll ár io, no [&'4JO TextoI.:kJstifica-
ção, Ch'41leta~se OS demais [&'1:IOS que identificam a Hem. 

11 - ItólRI.t;IES PARA PREEN:HIJoENTO OOS CAtFOS: 

11) 
cn 
cn 
!:co 
~~ .... 
o 

:2Z 
.!...J 
,3n. 

1. 9EN)A N5l - Não prea lá er este [ali.,o. Destina-se a receber o rúDero da 
Eralda, o que será providenciado pela Se; letaria da Canissão. 

2. PRO.ETO [E LEI N2 - Escrever o rúuero do projeto. 
Ex.: 1.24S-A188; 3.125/89 

3. a.ASSIfICAÇM - não pIea ICher este caqxl. Destina-se a ser Ilsaoo pela 
CeDi ssão no orda ama .to das eua Idas. 

4. ~ [E - Em:Jever o rlOiiE da CcJnissão ao que a Eaalda será entregue. 

5. AlII'm - PIea lá er COII o ruoe do Deputado autor da Ema Ida. 

6. PARTIOO - Esc, ever a sigla partidária do Deputado autor da Euelda. 

7. lF' - Escrever a sigla do Estado pelo "m] foi eleito o Deputaoo autor da 
Eneida. 

8. PAGINA - Deverá ser prealChido da seguinte forma: N!Z DA PAGINA/N2 TOTAL 
[E PAGINAS. Assim, tpII1do a Eaelda tiver una Úlica página, esta será ru­
.ae1'8da: 111; se a Emalda tiver três páginas: a priaeira será 113, a se­
~, 213 e a terceira, 3/3. 

9. IEXTO/.:lJSTIfICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Eieda e, a critério do autor, de sua justificação. O inicio da justifi­
mção deverá estar cla:rameute separado do texto da fralda pelo titulo 
próprio (~IfICAÇM). Se o eSl'aço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste ft!SiID fOIliUlário. 

10. PAR..AM:NTAR - Este cai. lo) deverá ser assinado pelo Deputam autor da fine!! 
da. A data será aCfJ81a em que a Emenda for entrege na Canissão. 

005.: Fazer l'eferêllcia clara ao disposlt.lvo a ser eaendactl (título, ca­
pitulo, seção, SLilseção ou artigo, cap.rt:/paní~f.o, irciso, aU­
rea, rúnero). 
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( 1 UlESSlVA 
( J aarJIATJVA 

[ 1 IUlSIJIUIIVA 
[J IIOJFDTIVA 

[HDJTJVl DE 

"MIme li CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

MOI 
JAQUES WAGNER 

lElTOI JlSID jCCJO 
EMENDA DE REDAÇÃO 

Dê-se à ementa do Projeto a seguinte redação. 

"Institui a vantagem denominada Aaicional de P J para os 
servidores da Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do 
Ministério Público da União, e dá outras providências." 

JUSTIFICAÇÃO 

. Em função das demais emendas por nós oferecidas ao Projeto, é 

necessária também a retificação da da ementa do projeto, que prpomos na forma da 

presente emenda de redação. 

'IIIJIEIJM 
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FlRU.ARIo PARA AI,lf SENTAÇJIl [E DENlA 

D61f1 Q ES PARA PREEtDWENTO 

I - It6If1 ÇI ES [BAlS: 

1. Este fora 11 ário deverá ser PIeellChido a ~ina, assinago pelo autor da 
FRllda, e entregle à Secretaria da CanJssao em CJl8tro Y18S: orlgIriãI e 
trêS cópias, L8a das ".Js seIVirá COlO recibo. 

2. Para atender ao di sposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento inten lU , 
cada F.alda deverá tratar de matérias COiitidas em RI Z518S un dispositivo, 
a não ser que se trate de meU fiações correlatas, de sorte que a aprovação, re 
lati'VanEute aumdispositi\'t?, envolyaanecessidade de se alterarem outros. -

3. Qlmndo houver assinaturas de ~i ~~to,estas, devidaliiente identificadas, 
serão apostas em outra folhã ãêSU fOm l1ário, no ca'4K1 Texto/Justifica­
ção, eu,,,,letando-se os demais ca,4JOs que identificaa a E'enda. 

11 - It61 fi Q E 5 PARA PREEH:HItelTO oos CNRJS: 

1. 9ENlA NQ - Não preZ5der este caiijJo. Destina-se a receber o rúDero da 
E"'Z5Ida, o que será providelleiado pela Se; 'I etaria da Caiai ssão. 

2. PRO.ETO tE LEI N2 - Escrever o rúaero do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. a.ASSIFlCAÇAO - não pl eZ5aer este C8Jl4)O. Destina-se a ser Ilcarto pela 
Caiaissão no ordelaamento das emeudas. 

4. aJ4ISSN) tE - Escl evel o rOlE da Caiaissão em que a Emenda será entregue. 

S. Alnm - PIeZ5aer COI o rOlE do Deputado autor da Eoenda. 

6. PARTIDO - Esclever a sigla partidária do Deputado autor da fftilda. 

7. lF - Escrever a sigla m Estado pelo "'81 foi eleito o Deputado autor da 
Eneida. 

8. PAGINA - Deverá ser pleaachido da seguJnte fOliua: N!Z DA PAGI NAJN2 TOTAL 
[E PAGINAS. Assim, cpII1do a Eaalda tiver una Ú'lica página, esta será ru­
.aerada: 111; se a Eaalda tiver três páginas: a primeira será lI3, a se­
gLRia, 213 e a ten::eira, 313. 

9. IUTO/.lJSTIFlCAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Foelda e, a critério do autor, de sua justificação. O inicio da justifi­
ração deverá estar cla%al1leute setAI ado m texto da EIII[5Ida pelo Utulo 
próprio (.mTIFlCAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser "sada 
outra folha deste Rsa'il foroulário. 

10. PAR..AIENTAR - Este CEj,1O deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será a~la em QJe a Emenda for entregue na Cauissão. 

005.: Fazer referêi leia clara ao dispasi tl vo a ser eaendaáJ (titulo, ca­
pitulo, seção, Stilseção ou artigo, cap.rt./pani~f.o, inciso, alí­
nea, rúnero). 
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COMBWJ Dl COtf.>WUÇÁO [ JlJSlÇA [ DE RE~ 

T[fMJ Df REC[BlWENlO DE [MENDAS 

PROJ[10 DE lEI H' 7 20- B/95 

Nos termos do art. 119, co~. I, do Regimento Inlemo do ~moro dos Deputados, 
oHerado pelo art . 1', I, do ResoluçOO n· 10/91. o Sr. Presidenle determinou o oberluro - e divulgoçOo no Ordem do Dia 
dos Comissões - de prOlO poro apr~sen1oÇ'Oo de emendas o partir de 09 / 10 /95 , pOf cinco sessões. iendo • 
00 seu térmirvJ. es1e brgOo técnico recebido 03 emendos. 

Solo do COmisSOo. em 19 de outubro 

/ ./ 
'. /J~.i '- ),(Á-f " 
~RGIO SAlIPND C. DE N.II(ElOA 

Secrelório 

de 1995. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 720-B, DE 1995 

Altera para 285% o limite máximo da Gratificação Ex­

traordinária devida aos servidores da Categoria Funcio­

nal de Técnico do Ministério Público da União . 

, , 
Autor: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Relator: DEPUTADO NILSON GmSON 

Este projeto altera "para 285% o limite máximo da Gratificação Ex­

traordinária de que trata a Lei nO 7.761, de 24 de abril de 1989, devida aos servidores inte­

grantes das categorias dos Quadros de Pessoal do Ministério Público Federal, do Ministério 

Público do Trabalho, do Ministério Público Militar e do Ministério Público do Distrito Fe­

deral e Territórios, incidente sobre o vencimento correspondente à classe e padrão do ser­

vidor, na conformidade de critérios a serem estabelecidos em ato do Procurador-Geral da 

República." 

As despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do 

Ministério Público da União. 

Na justificativa, é dito que: 

- a Lei nO 7.761/89 instituiu essa gratificação até o limite máximo de 

170% para as categorias funcionais de nível superior e de 285% paras as categorias funcio­

nais de nível médio, ambas calculadas sobre os valores da referência final; 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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- posteriormente, pela Lei nO 7.961/89, foi alterada a base de cálculo da 

aludida gratificação, que passou a ser o vencimento correspondente à referência do servi­

dor; 

- logo após a instituição, por ato interno da Procuradoria-Geral, essa 

gratificação foi fixada em 170% sobre o vencimento correspondente à classe e padrão do 

servidor, tanto para o pessoal de nível superior como para o de nível assistente. Ao longó 

dos últimos anos, várias categorias de servidores da União obtiveram elevação de Gratifi­

cação Extraordinária, ou equivalente, muitas delas sendo superiores a 285%; 

em razão desse fato, e da conhecida defasagem salarial, o Ministério 

Público da União fixou a Gratificação Extraordinária dos servidores de "nível assistente" em 

285%, conforme autorizado pela lei nO 7.761/89. Todavia, não pode fazer o mesmo relati­

vamente aos de "nível superior", eis que o teto legalmente fixado, para essa categoria, era de 

170%. Com isso, a remuneração da categoria funcional de assistente (nível médio) ficou 

muito próxima daquela atribuída à categoria funcional de Técnico (nível superior), que pas­

sou a ser remunerada com percentual inferior àquele aplicado ao nível assistente. 

Diz o Dr. Procurador-Geral da República, ao término de sua justifica­

tiva, que "para solucionar essa questão e extirpar o desequilíbrio remuneratório, entre cate­

gorias funcionais da Instituição, a alternativa que se propõe é a elevação, mediante lei, do 

limite máximo da Gratificação Extraordionária de 170% para 285% para os servidores de 

nível Técnico do Ministério Público da União, o mesmo atribuído à categoria de nível assis­

tente." 

A Comissão de Trabalho, de Administração e de Serviço Público ma­

nifestou-se pela aprovação do projeto enquanto a Comissão de Finanças e Tnbutação opi­

nou pela sua adequação financeira e orçamentária. 

Nesta Comissão foram oferecidas três Emendas, de autoria do nobre 

Dep. Jaques Wagner, dando nova redação ao art. 1°, dispondo sobre a vigência da futura lei 

e alterando a ementa da proposição. 

, 
E o relatório. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 3 

VOTO DO RELATOR 

Nada a opor quanto às preliminares de admissibilidade do projeto, por 

estarem atendidos os preceitos constitucionais que dizem respeito à competência legislativa 

da União, às atribuições do Congresso Nacional, à legitimidade da iniciativa e ao processo 

legislativo adequado. 

A técnica legislativa utilizada não merece censura. 

Quanto às Emendas, verifico que as de nO 1 (nova redação para o art. 

1°) e nO 2 (vigência da lei) já foram anteriormente apresentadas à Comissão de Trabalho e 

por ela rejeitadas. A Emenda nO 3 busca adequar a ementa à projetada mudança do art. 1° 

do projeto. 

Como se referem à questão de mérito, entendo que estão todas as 

proposições em tela prejudicadas, já que nos compete, apenas, apreciar as questões 

preliminares, nos termos do Regimento Interno. 

Pelo exposto, VOTO PELA AP rlO.'LilrlLO DO PROJETO E PELA 

PREJUDICIALIDAD EMENDAS 1 

de 1995. 

D3-PL720-B 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 720, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 

Projeto de Lei n° 720, de 1995 e pela prejudicialidade das 

emendas apresentadas nesta Comissão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Roberto 

Magalhães Presidente, Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra 

Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Cláudio Cajado, Jair 

Siqueira, Ney Lopes, Paes Landim, Régis de Oliveira, Vicente 

Cascione, Vilmar Rocha, Ivandro Cunha Lima, João Natal, Jorge 

Wilson, José Luiz Clerot, Adylson Motta, Alcione Athayde, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ac kel, Jarbas Lima, Prisco Viana, 

Talvane Albuquerque, Almino Affonso, Edson Soares, Marconi 

Perillo, Vicente Arruda, Hélio Bicudo, José Genoíno, Marcelo 

Déda, Milton Mendes, Paulo Delgado, Coriolano Sales, Francisco 

Rodrigues, Nilson Gibson, Aldo Arantes, Jairo Carneiro, Ciro 

Nogueira, José Rezende, Júlio Cézar, Elias Abrahão, Fernando 

Diniz, Ayrton Xerez, Sílvio Abreu e De Velasco. 

Sala da ovembro de 1995. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NO 720-C, DE 1995 
(Do Ministério Publico Federal) 
M ENSAG EM PG R 002195/95 

Altera para 28.5% o limite máximo da Gratificação Extraordinária devida aos 
servidores da categoria functonal de Técnico do Ministério Público da Uniêo. 

(Ás Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Rnanças e 
Tributação (art. 54); e de Constituição e Justiça e de Redação (art. 54) - art. 24 , 11) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 
- emendas apresentadas na Comissão (2) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer reformulado do Relator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado do Deputado Paulo Rocha 

• III-Na Comissão de Rnanças e Tributação: 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 

V -Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
-emendas apresentadas na Comissão (3) 
-termo de recebimento de emendas 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P 0 ~.O 1 ~ ~~I 72G-C, ~ 

• 

(DO MINISTERIO POBLICO FEDERAL) 
MENSAGEM PGR N9 02/95 

Altera para 285% o limite máximo da Gratificação Zxtraordi 
nária devida aos servidores da categoria funcional de Téc 
nico do Ministério Público da União; tendo pareceres das 
Comissões: de 'frabalho, de Administração e Serviço públi -co, pela aprovação deste e rejeição das emenaa dV~~ ell~a - ---das na Comissao; De Finanças e Tributaçao; pela adequaçao 
financeira e orçamentária; e da Comiss-o de Constituição 
e Justiça e de R~dação, pela constitucionalidade, juridici 
dade e técnica legislativa deste e pela prej icialidade 
das emendas apresentadas na Comissão. 

(P OJETO DE LEI N9 720-B, DE 1995, A QUE SE REFEREM OS PA 
RECERES) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 720-D, DE 1995 

Al tera para 285 % o limite máximo da 
Gratificação Extraordinária devida 
aos servidores da categoria funcional 
de Técnico do Ministério Público da 
União. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Fica alterado para 285 % o limite máximo da 

Gratificação Extraordinária de que trata a Lei nO 7.761, de 24 

de abril de 1989, devida aos servidores integrantes das 

categorias dos Quadros de Pessoal do Ministério Público 

Federal, do Ministério Público do Trabalho, do Ministério 

Público Militar e do Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios, incidente sobre o vencimento correspondente à 

classe e padrão do servidor, na conformidade de critérios a 

serem estabelecidos em ato do Procurador-Geral da República. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta 

lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do 

Ministério Público da União. 

Art. 3° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 5 de 

julho de 1995. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Art. 4° 

Sala da 

em contrário. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C01HSsAo DE CONSTITOIçAo E JUSTIÇA E DE REDAçAO 

PROJETO ~ LEI ti! 720-0, ~ 1995 

REOAçAo FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nO 
720-C/95 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Robe11o Magalhães - Presidente, Valdenor Guedes e Zulaiê 
Cobra - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Benedito de Lira, Cláudio 
Cajado, Jair Siqueira, Ney Lopes, Régis de Oliveira, Rodrigues Palma, Vilmar 
Rocha, Edinho Anilljo, Ivandro Cunha Lima, Jorge Wilson, José Luiz Clerot, 
Luiz Carlos Santos, Nicias Ribeiro, Adylson Motta, Gerson Peres, Jarbas Lima, 
Talvane Albuquerque, AhnillO Affonso, Danilo de Castro, Edson Soares, 
Marconi Pelillo, Vicente Al1llda, Hélio Bicudo, José Genoíno, Paulo Delgado, 
Coliolano Sales, Francisco Rodrigues, Roland Lavigne, Nilson Gibson, Aldo 
Arantes, Jairo Carneiro, Ciro Nogueira, José Rezende, Júlio Cesar, Albérico 
Filho, Elias Abrahão, Fernando Diniz, Adhemar de BruTOS Filho, Ricardo Izar e 
Roberto Balestra. 

Sala da Co 



SGM-P- j -3t:;0 Brasília,,;Jr1 de novembro de 1995. 

Senhor Presidente, 

Tendo sido encerrado, em 14 de novembro de 

1995, o prazo de cinco sessões, nos termos do art. 58, § 4° do 

Regimento Interno, encaminho a V. Ex a ., para fins de 

elaboração da redação final, o Projeto de Lei n ° 4 . 566, de 

1989 e o Projeto de Lei 720 de 1995, apreciados pelas 

Comissões, nos termos do art. 24, inciso 11, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado ROBERTO MAGALHAES 

DD. Presidente da Comissão 

Deputado 

de Constituição e Justiça e de Redação 

N E S T A 
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PS-GSE/:339/95 Brasília,ZZ de novembro de 1995. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 720, de 

1995, do Ministério Público da União, que "Altera para 285% o 

limite máximo da Gratificação Extraordinária devida aos 

servidores da categoria funcional de Técnico do Ministério 

Público da União", apreciado pela Câmara dos Deputados, de acordo 

com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

, , 
-Secretari 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 720-C, ADE 1995 
(Do Ministério Público Federal) 

MENSAGEM PGR N° 2/95 

Altera para 285% o limite máximo da Gratificação Extraordi 
nária devida aos servidores da categoria funcional de Téc 
nico do Ministério Público da União; tendo pareceres das 
Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Públi 
co, pela aprovação deste e rejeição das emendas apresenta 
das na Comissão; De Finanças e Tributação; pela adequação 
financei r a e orçamentária; e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridici 
dade e técnica legislativa deste e pela prejudicialidade 
das emendas apresentadas na Comissão. 

(PROJETO DE LEI N9 720-B, DE 1995, A QUE SE REFEREM OS PA 
RECERES) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 
- emendas apresentadas na Comissão (2) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer reformulado do Relator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado do Deputado Paulo Rocha 
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III-Na Comissão de Finanças e Tributação: 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 

V-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
-emendas apresentadas na Comissão ( 3) 
-termo de recebimento de emendas 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 

o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. l' - Fica alterado para 285' o liai te 

m~o da Gratiticaçio Extraordin'ria de que trata a Lei n' 

7.761, de 24 de abril de 1989, devida aos serv i dores inte­

grantes das categorias dos Quadros de Pessoal do Ministério 

Público Federal, do Ministério Público do Trabalho, do 

Ministério Público Militar e do Ministério Público do 

Distrito Federal e Territórios, incidente sobre o vencimento 

correspondente l classe e padrão do servidor, na conformi­

dade de critérios a serea estabelecidos ea ato do 

Procurador-Geral da República. 

Art. 2' - As despesas decorrentes da aplica­

cão de~ta Lei correrão por conta das dotações orçament4rias 
pr6~rias do Ministério Público da União . 

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 

05 de julho de 1995. 

Art. 4" - Revoqam-se as dispos i ções ea con-

tr4rio. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nO 7.761. de 24 de atlril de 1989. instituiu I 

GratifiQçio Extradrdinúia em favor dos servidores do Ministmo Público da Unilo. 

at~ o limite mbimo de 170" para as Qtegorias funcionais de nível superior e de 28.5" 

para as Qtegorias funcõionais de níyel rMdio, ambas Qlculadas sobre os valores da 

refertDcia ~. 

Diz o art. IOdo citado diploma legal : 

• Art. 10 - Fica instituída I gratificaçio 

extraordinúia dos servidores do Ministbio Pliblico da UniIo I 

ser mibuída aos servidores dos quadros e Tabelas Pennaaeates 

• 

• 



de Pessoal do Ministbio Público Federal, do Ministá'io Público 

do Trabalho, do Ministbio Público Militar e do Ministbio 

Público do Distrito Federal e TeITit6rios, att o limite de 170~ 

(cento e SCleIIta por cento) sobre os valores da refer!ncia final, 
para as categorias fundooais de ofvel superior, e ~ o limite de 

285'-' (duzentos e oitenta e cinco por cento) sobre os valores da 

refermcia final , para as categorias funcionais de ofvd m6di0, _ 

cooformidade de crittrios a serem estabelecidos em ato do 

Procurador-Geral da República .• 

Posteriormente, pela Lei nO 7.961 , de 21 de 

dezembro de 1989, foi alterada a base de cálculo da aludida gratificaç1o; que passou a 

ser ·0 veocimento correspondente ~ refereucia do servidor'·, DOS lerIPOS ~ art. 6°, 
par1igrÍfo único, yerbis ' 

• An. 6° - ............... .......... .. ... . .. ... . 

Panfgrafo único - As gratificações a que; 

se referem este artigo incidido sobre o vencilDCDto 

correspondente ~ refer!ncia do servidor, ~ o pem.n1l1a' limite 

estabelecido pelas \eis de sua criaçJo, e se adequarIo CID cada 

caso, DO sentido de que o reajuswnento da remuaeraçlo alo 
exceda o (ndice ~io concedido IICla Lei nO 7.923, de 12 de 

dezemhro de 1989, aos demais servidores. regidl)5 IICla Lei nU 

5.645170 .• 

LOgo após .. instituiçJo, por ato interno, a referida 

GratificaçJo foi estabelecida em 170'-' sobre o vencimento correspondente' classe C 

padrio do servidor, tanto para as categorias de nível superior, como pua as de ofvcl 

assistente. 

Ao longo dos últimos cinco anos, vúias categorias 

de servidores da União obtiveram elevaçAo do percentual da Gratificaç10 ExtraordiMria 

ou equivalente , muitas delas ultrapassando 285'-' . 

Em razIo desse fato e da coohccida defasaaem 

salarial , o Ministtrio Público da União fixou a Gratificaçlo ExtraordirWia dos 

servidores de nfyel assistenle em 285'-', como autorizado pela Lei nO 7.76\189. 

o mesmo, DO entanto, alo pOde ser feito em 

relaç10 aos servidores da cate&oria funcional de Ttgljco (IÚvd superior), uma vez que 

a lei i.ostjtuidora csubeleceu em 170'-' o limite """imo pua essa catqoria. 

Com isso, a remllllCnÇlo da carqoria fwlcioaal de 

assistente (nível médio) ficou muito pr6xima daquela atribuída • catqoria fwIcioaal de 
T6cnico (IÚvel superior), que passou a ser remuoerada com perreM,., iDfcrior lquelc 

aplicado ao ofvel assistente. 

Com a Gratificaç10 ExtraordiDúia fixada no limite 

JDbimo (285'-') a categoria funcional de Assistente, em início de carTeira - NI 01-, 

passou i . perceb:r. ,RS 627,86, enquanto que o servidor da cateaori~ funcioaal de 

3 
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T6cDico, tambc!m em início de carreira - NS DI- percebia e coatilluou percebendo RS 

177 ,li, j~ que permaneceu inalterado o percentual de 170" . 

Para solucionar essa questlo e extirpar o 

desequiUbrio rem.meratório, entre categorias funcionais da Instituiçlo. a aJtcmacjva que 

se propOe ~ a elevlÇlo. mediante lei. do limite mbimo da Gratificaçlo Extr1lOrlSilWia 
de 170 pari 2AS" para ~ servidores de nível T6cnico do Mini~ Ntllico da UniJo, 

o mesmo atritluído • categoria de nível assistente. 

As despesas decorrentes da aplicaçlo da lei 

correria • conta das verbas orçamentárias próprias do Ministmo Ntllico da UniJo, 

sufICientes pari a respectiva cobertura ate! o final do ano de I99S. 

A proposta abrangm 11 lO servidores ativos e 
iDativos e acartetan impacto orçamentário mensal da ordem de RS 1 .~.I9O.00. o que 

correspoode a 3.98" da folha de pagamento da Instituiçjo. 

Assim sendo, submeto • apnc~ dessa CoIcDdI 
eu. o projeto de lei anexo. esperando SUl aprovaçJo. 

~ fLv.~~, 
GEIlALDO IlIUNDEIltO 

Procurador-Geral da República 

LEI N 7961 - Oi: 21 DE DEZEMBRO DE 1989 

Fixa o valor do soldo dos Postos de Cor"otl PM da Policia MII"ur 
t Coronel BM do Corpo de BombC'iros do Dist fl to rtdC'ral. 

c dá oulras pro\,idilltias 

O Pruldente da Republlca 

Faço saber que o Congresso Nacional decre ta e eu sanciono a ses;ulnte LeI: 

Art. 1.' O v~lor do soldo dos Postos de Coronel PM e Coronel BM, resptctlva· 
mente da Policia MIlitar e do Corpo de Bombeiros Mil Har, do Distrito Federal, ' 
de 'que tratam os arlls;os 122, da Lei n 5619 (I), de 3 de novembro de 1970 e 124, 
da Lei n . 5.906 (I), de 23 de Julho de 1973, com 15 IlleraçOes poslerlóres, ~ lixado, 
I plrtlr de l.' de novembro de 11189. em NC%$ 4.760,70 (quatro mil, ietecentos I 
seuf'nta cruzados novos e let I'ntll ('I'o\;t vos), ob!\crvadol os Indh,,~ c .. ' .. I,I'll;cldc.s 
na Tnhl'lG ciI.: E5C'ulullRIIII'nlo V,· rllr.lIl Uni'." Il Cl'olR Lei . 

Art. 2.· ~ nSlil'IIUruda IIUS scrvlllol'l'S mllllurcs do l>lslrllo "'",lI.:r .. 1 " r"v\~í.~ 
de SUD r~mun('raç60, nll mesma proporção e na mesmll dala, 51:mprC que se mo· 
dlficar a remuneração dos servidores militares da Uniio, 

• 
Art. 3.· Apllca·se lOS intecrnntes da Carreira PClliclal Civil do Distrito Fedt:ral 

O disposto nos artigos 1.·,2." e H 2.· , 3.·,5.·, Inc1so lI, I •.•••.•• lt I 20, bem aul.m 
no Anexo V da Lei n. 7.923 (1), de 12 de dezembro de 1110. 

Art . t .· Ser' plga, a Utul0 de diferença Individual nominalmente Identificada, 
a parcela das seeuinLes retrabuições, remanescenle da lncol'poraçlo de que trata 
o I 2.·, do arlilo 2.', da Lei n . 7 .923, de 12 de dezembro de 111811. relaliva 101 

servidores: 

I - da Superintendéncia do Desenvolvimento da ReCito Cenlro·Otstt e da Suo 
perintendtncla da Zona Franca de Manaus, a complem.ntaçio salarial; 

• 



11 - do Ministério da Educaçio, a cratUicaç10 de apoio ~ atividade de ensino; 
111 - do Ministério das Minas e Ener,ia, a ,ratUicaçio de desempenho de 

atividade mineral. 

§ 1." As diferenças individuais df que trata este artilo serio reduzidas sempre 
que os servidores, por qualquer motivo, n;udarem de refertncia ou de <:ate&orla 
funcional. 

§ 2.· Enquanto durar a investidura em carlOS em comissão ou (unções de 
confiança pertencentes ao Grupo de Direçiao e Assessorament.o Superiores predsto 
na Lei n . ~ .6~5 (.), de 10 de dezembro de 15)70, e nas (unç6cs de Assessoramento 
Sup,.rior a que se relere o IlrU~o 122 'do Decreto·Lei n. 200 (S), de 25 de fevereiro 
de 1967, com as alterações posteriores, aplicar·se·' o dJsposLO no inciso .IU, do 
-caput-, deste arUco, aos aluais ocupantes dos mesmos carlOS ou '1mÇ6es. 

Art . $ .. O disposto nos arU&os 1.. , 2." e 3." aplica·se ~os proventos de aposen· 
ladoria, de inatividade ou de disponibilidade e li pensOes decorrentes do faleei· 
mento dOI respect.1vos servidores. 

Art.. , : Sio estendida I aos servidores dos 6rCioa do Poder Judicitrio da 
Unito, do Diltrito Federal a Territ6riol, do Mlntll'rlo Público da Unito, e do 
Tribunal de Contas da Unllo, no que couber, ai dJspo.I~6a dOI arUcol 1.·, 2.·, 
I.· • I.· da lAi n . ., .In, de 12 de dezembro de 111', manUdu u IratUlcaç6ea de 

que tratam o arUco 1.· da Lei D. 7.753 (6), de 14 de abril de 1919, o artllo 1." da 
Lei n . 7.756 ('), de 24 de abril de 1989, o arUco L" da Lei n . '7.757 (I), de 24 de abril 
de 1989, O artilo I: da Lei n. '1.758 (t), de 24 de abril de 1111, o artilo I: da Lei 
n. 7.7~1 (10), de 24 de abril de 1989, l arl110 I : da Lei n. '7.780 (11), de 24 de abrU 
de 1989, o arUlo I: dA Lei n. 7.761 (12), de 24 de abril de 1HI, • o arUlo I: da 
Lei n. U61 (U), de 27 de outubro de 1989. 

Par'lrafo único. As CratUlcaç6es a que se referem .. te artllo incidjrlo sobre 
o vencimento correspondente • refer4ncia do servidor, a" o percentual limite 
estabelecido pelas leis de sua criação, e se ade,,~ario em cada caso, no sentido 
de que o reajustamento da remuneração não exceda o fndice medio éoncedido pela 
Lei n . 7.923 , de 12 de dezembro de 1989, aos demais servidores, reli:idos pela Lei 
n H45/10. 

Art . 7. Os dlas em que ocorreu parallsaçlo no serviço público federal, nos 
meses de outubro e novembro de 1989, serio considerados como normalmente tra· 
balhados, não ocasionando, para todos os eleitos, qualquer anotaçlo nas respectivu 
folhas de serviço e ficando anulado qualquer Upo de putUç60, ossel:urauo o pllca· 
mento dos dJas parados . 

P;r'l:ralo único. Na hipótese de lerem ocorrido quaisquer dl'sconlo!\ na re· 
muneraçto Ilobal dos servidores públicos federais em funçlo da p.rall!\açlo, esses 
valores serio lntecralmente resutuJdol no mes de dezembro, corrlcidos monetaria· 
mente pelo IPC de novembro de 1989. 

Art.. I . AI despesa. decorrentes da apllcaç60 desta Lelaerio atenc1idaas h<:onta 
das dotações constantel do Orçamento Geral da Unlio. 

Ar\. I. Esta IAI entra em vlcor na data de lua pubUcaçlo. 

Art. 10. Revocam·.. ai dlsposiçOes em conlr'rlo. 

Jos4 Sarne)' - Presldente da República. 
MaUaon Ferrelra da Nóbrela. 
Dorot.hea Werneck. 
Joio Batista de Abreu. 
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ANEXO A LEI N. 7.961. DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 

TQb,/Q ú, EscQlonQm'II10 VerlicQI (Qrl;,O 122 dQ L,; li. 5.619/70 
, Qrli,o 124 dQ ui n. 5.906/73) 

'OitO ou Graduaçió 

- Coronel OOPM ou 008M 

- Tenente·Coronel OOPM ou OOBM 

- Major OOPM ou OOBM 

- Capltio OOPM ou OOBM 

- Prlmelro·Tenente OOPM ou OOBM 

- Segundo-Tenente OOPM ou OOBM 

'Oito ou Graduaçlo 
c 
~ Asplrant • ..oflclal OOPM ou 008M 

- Aluno da Academia de formaçlo de Oflclail OOPM ou OOBM 
(último ano) 

- Aluno da ~ - i lmla de formaçto de Oficiais OOPM ou OOBM 
(do. demal. ano.) 

- Subtenlnte PM ou BM 

-- Prlmelro-Sargento PM ou 8M 

- Segundo-Sarglnto PM ou BM 

- Tercelro-Sargento PM ou 8M 

- Cabo PM ou 8M 

- Soldado PM com Curso Policiai MlIl1ar ou Soldado BM 
com Curso de Bombeiro Militar (1 .' Classe) 

- Soldado PM . recruta . sem Curso Policiai M ilitar ou Soldado BM. 
• recruta . sem Curso de Bombeiros MilHar (2' Classe I 

LEI N~ 7 .7G1. DE 24 DE AURIL DE 1989 

Indlee. 

1.000 

925 

asa 
165 

660 

592 

Indica. 

530 

241 

162 

530 

475 

425 

3a2 
211 

241 

1&2 

VISp6e .obre , Gr."ftuC"O E:llt,.ord, · 
n'''' do • • en ,dc)/~s do AI In,Sln,o Publ,co 
d. Uni'o, d. ou',,~ prol ,dfinc,u 

o Presidenle do Senado Federal promuli:a. nos Lermos do 
art. 66. § 7~. da Conslituiçlo Federal. a se,uinle Lei. resulUnLe 
de Projeto vetado pelo PRESIDENTE DA REPlJSLICA e man­
tido pelo Coniresso Nacional: 

Art. 1~ Fica insLituído a GralificaçAo Extraordinária dos 
servidores do Minist.ério Público da Unilo a ser atribuída aos 
servidores dos Quadroa e Tabelas Permanentes de pessoal do 
Minist.rio Público Federal. do Ministério Público do Trabalho. 

• 
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do Minisl~rio Público Militar e do Minislério Público do Oislri­
Lo rederal e Territórios. a~ o limitA! de 170% (cenLo e setenla 
por cer.Lo) sobre os valores da referência final. para as ~aLelo­
rias funcionais de nível superior. e aLé o limite de 28S~ Iduzen­
&.05 e oitenta e cinco por cento) sobre os valores da referineia fi­
nal. para as categorias funcionais de nível médio. na conformi­
dade de criLérios a serem esLabelecidos em alo do Procuradnr-
G\'rol da República . . 

Art. 2~ Somente {orüo jus 110 paJ:lllm~nLo UU .~rulific: .. c:úo 
insliLuída no orlo 1:' de~loLci os scrvidor~s que s~ enconlrem 
em efetivo exercício no MinisLério Público do Unilo. ressalva­
das as hipóLeses previslas no art. 2~. pará~rafo único. do 
Decreto-Lei n~ 2.173. de 19 de novembro de 1984. 

Art_ 3~ O Procurador-Geral da República encaminhará ao 
Conlr.no Nacional. no prazo de 90 (novent.a) dias. projeto de 
lei dispondo sobre a criaçAo da Carreira de Apoio Téc:nico­
-Administ.rativo do MinisLério Público da Unilo e respect.ivo. 
niveis de ret.ribuiçlo. 

Art. 4~ As despesas resultanLes da execuçAo desLa Lei 
correrlo i conta das dotações consianadas no Orçamento da 
Unilo. 

Art_ 6~ Esta Lei enLr. em vilor na daLa de sua publica­
cio. 

Art. ~~ Revogam·se as disposições em contrário. 
Senado Federal. 24 de abril de 1989; 168~ da lndependi!ncia 

• 101~ da República. 

MENSAGEM PGR N- 02 

Senhor Presidente, 

SENADOR NELSON CARNEIRO 
Presidente 

Brasília, 07 de J ulho de 1995 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
para apreciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 61, 

caput, combinado com o disposto no art. 127, § 2-, da 
Constituição Federal, o anexo Projeto de Lei que altera para 285' 

o limite ~d~imo da Gratificação Extraordin4ria devida aos 
servidores da' categoria funcional de Técnico do Ministério 

Público da União. 
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Valho-me do ensejo para r enovar a Vossa Excelência 

as expressões de elevado apreço e distinta consideração . 

<i.Luv{t fl»N' le iA 
GERALDO BRINDEIRO 

Procurador-Geral da República 

Excelent1ssimo Senhor 
Deputado LUIZ BDUARDO JlAGALBAEs 
Dign1ssiao Presidente da CAmara dos Deputados 

" E S T A 

1= 

EMENDA Na---, 

OúJ ! 95 

,..--- PIlO. LO. --....., 

I t, ...... . t I aJnIUlIl 

, J IUiIllatllll 
[ , _DUM 

t , mtra • 

• . TRABALHO. DE ADMINISTRAç.ÃO E DE SERVIÇO PÚBLICO I 
•• JAQUES WAGNER 

1IDIIAI DiIXII 

EMENDA MODIFICATIVA 

C»-se ao alt. JO a seguinte redaçAo: 

JUSTIFICAÇÃO 

A previsão de que a lei produzirá efeitos financeiros a partir de 5 ce julho 
de 1995 contraria o principio da anterioridade da lei. inerente ao princípio da 
legalidade. e ao mesmo tempo abre espaço para que a mesma seja questionada do 
ponto de vista da adequação orçamentária e financeira. no curso da tramitação da 
matéria. Além disso, investe-se o Procurador-Geral na condição de legislador 
provisório, ao propor a instituiçAo de vantagem com caráter retroativo, pois a 
proposíç4o foi elaborada e enviada com data posterior à que propOe como a de inicio 
de sua vigência. Por tudo isso - e para que se preserve o processo legislativo em sua 
integralidade - propomos que a vigência da norma dê'-se a partir de sua publicação, e 
nAo com efeito retroativo . 

,..--
1 
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,-- EMENDA NIiI ---'1 
OQ;Z /9S= o 

aau ... 
~-- ..... 18. --..., 

• 
720,195 ('M ••• (,.a. n ... 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E DE SERVIÇO PUBLICO I -JAQUES WAGNER 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dl-se ao artigo 1° a seguinte redaçAo: 

Ar\. 1-0 Fa 1na ... 1ido o Adkklnel de PJ. _Ido _ ..vldoree ~ .. ee...,... doe OuadIw de P ... aI do MlnlatMto Público fedenll, do ........ 
P<IbIoo do T,iIbeIho, do ..... tMto Público Militar • do ........ P<IbIoo do. DIa"" F ....... T ... ~. no ~I de 110 % (cento • dez pof' ceMD) 
I .. cl!tl '111 .... o venclnwl" ".!co COIT"pollde,,1II • ct ..... pedi" do 
servidor, em função das peculiandades Inerentes ao exercicio das atividades no 
âmbito do MinlSteno Publico da União. 
§ 1'. Em decon-6ncia da implantação do disposto no "caput~, o percentual 
màJcimo da Gratificação Extraoroinána de que trata o art. l' da Lei n' 7.761, de 24 
de abril de 1989, passa a ser de 170 % (cento e setenta por cento) . 
§ ZO. Ao. servidores que estiveAfTI percebendo, na data da publicação desta Lei, 
imporUncia superior ao valor resultanta da aplicação do "capur e do paragrafo 
anterior, considerados o vencimento ~.ico e a Graliflcação Extraordinária, se'" 
assegurada a diferença, a titulo de vantagem pe.-I, nominalmente identificada, 
,ujeita _ ..aJustes geraIs. 

JUSTIFICAÇÃO 

A elewçao da Grallficaçao Extraordinária para os servidores de nlvel superior do Ministério 
Público tem um conteúdo acent\slamente problerrélico a mesma grálficaçao é devida a todos os servidores do 
Poder Judlclá-io. Sua aprovaçao poderá gerar um Indesejável efeito cascala, dalo o conteúdo antl-isonOmico da 
elewçao da VéW1taQem (grálficaçao de atIVldOOe). Que tem e<rater geral No Poder Executivo, a GAE. Que é de 160 
%, também precl!aia ser elevada, e no próprio Poder Leglsláivo a GAL. que é de 153 % PIR cargos IdêntICOS, 
também passíl'ia a ser QUestionada. No entanto. se a QUesl30 é de se buscér algum tipo de "isonomia", a soluça0 
corretl serra tentr -se instituir no âmbito dos demais Poderes vantagem simita- ao Adicional de PL de 110 % Que 
é devido aos servidores do LeglSlálVO, genericamente. Esta soluçi> permitira elev.I' as retribuições sem 
prcvOC3', necess.iémenle. uma rediscusslo de todas as gratificações de atividOOe. Nada disso, no entanto, 
Significa tra a ~ remunnOria dos servidores com base no principio da isonomia para cargos de 
alrtbulçfles iguais ou assemelhados. Tralâ-se, sim. de teme. minimizar as perdas sala"iais que alligem a todos o 

em maior 'oo menor medida o mediante a tnstltUlçao de VéW1~ que tem ráureza de vencimeno. 

J 
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COMlSSAo DE TRA~ALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVlÇC PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 720/95 

Nos termo! do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgaçAo na Ordem do Dia 

dai Comiu6ea - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 7108195, por 
cinco sessOes. Esgotado o prazo, foram recebidas 2 (duas) emendas ao projeto. 

Sala da Comissao, em 15 de agosto de 1995. 

~f~~ 
Secretária 

p~ DL'> 

COMISSÁO DE IR.\8ALHO, D[ .-\DMINISIRAÇÁO E SERViÇO PUBLICO 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em referencia tem por objetivo elevar de 170-10 

para 285"1. o limite maximo para concessão de Gratiticação Extraordinaria aos servidores 

de nivel superior integrantes da cate~oria funcional de T étnico do Ministério Público da 

Unilo, en~lobando o Minislerio Público Federal, do Trabalho, Militar e do Distrito Federal 

e Territórios. 

Essa gratificação incide sobre o vencimento cOlTespondente à 

classe e padrio do servidor e seria concedida em contormidade com cntérios estabelC\:idos 

por ato administrativo do Procurador-Geral da República. 

Encerrado o prazo regimental nesta C omissio. foram apresentadas 
• 

2 (duas) emendas ao projeto 

U - VOTO DO RELATOR 

É amplamente conhecida a situação de penúria por que passa o 

servidor público em ~eral. bem como estio exaustivamente dil8J1Osticadu as distorções 

existentes nas estruturas de pessoal e carreiras do setor público brasileiro. 



Ainda que o projeto não represente uma esperança de que 19'ande 

parte desses problemas 'leja solucionada, vem ao menos corrigir uma distorçlo gritante. 

que se constata no âmbito ao Ministério Público da Uniia. De fato. nlo hi como protelar 

ainda mais uma solução urgente para as tàlta de distinção remun~ória entre carreiras de 

nivel medio e superior dos órgios integrantes daquela eslera 

Atualmente, em funçio de que os Assistentes (de nivel medio) 

percebem uma Gratiticaçio Extraordinária de ate 28W., a diferença a menor em rellÇio 

aos Técnicos (de nivel supenor), no inicio da carreira, e de apenas RS 149,25, o que 

incompatível tanto com o estorço por uma graduaçio universitária, q'uanto pela maior 

complexidade das atribuições cometidas a estes illtimos. 

AlVava que esse valor inicial para nivel superior está, conforme 

informado pelo Senhor Procurador-Geral da República, em parcos RS 777,11. 

Como se depreende. a adoçio de um limite milUmo equivalente 

para a referida Gratiticaçio, elevando-o e padronizando-o em 285-;0 constitui medida justa 

e necessiria. 

Das emendas apresentadas a esta C omissão pelo nobre Deputado 

JIque5 Wagner, entendemos mais que salutar que se promova a a1teraçio proposta pela 

emenda de nO 001/95, que estabelece a vigência da nova lei a panir da data de sua 

publicação. inclusive porque nio se registra motivação para que os efeitos da lei fossem 

retroativos a 5 de julho do corrente ano. e permitimo-nos discordar da emenda de n· 

002/95, q~e institui um • Adicional de P 1" de I IO"ft, reduzindo os limites da Gratificação 

Extraordinária a 170"/ •. Neste caso, parece-nos que a instituiçio desse adicional mereceria 

uma dilCUsslo mais ampla, inclusive quanto a uma eventual enenslo aos Poderes 

Judiciirio e Executivo, o que enrapola a abrangência do projeto em aprecilÇio. Haveria, 

por IIutro IJdo ,I J",U"dO "Jbrc J po ,,. bd ldad~ da redução do atual li rrute maJUmo de 

~~S· o J~ (Jratlti<:'I~Ju I \trJurJ,nana Ja «Jncedlda ha bitualmente aos AsSistentes do 

\llOl> tcnl' P"bl'êo .:a l mlu . ~n,eldndu ate uma ~ ventual acumulação, o que sena de todo 

,nde,t:,a\ d 

Em lace do exposto. \ OlamOS no mento pela aprovação do Projeto 

de L~I n' 7~O, de 109 5 cum a redação du an JO de conformidade com a redação oferecida 

pela Emenda nO 001 /95 Quanto a Emenda n° 002/95, votamos por sua rejeição 

Sala da Conussão, em 16 de agosto de 1995 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em referência tem por, objetivo elevar de 1 70"/. 

para 285-;. o limite milUmo para concesslo de Gratificação Enraordinária aos servidores 

de nivel superior integrantes da categoria funcional de Técnico do Ministério Público da 

Uniia, englobando o Ministerio Público Federal, do Trabalho, Militar e do Distrito Federal 

e T emtórios. 

11 
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Essa gratificaçlo incide sobre o vencimento correspondente i 

classe e padrlo do servidor e seril concedidl em conformidade com critérios estabelecidos 

por Ito administrativo do Procurador-Geral da República. 

Esclarece o Douto Procurador-Geral, em !UI justificativa i 

proposiç1o, que I concesslo de Gratificaçio de I te. 28 sei. para os servidores de ruvel 

médio já se constituíl em direito legal desde a ediç10 da Lei nO 7 761 , de 24 de abril de 

1989, 010 )Cndo aplicada em todl I SUl possível extenslo 1pcn&S pelo exen:icio da 

discricionariedade que I norma f ... -ultlvl i autoridade máxima do Ministério Público' da 

Uníio, I qual 010 entendeu ncccssiril, ate momento recente, I c\CV1IÇIo da vantqan para 

pltamar maior que os 170-/. concedidos tambem ás categorias funcionais de ruvd superior. 

Em face da a1terlçio significativa das condições conjunturlis, 

especialmente as de caráter econômico-financeiro, que tomararn particularmente defasada I 

retribuiç10 pccuruiril praticada para com os servidores públicos em scral, entendeu por 

bem o Sr. Procurador-Geral da Repáblica eltercer em SUl plerútude I capacidade que a lei 

já lhe concedia há mais de seis anos, estendendo para 285% o valor da Gratificaçlo 

Elttraordiniria lOS servidores de ruvc\ medio, I panir de 5 de julho do corrente exercício, 
data de publicaçlo da Portaril PGR nO 334, de 4 de julho de 1995, no Diário da lustiça da 

Urulo. 

Para de nível supaior, no entanto, ficaria a 
~ 

descoberto tal medida, uma vez que nIo havia previslo legal para a concesolo, pois assim 

entendeu o Legislador, em 1989, de restringir I flexibilidade administrativa de coocesslo de 

percentuais variáveis de Gratificaçio, por ato administrativo, apenas em relaçIo ás 

CltegOrias de ruvc\ médio. 

Restou, portanto, a alternativa de envio de projeto de lei para que 

o objetivo de restabelecimento de uma remuncraçio mais condigna com as exigências dos 

cargos envolVIdos e I relevância das tarefas exercidas fosse, ao menos em pane, alcançado. 

De resto, estaria se corrigindo ° equívoco em que incorreu a Lei 7 761189, ao dCllW' de 

pcrrlÚtir que o Procurador-Geral da República lambem pudesse ser discricionário com 

relação a Gratificaçlo dos servidores de ruvc\ superior 

Encerrado o prazo regimental nesta Comisslo, foram apresentadas 

2 (duas) emendas ao projeto pelo nobre Ocputado Jaques Wagner. 

D· VOTO DO RELATOR 

É amplamcnte conhecida I situaÇio de pcnWia por que passa o 

servidor público em geral, bem como estio exll·stivamcnte diaanosticadas as distorç6cs 

existentes nas estruturas de pessoal e carreiras do setor público brasileiro. 

Ainda que o projeto nIo represente uma esperança de que grande 

pane desses problemas seja solucionada, vem 10 menos conipr uma distorçlo gritante, 

que se constata no imbito 10 Ministério Público da Uniio. De fato, nIo há como protelar 

ainda mais uma soluçA0 urgeme para a falta de distinçlo rcmuncntória entre carreiras de 

ruvd médio e superior dos órglos integrantes daquela esfera. 

Atualmente, em funçlo de que os Assistcmes (de rúvel médio) 

percebem uma Gratiticaçlo Extraordinária de até 285'1., a di&rença a menor em relaçlo 

lOS Téc:nicos (de ruvd superior), no irucio da carreira, é de apenas RS 149,25, o que é 

incomplÚvd tanto com o esforço por uma (ltlduaçlo univenitiria, quanto pela maior , 
complexidade das atribuições cometidas a estes últimos. 

• 
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Agrlva que esse valor inicial para nível superior está. confonne 

informado pelo Senhor Procurador-Geral di República, em parcos RS 777, 11 . 

Como se deprcellde, I adoçlo de um limite máximo equivaleme 

para I referida Gratific:açlo, elevando-o e padroniz.ando-o em 215% cons.titui medida justa 

e necesW\a. 

Duas emendas foram apresentadas I esta Comisslo pelo ilustre 

Deputado Jaqua Waancr 
Á. primeira vista parece salutar que se promovesse i alteraçlo 

proposta pela emenda de nO 001/95, que estabelece I vi8ência da noVI lei I panir da datl 

de sua pubticaçlo, suprimindo I proposta original no sentido de que os efeitos financeiros 

ocorram I panir de 5n/95 , No entanto, um exame mais acurado e I lllilise da situaÇlo 

atual dos quadros de pessoal do Ministério Público da UniIo recomenda de todo que se 

conceda 10 Sr, Procurador-Geral da República as condições· para um trawnento eqüanime 
da ranunençio do p '0'11, 10 ensejo do inicio de um mandato, Tendo entrado em vigêncil 

I Ponaria POR a· 334/95 em 5 de julho deste ano, salutar li que a Lei resultante deste 

projeto paue a viaer com seus efeitos &Nnceiros retroalivos I essa daca, prantindo I 

propolcionalidade de pnhos que se obtervava anteriormente, 

Peiluitimo-nos, por outro lado, discordar da emenda de nO 002195, 

que inItitui um • AdiciouJ de P1" de 110-/.. mantendo os limites da GratificaçIo 

ExtraordiDíria de aiveI aIperior em 170%, Neste c:uo, parece-nos que a inIlituiçIo desse 

adiaonaI merecelia uma ciilCl""O mais ampla, inclusive quanto I uma cventual extenslo 

101 Poderei lyctic:j+rio e Executivo, o que exuapoIa a abranaêacia do projeto em 

aprcc:i1Ç1o. Abrir·1Ha, por outro lado, I dilCUsaIo sobre I possibilidade da rcduçio do 

atual limite mixiIM de 21S% da Gntific:açlo Extraordinária já concedida habitualmente 
a05 Assistentes do Minísteno Publico da L' rulo. ou. em ~entido oposto. poder-se-il en~Jar 

ate um. eventual acumulaçio futura para os ~er.ldores de nivel medio (285% mais 110%). 

o que seria de todo indeséjivel 

Em face do exposto. votamos no merito pela aprovaçio do Projeto 

de Lei nO 720, de 1995, em sua redação original. rejeitando·~ as emendas nO 001 e 002195 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 1995 

trr - PARECER DA COMISsAo 

A Coai •• Io de Trabalho, de Admini.traçlo e Serviço 
Pdblico, e. reunilo ordin6ria realizada hoje, APROYOU o 
Projeto de Lei n Q 720/95 e REJEITOU a. duas emenda. 
apre.entada. na Comiaalo, noa termo. do parecer reformulado do 
Relator. ° Deputado Paulo Rocha votou pela aprovaçlo da emenda 
de n l 2. 
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Em que pesem as várias medidas adotadas. a isonomia pennanece 

uma realidade distante. Como se percebe. as mais diversas medidas se destinaram. 

NI sua quase totalidade. a eliminar defasagens entre as retribuições devidas aos 

mais de 500 mil servidores do Poder Executivo e as devidas no ambito do Poder 

l.elislativo e do Poder Judiciário. A16m disso. diversas outras medidas especificas 

foram adotadas. no sentido de que fossem superadas d fasagens salanals 

especificas no Poder Executivo. corno as relativas às carreiras de fiscalização do 

trabalho e de tnbutDs e contribuições. inspeção agropecuária. defesa do trafego 

atreo. diplomacia. pI~amento e orçamento. gestao govemamental. finanças e 
Wiibole. imprensa nacional. fiscalização do mercado de seguros e valores 

mobiliários. cujas retnbuic;Õ8s não asseguravam a retenção e recnrtamento de 
quadros qualifICados suficientes 

No bojo deste processo. aprovou o Congresso Nacional em janeiro de 

1993 a Lei nt 8.628. que regulamentou a Carreira de Apoio Técnico Administrativo do 

Mlnist!rio ~blico da Uni60. composta pelas Categorias de Técnico. Assistente e 
Auxili ... as quais seriam deVidos os vencimentos fixados pela Lei oi 8.460. de 1992. 
e a V.ita&em criada pela Lei oi 7.761. de 1989. que vem a ser a Gratificação 

ExtIudbltria cuja aJteraç60 ora 6 proposta. Posteriormente. a Lei nl 8.972. de 29 

do -, ... do 1 .... ; ....... as ~ .. de n .... ""'''z.' 
Administmiva. Vtglllncia e Artesanato, do Mlnist6rio PObllco no n~ ia e. 

transfonn~. na pritica. cargos de nlvel auxiliar em cargos de nlvel(~. os 
qu ••• no. termo. da Lei oi 8.628/93. se exigia fonnação a nlvel de segundo grau 
conlpleto. 

Importa recordar. no curso desta discussão. a origem das Gratificações 

Extraordiniriu deVidas à totalidade dos servidores dos Orpos do Poder Judiciârio e 

do Ministério PúbliCO da União. T~ata · s e de vantagens Idéntlcas . ;.st ltuldas em acnl 

de 1989 . mediante a demuOaoa oe vetos apostos pela E:~mo . Sr. ;:J reslcente .::a 

RepuPllca a PrOjetos de Lei aprovacos pela Congresso t1i ac lor:al. as Quais r,ao 

encontravam. à época. Slmllanoade no âmOlto do Pooer LegiSlativo ou do Pooer 

ExecutiVo . A cnação e manutenção cestas vantagens . apos a aprovacão ca Lei n-

7. 923 . de 12 de dezemoro oe 1989. teve como resultaoo ImeOlato a cnaçãv . no 

âmbito do Poder LegislatiVO. da Gratificação OP. Atlvleace LegiSlativa. no percentual 

de 1530/0. tamoém ce caráter geral. No ámOlto co Pooer Executivo . apenas em 1992. 
no curso da ,Implantação da Isonomia. vela a ser cn aoa a Grat ificação de Atlvloace 

Executiva . de mesma natureza. destlnaoa Justamente a superar a defasagem 

produzida. ao longo dos anos. pela preservação da Gratificação Extraorcllnána em 

face da Lei nQ 7 .961. Oe 21 de dezembro de 1989 . 

Esta última Lei . antevendo Jâ a repercussão prodUZida pela manutenção 

da Gratificação Extraordinána. preservou as seus percentuais. alterando. no entanto . 

a sua base de cálculo . de modo a InCidirem não mais sobre o maior vencimento 

aplicável em cada nível. mas sobre o própno vencimento básico do servidor. No 

·entanto. não. foi alterado o percentual máXimo deVido aos servidores de nível médiO 

do Ministéno Público. únIca categona onglnalmente contemplada com tal vantagem 

que podena ' desde que assim decidisse o Exmo. Sr. Procurador Geral da República · 

perceb!-la em percentual supenor a 170 %. Na totalidaoe dos órgãos do Poder 

Judiciário. vale ressaltar. foi fixado percentual ÚntCO e máXimo de 170 %. de maneira 

unifonne e Isonômica. 

Em 04 de Julho de 1995. o Exmo. Sr. Procurador-Geral da República . 

valendo-se de prerrogativa assegurada pelo art. 1Q da Lei nQ 7.761/ 89. fixou . por 

• 

• 



metO da Portana ni 334. em 285 % o percentual da Gratificação Extraordlnâria deVIda 
aos servidores de nlvel médio . Incluídos aqueles on8lnalmente de nív*" aUXIliar ' . 
assumindo suas retnbulções. em face disso. valor mUIto próximo. e em ê,.guns casos 

• 
at6 supenor. á deVIda aos seNldores da Categona de TécOlco (nível supenor). cUJo 

percentual mâxJmo previstO em lei para a mesma vantagem é de 170 %. 

Em que pese a relevãncia de vantagens desta natureza~~urar 
aos seMdores públicos federais retnbuiçàes mais próximas do d~9Ítão Jta­
relevância e Importância de seus cargos. estamos diante de um problema cUJa 
solução. como Já dissemos. nao pode ser vista de forma Isolada e Independente. 

A questão das Gratificações de AtiVidade. espécie de vantagens Que 
Inclui a Gratificação Extraordinána. é das mais preocupantes: devidas pelo efetiVO 

exercício dos cargos. tem a natureza de um secundo vencimento. Já Que são 
Invanávets. devidas em caráter geral e de natureza permanente. computandO-se na 
remuneração para todos os efettos. Exatamente por ISSO. concluI o Relatóno da 
Corntssão da Isonomia. apresentado em maio de 1994. pela necessidade de sua 
unificação no percentual máximo devldG (170 %. à época, e postenor Incorporação 

aos vencimentos. nos 3 Poderes. As recomendações da referida Comissão. cumpre 
ressaltar. foram inteiramente acolhidas pelas entidades representatiVas dos 
SeMdores Públicos FederaiS. e reiteradas nas decisões do Encontro NaCional 

encerrado em 6 de agosto de 1995. 

Em ViSta destas partlculandades. parece-oos extremamente temerário e 
preocupante que se proponha a elevação. no âmbito do MiOlstério Público da União. 

para os seus seNldores de Nlvel Supenor. da Gratificação Extraordinâna para o 
patamar de 285 %. Tal elevação . como be~ aponta a emenda ni 02. oferecida pelo 
nobre Deputada JaQues Wagner. podera gerar um sem numero de reiVindicações no 
âmbito dos demaiS Poderes . para Que também se elevem as Gratificações de 
AtiVidade Executiva e LegiSlativa. e ainda com mais razão no âmbito da POder 
Judlcláno. onde a vantagem deVida é de Idéntlca denomlnacão. Há Que se conSiderar. 
frente ás Inumeras dificuldades para o equaclonamento da questão salanal na 
Administração Publica Federal. a poSSibilidade de que tais elevações venham a ser 
concedidas de forma arbltrána. antl-isonómlca e segmentada. Invlabllizando a sua 

postenor uOlficação e Incorporação aos vencimentos. 

No entanto. não é nossa Intenção prejudicar Irremediavelmente a busca 
. por melhonas remuneratórias no âmbito do seNlço público. e em especial do 
Ministéno Público. senão acolher altematlva que. conforme aponta a emenda nll 02. 
PGdena superar a dificuldade apontada e ser. ao mesmo tempo. um passo a mais da 
busca da Isonomia. t. o que se percebe em função da eXistênCia. rft) âmbito do Poder 
Legrslatlvo. da vantagem denominada Adicionai de Pt.. de 110 % incidente sobre o 
vencimento devido ao seMdor. a qual. inclusive. já é objeto de reivindicação por 
órgãos do Poder JudiCiário. como se venfica no Projeto de Lei nll 669. de 1995 do 

S_", Tribunal de Ju,"oa. o " aJ .",põe. '",'u,"'. a - daii!ifJ 
Extraordlnána dos atuais 170 % para 153 %, A extensão desta va aos 
seMdores do Ministério Público. percebe-se. permitira alcançar v . ito 
próximos dos originalmente propostos. sem . contudo. incorrer-se em uma nova e 
grave distorção no que se refere a vantagem de natureza geral • Gratificação de 
Atividade • e que deve ser mantida em patamar idêntico ou aproximado para a 
totalidade dos seus beneficiários. até sua postenor incorporação aos vencimentos. 

. No tocante ã proposta contida na Emenda na 01. são relevantes os 

princlpios apootados pelo seu Autor. no sentido de que a Lei somente produza 

efeitos a partir da sua publicação. ~ norma geral e bom principio legislativo que o 

17 
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Congresso Nacional não seja levado a legislar sob pressão. o que sempre ocorre 

quando uma · norma tem vigtncia retroativa. Salvo sitlJaçàes em que seja nftido e 

indiscuUvel o interesse públiCO ou social da norma. ou seu cartter indenizatOrio - o 

Que não é o caso - não se há de assegurar vig6ncla retroativa. até porque. dada a 

possibilidade de Que !l tramitação legislatiVa seja prolongada pelos mais diversos 

motiVos de ordem Institucional ou regimental . a vig6ncia financeira retroatIVa pode vir 

a 8CarTetar repercussões indesejáveis sobre as contas públicas. No entanto. 

julgamos Que. em vista do fato de Que já vem sendo assegurados os efeitos 

fina'lCeiros da elevação da Gratificação Extraordinéria devida aos sefVidoNs de nlvel 

m6dío do Ministério PClblico. e considerando as graves conseqü6ncias que a exlgua 

diferença ~ a remuneração devida a estes e a atribulda aos servidores de nlvel 

superior. tanto do ponto de vista motiVaclonal Quanto no tocante ao clima 

0l'lanlZacional reinante em face das expectativas geradas pela iniciativa. entendemos 

ser o caso de considerar-se a sitlJaç~o como exceção à regra a ser seguida. 

assegurando-se. assim. os referidos efeitos financeiros li partir da data de 5 de julho 
de 1995. 

Isto posto. votamos pela aprovação. no mérito. do Projeto de Lei nl 

720. de 1995. com a redação do arttgo 11 de conformidade com a redação oferecida 

pela Emenda nl 002/95. do Dep. JaQues Wagner. Que IncOrporamoS a este Parecer 

na forma da Emenda na 01 do Relator deste Voto. e alterando se a ementa do 

Projeto. na forma da Emenda na 02 do Relator deste Voto, ambas anexas e que 

Integram este parecer. Quanto à Emenda nl 001/95. do DepUtado Jaques Wagner. 

pelos motiVos expostos. votamos pela sua rejeição. 

Sala da Comissão. em de ar,.5to de 1995. 

~, . 1 
'-. ~ I /, 

ü e..se . ao artigo 1"'. 3 se~Ulnre reaacào · 

r )/ f , , ( / "1 
' I~-- I 

DEPUTADO PAULO ROCHA 

PT-PA 

. ~rt . ~' Fica InstltU ldo o Ad iC ionai de P J. deVido aos servidores 

ocupantes de cargos efetiVOS Integrantes das categonas dos Quadros 

de Pessoal do Ministério PúbliCO Federal. do Mlnlsténo Público do 
Trabalho . do M,ntsténo Público Militar e do Mlnlsténo Público do Distrrto 

Federal e Temt6r1os. no percentual de 110 % (cento e dez por cento) 

InCidente sobre o vencimento báSICO correspondente à classe e padrão 

do servidor. em função das pecullandades Inerentes ao exercíCIO das 

atiVidades no àmblto do Minlsténo PublicO da União. 

§ 12 . Em decorrênCia da Implantação do disposto no . ·caput" . o 

percentual máXimo da Gratificação Extraordlnána de Que trata o art. 12 

da Lei ng 7.761. ae :.!4 de abnl de 1989. passa a ser de 170 % (cento e 
setenta por cento). 

§ 21 . Aos servidores Que estiverem percebendo. na data da publicação 
desta Lei. a titulo de vencimento báSICO e Gratificação Extraordinéna. 

ImportânCia superior ao valor resultante da aplicação do ·caput· e do 

parágrafo antenor. será assegurada a diferença. a titulo de vantagem 

pessoal. nominalmente identificada. su ita aos reajustes gerais .• 

Sala / ' /l . 
Deputada! Pauto Roctl • .... ~j:. ... :. __ 

= 
Pf-PA / 
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Dê-se. à ementa do Projeto. a segumte redação: 

"Imltltul a vant...., "I0Il,'''''' 
Adlelotrlll de P J "",. c. M' ,**,,- di! 

Ca""ra de Apolo Tlcnlco 
Admlnlstratlto do Mln18t101o Público 

da União, e dj outra Plow*MncIa." 

/1 
Sala da~sà&. / : 

(I '-f4'-De~P8U\oR~ '~ . ' --_. 
PT.pA 

p~/2-ée(3F~ ti)'-7 
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

I - R ELA TÓRIO 

o presente projeto de lei é de autoria do Ministério Público da União e foi en­
caminhado li Presidência da Câmara dos Deputados pelO Procurador-Geral da República, com fun­
damento no disposto no art . 61 , caput, combinado com o disposto no art. 127. § 2°. da Constrtuição 
Federal. 

Seu principal objetivo é o de "extirpar o desequilíbrio remuneratório entre ta­
tegonas funcionais da Instituiçao", promovendo a elevaçao do limite màximo de 170 para 285% da 
Gratificaçêo Extraordinéria devida aos servidores integrantes das categorias de Técnico do Ministério 
Púbtico da Uniao. englobando os Quadros de Pessoal do Ministério Público Federal, do Ministério 
Público do Trabalho. do Ministério Público Militar e do Ministério Público do Distrito Federal e Territó­
rios. incidente sobre o vencimento correspondente li classe e padrão do servidor, na confonnidade 
de critérios a serem estabelecidos em ato do Procurador-Geral da República. 

Argumenta ainda que: 

a - ao longo dos últimos cinco anos, várias categorias de servidores da 
Uniao obtiveram a elevaçao do percentual da GratifJCaÇao Extraordinária. ou equivalente; 

h - a remuneraçao da categoria funcional de assistente (nlvel médio) em ini­
cio de carreira .. NI DI. no iimite màximo (285%). passou a perceber R$ 627.86. a partir de 05 de ju­
lho. e fICOU muito próxima daquela atribulda li categoria funcional de Técnico (nlvel superior). tam­
bém em inicio de carreira· NS DI. que é remunerada em RS 777 ,11 , com percentual de 1700/., inf~ r 
rior. portanto. àquele aplicado ao nlval assistente; .. y 

c • "as despesas decorrentes da aplicaçao da lei correrAo ,li conta das verbas 
orçamentérÍas próprias do Ministério Público da Uniao, suficientes para a respectiva cobertura até o 
flll8l do ano de 1995"; e. ' 

d • "a proposta abrangerá 1130 servidores ativos e inativos e acarretaré im­
pacto orçamentârio mensal da ordem de R$ 1.064.890.00. correspondendo a 3,98% da folha de pa-
gamento da InstituiçAo". . 

A ComissAo de Trabalho. Administraçao e SeIViçO Público da Câmara dos 
Deputados. em sua reuniAo de 20 de setembro do corrente exercicio. apro-.ou. quanto ao mérito. o 
projeto. nos termos do par80llf reformulado do Relator. o Deputado Wigberto Tartuce. e rejeitou as 
emendas apresentadas na Comissão. . 

o projeto foi encaminhado a esta Comissao de Finanças e Tributaçao para 
ser examinado quanto 80s aspectos fltl8llC8iro e orçamentário públicos. nos termos dos arts. 32. IX • . 
b. 53. " e 54. li. do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Em face das atribuiçOes deste órgão técnicO. cumPfe examinar o projeto 
quanto a sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 
e o orçamento anual, oonsideranclo os mandamentos oonstitucionals que regulam a matéria. 

A Constituição Federal em seu art. 169 veda textualmente o excesso de des­
pesa com Pll'soal ativo e inatiYo da União, sobre os limites estabelecidos em Lei Complementar, 
mas insere no parágrafo único deste dispositivo as exceções 11 restriçOes quanto e conces. de tais 
vantagens, nos seguintes tennos: 

Art. 169 .... ............... .... ....... .... .......... ........... .... ... . . 

Parágrafo único. A coocessto de qua/qu9r vant. 
gem ou aumento de remuneraçlo, a criaÇIO de cargos ou alter&­
~ de estrutura de carreiras, bem como a admisslo de p"SOfII, 

a qualquer titulo, pelos Ólplos e entidades de admlnist~ ~ 
la ou indireta, inclusive func18çltSes institulclas e mantidas pelo Pc> 
der Público, só poderio ser faltas: 

1- .. houwW",.. 001",., OI"""'" ~ 
c:MtD ,.. ....... ",..- de ."... de ,.... ... 
.. ec:nIIc:Imc» ... deoOIrwlfa; 

fi - se houver avloriz~ específica na lei de di­
relrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mIsta . .. 

Este assunto é regulado pela Lei n° 6.931. de 22.09.94 (Lei de Diretrizes Or­
çamentárias para 1995) que estabelece em seu art. 53, capvl, com a ressalva do §1°, inciso VII , o 
que segue: 

''Art. 53. A despesa com pessoal e encatpOS so­
ciais, em cada Poder, niIo poderá exceder. no exercício de 1995, 
àquela correspondente ao efeito anual da despesa referente 80 

mês de abril de 1994, acrescido do r88jusle decorrente ~'" 

revis6es gerais, inclusive das anlecipaç(Jes salariais. da remu~ 
ração dos respectivos servidores, observada a legislaçlo perti­
nente em vigor, e. em especial, o disposlo nos atts. 37, X e 169. 
li, da Constituiçlo F adera/". 

§ 1° Ressalvam-se do disposto neste at1igo as 
despesas decorrentes de: 

IV - reajustes ou acréscimos de vantagens em 
virtude do disposto no art. 39. § 1°, da Conslitui~ Federal; 
( isonomia. ) 

O projeto em exame enquadra-se na mencionada ressalva e, portanto. nIo 
é incompatlvel com a Lei Diretrizes Orçamentárias. 

Dentre as diretrizes, objetivos e metas setoriais estabelecidas pela Lei nO 
6.446. de 21 .07.92 (Plano Plurianual ), não existem previsOes de nenhuma ação objeto da Pfesente 
proposição. pelo fato primário de não ser esta sua finalidade. O objetivo do PPA é o de orientar o 
Governo Federal na sua programação das despesas de capital e naqueles programas de duração 
contlnuada. conforme o estatuido no art. 165. §1°, da Constituição Federal. 

Sob esta ótica. e oonsideranclo que a implementação do projeto envolve ap&­
nas despesas com pessoal, o que não é objeto do PPA. não há qualquer incompatibilidade entre 
aquele e este. 

Para saber se a proposição está adequada flll8llOlliramente ê Lei 8.960. de 
19 de janeiro de 1995 (Lei Orçamentêl1a Anual para 1995). investigamos a dotação autorizada para 
pessoal no orçamento para o Ministério Público da União. e a comparamos com os númeroe da ex&­
cuçAo orçamentéria fechados em agosto e extraidos do SIAFI - Sistema Integrado de AdministraçAo 
Financeira da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Subtraindo-se da dotação autorizada para pessoal (RS 312.653.016.00) es 
despesas realiZadas até agosto (RS 159.267.848.00) e oonslderando os valores projetados de s&­
tembro at6 dezembro (RS 64.312.272.00) ainda haverá um saldo de R$ 69.266.696.00. suflciente 
para absorver o impacto orçamentário da Pfesente proposiçAo Que é da oRlem de RS 6.389.340,00. 



Pelo exposto. opinamos pela ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁ­
RIA do Projeto de Lei nO 72O-A. de 1995. 

Sala da ComissAo. 

-11/ 

~~ 
Deputado PEDRO NOVAIS 

Relator 

PARECER DA COMISSÃO 

'C.:.. J '; \..I 1 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 

ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela adequação 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei n Q 720/95, nos termos 

do parecer do relator. 

Estiveram prese ntes 05 Senhores Deputados 

Gonzaga Me ta, Presidente; Edinho Bez, Germano Rigotto, Hermes 

Parcianello, Homero Oguido, Luis Roberto Ponte, Pedro Novais, 

Antonio do Valle, Augusto Viveiros, Félix Mendonça, JaÍlr.e 

Fernandes, Manoel Castro, Mussa Demes, Roberto Brant, Mauro 

Lopes, Basilio Villani, Deltim Netto, Francisco Dornelles, Márcio 

Reinaldo Moreira, Nan Souza, Rogério Silva, Silvio Torres, Veda 

Crusius, Jorge Anders, Luiz Carlos Hauly, Celso Daniel, Cc~ceição 

Tavares, Fernando Torres, José Fortunati, Eujácio Simões, 

Jurandyr Paixào e Joào Pizzolatti. 

Sala da Comissão, em 04 de ' o~iu~ro de 1995_ 

I I I 

DepuMdo .~N~~ 
Presidente 

J 
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CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

11101 
JAQUES WAGNER 

1lItGlJ51 uwao 
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 1° a seguinte redação. 

Ar!. 1°. Fica instituído o Adicionai de PJ , devido aos s~-..,idores ocupantes de 
ca:-gos efetivos integrantes das categorias dos Quadros de Pessoal do 
Ministério Público Federal. do Ministério Públ ico d:; Trabalho, do Ministéno 
Publico Militar e do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, no 
percentual de 110 % (cento e dez por cento) inclderlte sobre o vencimento 
bãsico correspondente a classe e padrão do se-. ·: j~r em funçãc· Ud::> 

;: 2:u :i a ~idad6 ;:; IneremêS ao exerciclo das atiVidades no âmbito do Ministério 
P jblico da União 
§ 1°. Em decorrência da implantação do disposto nc "caput" , o percentual 
máximo da Gratificação Extraordinãria de que trata o art.. 1° da Lei n° 7.761 . de 
24 de abril de 1989, passa a ser de 170 % (cento e setenta por cento) , 
inadente sobre o vencimento bâsico do servidor. 
§ 2<'. Aos servidores que estiverem percebendo. na c:-.ô da publicação desta 
Le:. a título de vencimento bãsico e Gratificaçãc Er::xdinária. importância 
s ...; ::-erior ao valor resul~a"te da aplicação d::- "::;?~ _ " -: : : p~~; ~=-:: Q :"':' E: ~ ,;:' :. 
se-a assegurada a diferença. a título de vant::>nQ ..... :'-?ss':'::'!' ..,,, ..... ; ~ .,. I--- -•. -= 

JUSTIFICAÇÃO 

A e!evaç.ãc da Grétlk ação E xtraord inã ~ la ~· ::~ê :J S servijoíes de nível 
supe ~ , ,): -:' .J Mlnlstérto Público tem um conteúdo acent..;a:a-·ente problemático a 
mesma g--a! tflcação é devida a todos os servidores do Pode ~ J .. : ::iário. Sua aprovação 
poderá Q€"ar um indesejável efeito cascata. dado o COi .:.S .... :;) anti-isonômico da 
elevaçã .:.' ca vantagem (gratificação de atividade) . que t ,=~~ :=,'2:5 ; gera: c, qu6 fé, é o 
art 3 ;- XI e 39. § 1 ° do texto constitucional. 

Paõa assegurar a paridade necessária eX;; :'ê :-ela constlhJlçãO. nc, 
Poder EXeaJtlvo. a GAE. que é de 160 %, também precisa'::, :-:- elevada e no prÓpriO 
Pode~ Leç slativo a GAL. que é de 153 % para cargos idé-.::: ~ :a'":1bé-. cassé: ' ia é se­
quest,;)í,a'::2 

L-__________________________________________________ ------------------ -
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A elevação da G-atif icação Extrao' c - é-:: ;: a'ê os servi dores de nível 
superi or O J 'Mlnl stério Público descumpre. po;tan~: : : -":ipio da isonomia Resume­
se co,,: De:TI declara a ExpoSição de Motivos q'Je a::-npanha o ProJeto. a superar 
defa sa ;Je- sa ia:lai que. de resto . atinge todo o fun:': - ~ 5-:10 . A aproJação da matéria 
pe la Com ssão de Finanças e Tnbutação, no entanto ::'-:siderou que a vedação do art. 
169 da Constituição Federal. combinado com o art 53. § 1°, inciso IV qa Lei de 
Dlret; izes Orçamentárias - LDO para o ano de 1995 \ L.e nO 8.931/94) estaria superada 
pelo fato de destinar-se o projeto a atender ao princ;::- ~ da isonomia. quando ocorre 
exatamente a aposto. 

Nc entant ...... c c. - ouesta-"" e' d- !:;e h , ' ,::- - - - -, , rr"'I t l r'"' '-I r! C "I c: ..." .... ~ ,.....- I - ;· e-· ... -' . , • .J _ _ C ,, ~ _ .. ~ _._<= :: :;1- " ,,!-' _ "' _ _ ..,I " ,", ,, I ,d ,,, , t 
Poderes a solução correta seria tentar-se instituir nc âmbito do Ministério Público, 
assim como no Executivo e JudiCiário, vanlagem Sim!i a' ao Adicionai de PL de 110 % 
que é devido aos servidores do Legislativo, genenca:r1ente. Esta solução permitira 
elevar as retribuições sem provocar, necessariamente uma rediscussão de todas as 
gratificações de atividade Nada disso, no enta:-nc significa tratar a questão 
remuneratória dos servidores com base no princíDi: da isonomia para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhados. Trata-se. s!rr :-s tentar mln:mizar as perdas 
salariaiS q..Je afligem a todos - em maior ou menc; i7',e: :a - mediante a instituição de 
~ ..... ::. -; =- -:". .-, . .:- ' .- ' ~', ..... , -:. ... ::.. - -, - - -. ..... . ......- ...... _. -\ -" ._ :; - - -i .... - . -- . _ ......... _ <.... .... - . t:. I ..... UI IC I ILU . i 
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Dê-se ao art 3° a seguinte recia~ : 

' Art. 3° , Esta Lei entra em Vigor r. 2 :ata de sua publ icação. 
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presente emer,da de redação , 
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Este projeto altera "para 285% o limite máximo da Gratificação Ex­

traordinária de que trata a Lei nO 7.761, de 24 de abril de 1989, devida aos servidores inte­

grantes das categorias dos Quadros de Pessoal do Ministério Público Federal, do Ministério 

Público do Trabalho, do Ministério Público Militar e do Ministério Público do Distrito Fe­

deral e Territórios, incidente sobre o vencimento correspondente à classe e padrão do ser­

vidor, na conformidade de critérios a serem estabelecidos em ato do Procurador-Geral da 

República." 

As despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do 

Ministério Público da União. 
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Na justificativa, é dito que: 

- a Lei nO 7.761/89 instituiu essa gratificação até o limite máximo de 

170% para as categorias funcionais de nível superior e de 285% paras as categorias funcio­

nais de nível médio, ambas calculadas sobre os valores da referência final; 

- posteriormente, pela Lei n° 7.961/89, foi alterada a base de cálculo da 

aludida gratificação, que passou a ser o vencimento correspondente à referência do servi­

dor; 

- logo após a instituição, por ato interno da Procuradoria-Geral, essa 

gratificação foi fixada em 170% sobre o vencimento correspondente à classe e padrão do 

servidor, tanto para o pessoal de nível superior como para o de nível assistente. Ao longo 

dos últimos anos, várias categorias de servidores da União obtiveram elevação de Gratifi­

cação Extraordinária, ou equivalente, muitas delas sendo superiores a 285%; 

em razão desse fato, e da conhecida defasagem salarial, o Ministério 

Público da União fixou a Gratificação Extraordinária dos servidores de "nível assistente" em 

285%, conforme autorizado pela lei nO 7.761/89. Todavia, não pode fazer o mesmo relati­

vamente aos de "nível superior", eis que o teto legalmente fixado, para essa categoria, era de 

170%. Com isso, a remuneração da categoria funcional de assistente (nível médio) ficou 

muito próxima daquela atribuída à categoria funcional de Técnico (nível superior), que pas­

sou a ser remunerada com percentual inferior àquele aplicado ao nível assistente. 

Diz o Dr. Procurador-Geral da República, ao término de sua justifica­

tiva, que "para solucionar. essa questão e extirpar o desequilíbrio remuneratório, entre cate­

gorias funcionais da Instituição, a alternativa que se propõe é a elevação, mediante lei, do 

limite máximo da Gratificação Extraordionária de 170% para 285% para os servidores de 

nível Técnico do Ministério Público da União, o mesmo atribuído à categoria de nível assis­

tente." 

A Comissão de Trabalho, de Administração e de Serviço Público ma­

nifestou-se pela aprovação do projeto enquanto a Comissão de Finanças e Tnbutação opi­

nou pela sua adequação financeira e orçamentária. 
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Nesta Comissão foram oferecidas três Emendas, de autoria do nobre 

Dep. Jaques Wagner, dando nova redação ao art. 1°, dispondo sobre a vigência da futura lei 

e alterando a ementa da proposição. 

É o relatório. 

~ li- - VOTODORElATOR 

Nada a opor quanto às preliminares de admissibilidade do projeto, por 

estarem atendidos os preceitos constitucionais que dizem respeito à competênc~a legislativa 

da União, às atnbuições do Congresso Nacional, à legitimidade da iniciativa e ao processo 

legislativo adequado. 

A técnica legislativa utilizada não merece censura. 

Quanto às Emendas, verifico que as de nO 1 (nova redação para o art. 

1°) e n° 2 (vigência da lei) já foram anteriormente apresentadas à Comissão de Trabalho e 

por ela rejeitadas. A Emenda nO 3 busca adequar a ementa à projetada mudança do art. 1° 

do projeto. 

Como se referem à questão de mérito, entendo que estão todas as 

proposições em tela prejudicadas, já que nos compete, apenas, apreciar as questões 

preliminares, nos termos do Regimento Interno. 

Pelo exposto, VOTO PElA AP 

PREJUDICIALIDAD EMENDAS~ 1 

/ 

/" 

Sala das ComissÕes em 2 O de 

, 

Deputado 

/' 
/' 

'""~ ;,,",,0 DO PROJETO E PElA 

de 1 995. 
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$' .~ PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Consti tuição e Justiça e de Redação, 

em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 

Projeto de Lei nO 720, de 1995 e pela prejudicialidade das 

emendas apresentadas nesta Comissão. 

Esti veram presentes os Senhores Deputados: Roberto 

Magalhães Presidente, Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra 

Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Cláudio Cajado, Jair 

Siqueira, Ney Lopes, Paes Landim, Régis de Oliveira, Vicente 

Cascione, Vi lmar Rocha, Ivandro Cunha Lima, João Na tal, Jorge 

Wilson, José Luiz Clerot, Adylson Motta, Alcione Athayde, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi -Ackel, JarbA.s Lima, Prisco Viana, 

Talvane Albuquerque, Almino Affonso, Edson Soares, Marconi 

Perillo, Vicente Arruda, Hélio Bicudo, José Genoíno, Marcelo 

Déda, Milton Mendes, Paulo Delgado, Coriolano Sales, Francisco 

Rodrigues, Nilson Gibson, Aldo Arantes, Jairo Carneiro, Ciro 

Nogueira, José Rezende, Júlio Cézar, Elias Abrahão, Fernando 

Diniz, Ayrton Xerez; - Sílvio Abreu e De Velasco. 

Sala da Comissão, ~7 ovembro de 1995. 

Centro Grtiico do Senado Federal - Bruma - DF 
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MESA 

Despacho : As Com is sões de Trabalho, de Admlnlstraçio e Serviço Público; de Finanças 

e Tr itutação (Art. 54); e de Constituiçio e Justiça e de Redaçio(Art.54)­

(Ar t. 24, 11). 

PLENARIO 

[ I ido e vai a imprimir. 

DCN 10.08. 9 5, pág. 17161, cal. 02 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminha~o à comissio de Trabalho, de Admlnistnaçio e Serviço Público. 
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Prazo para apresenta~ão de ' emendas: cinco sessões. 
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• •• c . & C 

, , 

• 
-: .~ ;' . ,. , -

:' ~ r .. ~ ... . 

,CillUSSÃQDE 'TRABALHO, DE ,ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO p(JBt'i'to 
Parecer favorável do relator, Dep, WIG~E~~~ T~T~~E, a este e à emenda de n9 01i contrário a de n9 02 , ap resen-
tadas na Comissão. 

COMI SSÃO DE 'TRABAI:HO, ',DE 'ADMINISTRAÇÃO 'E 'SERVIÇO 'P(JBLICO 
Concedida vista ao Dep. PAULO ROCHA. 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO 'PúBLICO 

• 

• 

O Dep. PAULO ROCHA, que pedira vista, devolve o projeto apresentando voto em separado favorável a este, 

com emendas e â~ de n9 02; contrário à emenda de n9 01, apresentadas na Comissão. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
. . d . f " d do "'e 1 ato_.r ,DPm. WIGB·ERTO TARTU·CE fáVbrável a este, e contrário Apro'\Ca C! l:~lan1memente o parecer ora Te ormu.LJB. o. ~ .. 

as duas emendas apresentada na Comissão. 
(PL. n9 720-A/95) 

COMISSÃ.O DE TRABALHO, DE APMtNt§Tª~ÇM a SI1~~ig:o ~allLiCO , , 

liMaminnadij a 'Cõm:l:S,i.~ .'ã~:.1ir~~ft~~-$ ' f -\::~~tac::ão. 
, . • "! • 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO . 
\ , 

Distribuido ao relator, Dep. ~BDRO NOVATS. 
I ' I 
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) JETO 11 íltinuação 

COMI ·SÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO 

Pa r ' e r do relator, Dep. PEDRO NOVAIS, pela adequação financeira e orçamentária. 

. 'COMI ,C: ~O 'DE 'FINANÇAS 'li ' TRIBUT~ÇÃO 

Aprovud o unanimemente o parecer do relator, Dep . PEDRO NOVAIS, pela adequação financeira e orçamentiria. 

(PL 72 0-B/95). 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Distribuido ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Pra zo para apresentação de emendas: 05 Sessões. 

. 'COMISSÃO .DE CONSTITUIÇ~OE '.JUSTIÇA E DE REDAÇA.O 
Foram apresentadas três emendas pelo Dep. , JAQUES WAGNER. 

'COMISSÃO .DECONSTITUIÇÂQ E 'JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
-

Aprovado . unanim~mente o pare:er _ d~ :.=l~ tor, _ ~ep. ~_I.~~~~ G!B~ON, pela constit~cion~lidade, juridicidade 
e ticnica legislàtiva deste e da prejudicialidade das emendas apresentadas na Comissão. 

~, ..•. i-' ~ 
Continua ........ . 

; 
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08.11.95 

21 . 11.95 

21.11. 95 

- ,... ... .... .... ,... •• f' "." , ,..." 
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MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

~ lido e vai a imprimir, ~~ndo pareceres q!S Comissões de Trab a lho, de Administraç ã o e Serviç o Público, 

pela ap rovaç ão deste e rejeição das emend~~ apresentadas na Comissão; de Finanç~5 e Tributa ção; pela 

adequaçã o fi n ancei r a e or ç ame nt á r ia ; e da Com i s s ã o de Cons t itu i ç ã o e J ustiça e de Red aç ão , pe l a cons ti ­

tucionalida de, juridicidade e t~cnic a legislativa deste e pela pre j udi c ialidade da s emendas apresen~das 

na Comis s ã o. 

( PL. N9 720-C/95 ) • 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132. § 29 do RI) de: 08 a 14.11.95. 

MESA 

OF.SGM-P/1366/95, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboraç ão da Reda ç ão Final, no s t e rmos 

do art. 58, § 49 e art. 24, II, do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DEREDAÇ,ÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. Nilson Gibson. 

(PL. 720-D/95). 
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Aviso n° 3 3 1 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 7 de março de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nO 720, de 

1995 (nO 127/95noSenadoFederal),queseconverteunaLeino9.439, de 7 de março de 

1997. 

Atenciosamente, 

c (-~~ ;-., 
CLOVIS DÊB S CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

J!IMEIRA SECRETARIA 
,10 103/97 

ao Senhor Secretário-
Geral 

DIOGO 
Chefe 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
PrimeiI:o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Sec ~tó'i -
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Mensagem n° 2 89 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera para 285% o limite máximo da Gratificação 

Extraordinária devida aos servidores da categoria funcional de Técnico do Ministério Público da 

União". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

texto ora convertido na Lei n° _ 9 • 43 9, d e 7 d e ma r ç o d e 19 9 7 • 

Brasília, 7 de m a r ç o de 1997. 
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-_._- --------- ------------------------ ---

Al tera para 285% o limi te máximo da 
Gratificação Extraordinári a devida 
aos servidores da categoria funcional 
de Técnico do Ministério Público da 
União . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° . Fica alterado para 285% o limite máximo da 

Gratificação Extraordinária de que trata a Lei nO 7.761 , de 24 

de abril de 1989, devida aos servidores integrantes das 

categorias dos Quadros de Pessoal do Ministério Público 

Federal, do Ministério Público do Trabalho, do Ministério 

Público Militar e do Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios , incidente sobre o vencimento correspondente 
, 
a 

classe e padrão do servidor, na conformidade de critérios a 

serem estabelecidos em ato do Procurador-Geral da República. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do 

Ministério Público da União. 

Art . 3°. Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 
-CAMARA DOS DEPUTADOS, 20 de fevereiro de 1997. 
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Aviso n° 3 3 1 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 7 de março de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nO 720, de 

1995 (nO 127/95 no Senado Federal), que se converteu na Lei nO 9 .439, de 7 de març o de 
1997. 

Atenciosamente, 

c (-~~ ~ 
CLOVISDEB ~CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
PrimeiI:o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 2 89 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera para 285% o limite máximo da Gratificação 

Extraordinária devida aos servidores da categoria funcional de Técnico do Ministério Público da 

União". Para o arquivo do Congresso Nacio~ restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

texto ora convertido na Lei nO 9.439, de 7 de março de 1997. 

Brasília, 7 de m a r ç o de 1997. 
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Lei: 

LEI N° 9.439, DE 7 DE MARÇO DE 1997. 

Altera para 285% o limite máximo da 
Gratificação Extraordinária devida aos 
servidores da categoria funcional de Técnico 
do Ministério Público da União. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 10 Fica alterado para 285% o limite máximo da Gratificação Extraordinária de 
que trata a Lei nO 7.761 , de 24 de abril de 1989, devida aos servidores integrantes das categorias 
dos Quadros de Pessoal do Ministério Público Federal, do Ministério Público do Trabalho, do 
Ministério Público Militar e do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, incidente sobre 
o vencimento correspondente à classe e padrão do servidor, na conformidade de critérios a serem 
estabelecidos em ato do Procurador-Geral da República 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias do Ministério Público da União. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de 1l1arço de 1997; 1760 da Independência e 1090 da 
República 

---- - -

I 
I 

I 

I 

I 
I 
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Aviso n° 3 3 1 - SUP ARlC. Civil. 

Brasília, 7 de março de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 720, de 

1995 (nO 127/95 no Senado Federal), que se converteu na Lei nO 9 .439, de 7 de març o de 

1997. 

Atenciosamente, 

c (-~~ ~ 
CLOVISDÊB S CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUlAR 
Primeir,o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

I 
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I 
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Mensagem nO 2 89 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera para 285% o limite máximo da Gratificação 

Extraordinária devida aos servidores da categoria funcional de Técnico do Ministério Público da 

União". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

texto ora convertido na Lei n° 9.439, de 7 de março de 1997. 

Brasília, 7 de m a r ç o de 1997. 



• 

Lei: 

LEI N° 9.439, DE 7 DE MARÇO DE 1997. 

Altera para 285% o limite máximo da 
Gratificação Extraordinária devida aos 
servidores da categoria funcional de Técnico 
do Ministério Público da União. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 10 Fica alterado para 285% o limite máximo da Gratificação Extraordinária de 
que trata a Lei nO 7.761 , de 24 de abril de 1989, devida aos servidores integrantes das categorias 
dos Quadros de Pessoal do Ministério Público Federal, do Ministério Público do Trabalho, do 
Ministério Público Militar e do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, incidente sobre 
o vencimento correspondente à classe e padrão do servidor, na confonnidade de critérios a serem 
estabelecidos em ato do Procurador-Geral da República. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias do Ministério Público da União. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de março de 1997; 1760 da Independência e 1090 da 
República 
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Atos ' do Poder Executivo 
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DECRETO DE 7 DE MARÇO DE 1997 

Restabelece os titulos de utilidsde 
püblica federal ds Casa ds Criança 
Saqrads Fuilia/RS, e outras 
entidades. .. 

. .;.. - . . '. ",' . 
_ "f-. -J •• _ !,; • .1 

O PltSSIDJ:Nft M REPÚBLICA, no uso da atribuiçlo que lhe 
'contere o art. 84, inciso IV, da Constituiçlo, e tendo ea vista o 
disposto no art. I ' da Lei n" 91, de 28 de aqosto de 1935, e . no lIrt~ I" 
do - Decreto n" 50.517, de 2 de maio de 1961, . -,1-. ,,,,,,:.,. " .-:; .m.~ , .' , .. " _, """,,,,J.._.~. ~ .... 

iI;.~.': D&"" CRi 'T" A. : I'"~ . ~.. -.:;-:'~r. '. '..:!Io'"' ':~~'.;'" 
....':"._, 

. Art. I " Slo restabelecidos os dtulos de utilidade pübl1ca 
federal das seguintes instituiçOes: 

I - CASA DA CRIJ\NÇA SAGRADA FJ\M1LIA, entlo denominads 
Asaociaçlo de Proteçlo à Maternidade e à Intlncia Saqrada Familia, com 
seda na cidsde de Cachoeira do Sul, .):atado do Rio Grande ' do Sul, 
portadora do CGC n" 89.200.00010001-49 '(Processo MJ 02 6.980/94-19); 

t-;,.'-J~:::'~:::::~ . .'~. ~"':1 !'I!';!"" 'l:l!"·"'.W ~ • "". ,.: ., _. .., . . '" t-· I - EAPAC - ESCOLA Dr < IC;:Ol\MENTQ E Pl\EPA!IlIÇAo DA 
• - A.H , ,.. !Jraa para 285% ;, limite máximo da • '~ICA CIVIL, com sede na cidsde -do -no ' de Eatado 'do Rio 
. ~n' .... .~~.""'. '. (ha.1A ..,L, EXIl'1IorIIiMria devida 80S de ' anel2:o, portadora do CGC 02 , :1.4 ;\~1I21/0001-73 nt 

Q\; . .., . _.}{ servidoresda~riatimcionaldeTá:ui::o 18 .. ?~81.9S =-1~)1 . ~li":"'·"· ~,;",.-,-=:......... j ti- - ~Piiii&õdaUoilo. · ._- . . ..... ~, ~ ... , ,.".-.v>;>Q!. ->, . 

• ,'. "I ~ .• ~ .. • • DA ESPERANÇA.. .~;'-ede ~ . cldsd~ ' de 
do Rio de J.aneiro, do 02' 
,IProcesso MJ n! 

~_~ .:.*-:,~J -'-'-" ..... ,..t 

'-, P R It S I D E N T E DA REPÚBL I CA ' 
• . _ qu. tO. Coi+ua> Nacioaal decreIa e eu ' . .. .. - a sepIate 
~ .... .,_ ,;,f ... -.~~~~l *~ .. ..,.. ~:: - '-



PS-GSE/o6; /97 Brasília, 08 de maio de 1997. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei n° 720, de 1995 (n° 127/95 no Senado 

Federal), o qual "altera para 285% o limite máximo da 

Gratificação Extraordinária devida aos servidores da categoria 

funcional de Técnico do Ministério Público da União", foi 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

convertendo-se na Lei n° 9.439, de 07 de março de 1997. 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma 

v~a dos autógrafos do referido projeto, bem como o texto da Lei 

em que o mesmo foi convertido. 

Atenciosamente, 

'p~j\ "'---, 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 720-B, de 1995 
(Do Ministério Público Federal) 

Mensagem PGR nº 2/95 

. 
• ....Y 

Altera para 285% o limite máximo da Gratificação Extraordinária 
devida aos serrvidores da categoria funcional de Técnico do 
Ministério Público da União " . 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de 
Finanças e Tributação (art. 54); e de Constituição e Justiça e de 
Redação (art. 54) - Art. 24, lI) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- emendas apresentadas na Comissão (2) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer reformulado do relator . 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

! 

-. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 720-A, DE 1995 
(do Ministério Público Federal) 

MSG PGR N° 02/95 

• 

Altera para 285% o limite máximo da Gratificação Extraordinária devida aos 
servidores da categoria funcional de Técnico do Ministério Público da União. 

(Às Comissões de Trabalho, de / Administração e Serviço Público; de 
Finanças e Tributação (Art. 54); e de Constituição e Justiça e de Redação 
(Art. 54) - Art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- emendas apresentadas na Comissão (2) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer reformulado do Relator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 720-D, DE 1995, que "altera 
para 285% o limite mâx1mo da Grat1f1caçao Extraordinária devida 
aos servidores da categoria funcional de Técnico do Ministério 
Público da Uniao". 

~ DESPACHO:04/12/96 - CTASP - CFT (ART. 54) - CCJR (ART. 54) 

AO ARQUIVO ~L 
____________________ em t?~ de __ ~~~, ____ de 19 )Pt7 

, 
DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. __________________________________________________________ ,em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________ ___ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

;Z 
Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O 
O Presidente Comissão E-c da de 

~ 
Ao Sr. -.. ____________ , em 19 __ 

O 
cc: O Presidente da Comissão de 
Q.. 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em í9 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
-----------------------------------------------,~----

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr _________________________________________________________ .em 19 __ __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ' _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

GER 3. 17,Q7.tm-7 (MAI/93) 
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~ CAMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO DE LEI Nº 720 - E, DE 1995 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
"altera para 285% o limite máximo da 
devida aos servidores da categoria 
Ministério Público da União". 

Nº 720-D, DE 1995, que 
Gratificação Extraordinária 

funcional de Técnico do 

(AS COMISSõES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E 
E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

.-

PÚBLICO; 
JUSTIÇA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
. 

PROJETO DE LEI Nº 720 - E, DE 1995 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
"altera para 285% o limite máximo ~a 
devida aos servidores da categorla 
Ministério Público da União". 

Nº 720-D, DE 1995, que 
Gratificação Extraordinária 

funcional de Técnico do 

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E 
E DE REDAÇAO (ART. 54)) u - .. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

PÚBLICO; 
JUSTIÇA 

Art. l° - Fica alterado para 285% o limite máximo da 

Gratificação Extraordinária de que trata á Lei nO 7.761, de 24 

de abril de 1989, devida aos servidores i ntegrantes das 

categorias dos Quadros de Pessoal do Ministério Público 

Federal, do Ministério Público do Trabalho , do ~nistério 

Público Militar e do Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios, incidente sobre o vencimento correspondente à 

classe e padrão do servidor, na conformidade de cri térios a 

serem estabelecidos em ato do Procurador-Geral da República. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta 

lei correrão por conta das dotações orçamentárlas próprlas do 

~nistério Público da União. 

Art. 3° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação, produzindo efei tos financeiros a partir de 5 de 

julho de 1995. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS ,2 Z de novembro de 1995. 

~0 . 

! 

I 
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Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 127, de 1995 (PL n° 720, de 
1995, na Casa de origem), que "altera ,para 
285% o limite máximo da Gratificação 
Extraordinária devida aos servidores da 
categoria funcional de Técnico do 
Ministério Público da União" . 

Emenda n° I 
(Corresponde à Emenda n° I-CCJ) 

Dê-se ao art. 3° do Projeto a seguinte redação: 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 03 de dezembro de 1996 

Senad Júlio C pos 
Segundo Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara n° 127, de 1995 
(PL nO 720, de 1995, na origem) 

Altera para 285% o limite máximo da 
Gratificação Extraordinária devida aos 
servidores da categoria funcional de 
Técnico do Ministério Público da União. 

Apresentado pelo Ministério Público da União 

Lido no expediente da Sessão de 23/11/95, e publicado no DCN (Seção lI) de 
24/11/95. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 
Em 12/12/95, leitura do Requerimento n° 1.585/95, do Senador Eduardo Suplicy, 
solicitando que a matéria seja examinada também pela Comissão de Assuntos 
Econômicos. 
Em 5/3/96, é lido e deferido o Requerimento n° 168/96, do Senador Eduardo Suplicy, 
solicitando a retirada do Requerimento 1.585/95, também de sua autoria. 
Em 14/10/96, leitura do Parecer n° 537/96-CCJ, que conclui favoravelmente ao 
projeto. A matéria ficará sobre a Mesa, durante 5 dias úteis para recebimento de 
emendas. 
Em 23/10/96, a Presidência comunica ao Plenário que terminou o prazo para 
apresentação de emendas ao projeto, sendo que ao mesmo não foram oferecidas 
emendas. 
Em 26/11/96, é lido e aprovado nesta oportunidade o Requerimento n° 1.109/96, de 
urgência, para a matéria, nos termos do art. 336, "b", do Regimento Interno. 
Em 3/ 12/96, aprovado com a Emenda n° 1-CCl A CDIR, para redação final da 
emenda. Leitura do Parecer n° 619/96-CDIR (Relator Senador Ney Suassuna), 
oferecendo a redação final da emenda ao projeto. Aprovada. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SFIN° ... "t G 35, ~ 05>-);;" -?-6 

vpv. 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, com emenda, o Projeto de Lei da Câmara nO 127, de 1995 (PL n° 720, de 
1995, nessa Casa), que "altera para 285% o limite máximo da Gratificação Extraordinária 
devida aos servidores da categoria funcional de Técnico do Ministério Público da União". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço, bem como, em devolução, um da proposição primitiva. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em O 3 de dezembro de 1996 

Senador Odacir Soares 
Primeiro-Secretário 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfrl. 



• 

2 

ANEXO AO PARECER N° 6{?1, DE 1996. 

Redação final da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 127, de 1995 (n° 720, de 1995, na 
Casa de Origem). 

Altera para 285% o limite 
máximo da Gratificação 
Extraordinária devida aos servidores 
da categoria funcional de Técnico do 
Ministério Público da União . 

Emenda n° 1 

(Corresponde à Emenda n° 1-CCJ) 

Dê-se ao art. 3° do Projeto a seguinte redação: 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

; , 
I 

~ Ptc! t~/CJ~ 64 
r 
L __ _ ,- _____ .. __ ... • . • . ~ 
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COMISSÃO DIRETORA 

PARECER °Gr7', DE 1996 

Redação final da Emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

~(/.;;r.~~"7I0 127, de 1995 (n° 720, de 1995, na 

Casa de Origem) . 

apresenta a redação final da Emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Câ ........ ,"'" n° 127, de 1995 (n° 720, de 1995, na Casa de 

Origem), que altera para 285% o . ire máximo da Gratificação Extraordinária 

devida aos servidores da categoria funcional de Técnico do Ministério Público 

da União. 

Sala de Reuniões da Comissão, em;' de~ 1996 . 

• 
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REQUERIMENTO N° , de 1996 

Requeremos, nos termos do art, 336 "b", do Regimento 
Interno, urgência para a votação do Projeto de Lei da Câmara n° 127, de 1995, 
que "altera para 285% o limite máximo da Gratificação Extraordinária devida aos 
servidores da categoria funcional de Técnico do Ministério Público da União", 

Sala das Sessões, ~ Z-~ cJ4 /Yv&VP1M fyv<., d< d. 'N ç , 

SENADO FEDERAL 
iubuouhll ia de Ala 

Pk ' .ll-q~r;;" w FL, ~? __ 
A 

- .... . _--

, 
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Adiamento da discusslo 
para determinado dia. 

Nos termos do art. 279, alinea "c", do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discusslo do Projeto de /<-.1.. ;;4, . ú:>, -,.,'\~ / .2 ~ I 'I ~ 

a fim de se eita na sesslo de l c:iA. ;y....-. ~ dlA I '} q " 

Sala das Sessões, 

/ 



ass .doc 

PLC 127/95 

EMENDA N9 01 - CCJ 

Dê-se ao art. 39 a seguinte redação: 

IIArt. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 1I 

Sala da Comissão, em O 9 de outubro 
-:l 

~v~VV'~-< <~(C ---
Tris Rezende,Presidente 

lcântara,Relator 

.-

- Francelino Pereira 

Cafeteira 

Ney Suassuna 

.. ,,_.- -' .- .", .. .. -'" ........... - ...... -;:-" ._~ 

'---- - --_._:::::.....,.--
P e r e~s _~_c-_. _'_.=. =='" === _ 

'-:> 
;;esu .: 

Tuma 

Ve ra s 

Requião 

de 1996 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador LúCIO ALCANTARA 

Ao projeto foi apresentado uma emenda de autoria do Senador 

Jefferson Peres visando a dar nova redação ao art . 3° . 

A emenda tem por finalidade ret irar do texto a retroati vidade dos 
efeitos financeiros que a proposição pretende fazer valer desde julho de 1995 . 

A emenda é meritória, pois, como se sabe o Orçamento da União do 
presente exercício apresenta um grande d(:(7c;l . Nesse sentido, julgamos ser dever 

. do Con!,rresso Nacional dar sua parte de colaboração no sentido de reduzi-lo . 

Por último, cabe-nos assinalar que o projeto em apreço atende aos 
requisitos de constitucionalidade e juridicidade no que diz respeito à legitimidade 
de iniciativa (art . 61, capul, e art . 127, § 2"), à competência legislativa do 
Congresso Nacional (art . 48, IX), bem como encontm-se em consonância com o 

art . 169 da Constituição Federal. 

III - VOTO 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara 

n° 127, de 1995 com a seguinte emenda: ' 



SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador LúCIO ALCANTARA 

A Gratificação Extraordinária do Ministério Público da União (Lei 

n° 7.761 /89) só é devida aos servidores e não aos Membros da Instituição 

(Procuradores), de sorte que não haverá qualquer refle'(o em relação a estes, que 

possuem regime remuneratório próprio (Lei Complementar n° 75/93) e nunca 

pleitearam a extensão da vantagem em questão . 

Conclui-se, portanto, que a elevação d<l Gratificação Extraordinária, 

como proposto no presente projeto, não trarú qllalqller "efeito cascata" em 

relação aos demais servidores públicos federais ou aos Membros do Ministério 

Público da União. 

A proposição prevê ainda que as despesas decorrentes da aplicação 

desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Ministério 

Público da União, suficientes para a respectiva cobertura até o final de 1995, 

devendo abranger 1. 130 servidores ativos e inativos, o que acarretará um impacto 

orçamentário mensal da ordem de R$ 1.064 .890,00, correspondente a 3,98%> da 

folha de pagamento do Ministério Público da l Jnião. 

Para 1996, há pleito para atender ao pagamento do pessoal e 

encargos - membros e servidores - contemplando, além do custeio-base, a 
• 

contratação de novos Procuradores, a elevação da Gmtificação Extraordinária de 

nível médio, a elevação da Gratificação Extraordinária de nível sllperior e a 

contratação de servidores . 

Convém lembrar também que o projeto em apreço não contraria o 

art. 38, * 1°, lI , da Lei nO 9.082, de 25 de julho de 1995 que "Dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboraçtio da lei orçamentária de /996, e dá outras 

providências", in verhis: 

"§ 1 li - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remzmeraçúo, a criaç'c7o de cargos ou alteraç'r7o de ntrutura de carreiras 

somente será admitida se: 

... ... ... ... ..... ....... ...... .... .. ........ ..... ....... ... ....... .. .... .... ... ... ... ... .. .... .. 

, Il - houver prévia dotaç'õo orç'al11el7tória sl(ficientL' para atender às 

pny'eçI}(Js de despesas de pessoal e aos acréscimo,' dela decorrentes. " 

aw2 106/11 96 

~i~S,AJ Df COHSU f~~ÁO, IUSflC~ f CI~qAli JA 
, v~ N' \J l d ~ 

fI •. : ~~" \("-_ .. e 19 '"-

~----------------------------------



1 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador LúCIO ALCANTARA 

Isso porque estas t-'Tatificações já se encontram elevadas e, em 

alguns casos, ultrapassam o percentual de 285% pretendido pelo Ministério 

Público da União . 

Note-se que, no âmbito do Ministério da Fazenda, a Retribuição 

Adicional Variável - RA V, a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à 

Arrecadação, a Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários -

RCVM e a de Seguros Privados - R VSUSEP representam, hoje, 800% do maior 

. valor de vencimento. 

Por outro lado, com a Lei n° 9.266, de 15 de março de 1996, a 

remuneração dos servidores da Carreira Policial Federal, foi majorada em mais de 

10000/0, sendo constituída de vencimento básico e mais três !;.'Tatificações no 

percentual de 200% cada uma (Gratificação de Atividade Policial Federal, 

Gratificação de Compensação Orgânica e Gratificaç~o de Atividade de Risco) . 

Esses servidores já percebem e continuarão a perceber a GAE (160%) e a 

Gratific:lção Temporária (70%), também sobre o cargo efetivo. 

É bem verdade que a Lei nO 9.266, de 15 de março de 1996, que 

reorganiza as classes da Can-eira Policial Federal, faz referência a "isonomia de 

vencimento com os membros do Ministério Público rederal (art . 6°, pará!;.'Tafo 

único, 11). 

Entretanto, cabe-nos assinalar que a lei não está assegurando 

qualquer isonomia nesse dispositivo. 

Ela apenas exige dos servidores da Polícia Federal que, ao 

requererem o enquadramento, renunciem expressamente a eventual intet-'Tação a 

processos judiciais cujos pedidos versem sobre "isonomia com os Membros do 

Ministério Público Federal" ou finnem declaraçilo de que não são partes em 

processos judiciais dessa natureza . 

Devemos ressaltar que se os servidores da Polícia Federal passaram 

a ter gt:atificações que somam 830%, nenhum interesse ter50 em pleitear isonomia 

com o Ministério Público da União, ou seja, no pat~mar máximo de 285%. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador LÚCIO ALCANTARA 

vez qZle a lei estaheleceu em 170% o limite má.timo para essa 

categoria. 

Com isso, a remuneraç'fío da categoria fúncional de 

assistente (nível médio) ficoZl muito práxima daquela atrihuída à 

categoria funcional de Técnico (nível superior), que passou a ser 

remunerada com percentual ú?/'erior à(fUele aplicado ao nível 

assistente ". 

11 - ANÁLISE 

Quanto ao mérito da iniciativa, nada a opor, dadas as convincentes 

razões aduzidas na sua justificação. Cabe-nos s~lient3r ainda o esforço do 

dirigente da referida instituição em equacionar as distorções existentes na 

estrutura de pessoal daquela Casa . Em verdade, não há como protelar ou fazer 

. pennanecer a distinção remuneratória entre caneiras, de nível médio e superior, 

dos órgãos integrantes daquela esfera. 

De fato, como pode se constatar na justificnção do projeto em tela, 

com a !:-rratificação fixada no limite máximo (285%) a categoria funcional de 

Assistente, em início de caneira - NI DI '-, passou a perceber R$ 627,86, 

enquanto que o servidor da categoria funcion~1 de Técnico, também em início de 

carreira - NS DI - percebia e continuou percebendo R$ 777, 11, uma vez que 

pennaneceu inalterado o percentual de 170%. 

Ressalte-se que, se não houver o devido saneamento da distorção 

relativa às !:-rratificações dos funcionários daquele órgão, seguramente haverá Ulll 

desfalque significativo do quadro de Técnicos de nível superior, o que causará 

sérios prejuízos ao nonnal andamento das atividndes pertinentes e trará, 

seguramente, reflexos na qualidade das funções institucionais do Ministério 

Público. 

, 

E importante frisar, outrossim, que a elevação da Gratificação 

Extraordinária, de 170% para 285%, para os servidores de nível superior não 

desencadeará qualquer movimento no sentido de majorar as demais gratificações 

existentes no Serviço Público Federal. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador LúCIO ALCÂNTARA 

I - RELATÓRIO 

PARECER N° 5"31, DE 1996 

1.)0 CO!l1I,,,'SÃO !>r: CONSI1JUIClO, ./lIS'l1('A 
I~ (,/DAf1ANIA, soh,.e o pl'<!jl!lO de I.ei do 
Câmara 11° 127, de 1995 (11(1 no, de /995, 110 

origem) qUI! "Altera para 285% o limite máximo 
da Gratifica('lio Extraordinária devida a 0 ,\' 

sen'itlore,\' da categoria funcional de Técnico do 
Ministério Público da U"itio", 

RELATOR: Senador LÚCIO ALC ÂNT ARA 

• E submetido ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania o Projeto de Lei da Câmara nO 127, de 1995, que tem por finalidade 
elevar o limite máximo da Gratificação Extraordinária, de 170% para '')85

%
, para 

os servidores da categoria de Técnico do Ministério Público da União, que é o 
mesmo limite atribuído aos do nível de assistente, 

Ao justificar sua iniciativa, o Exmo, Senhor Procurador-Geral da 

República Geraldo Brindeiro alega: 

"Ao longo dos últimos cinco anos, várias categorias de 
servidores da (Inicio ohtiveram elel'oç'ào do percentual da 
(Jrat(ficaç'i'j() h~'(traordinária ou eq1lipalente, muita.,' delas 

ultrapassando 2X5%, 
h'm ra=ào desse fato e da conhecida defasagem salarial, o 

A1inistério J>úhlico da União fixou a (7rat(ficaç'õo E'Ctraordinária 
dos servidores de Ilível de assistente e/11 285%, como alltori=ado 

pela I.ei 7, 76 J R9, 
O mesmo, no 'entanto, mio pôde ser feito em relaç'i'ío aos 

servidores da categoria funcional de Técnico (nível s1fperior) , uma 



SENADO FEDERAL 
( 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 127, DE 1995 

(NO 720/95, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Ministério Público Federal) 

Altera para 285% o limite máximo de 
Gratiflcaçlo, Extraordinária devida aos 
~""idores da categoria funcional de Téc-
nico do r.s~o Público da1Jniao. 

O Congresso Nacional decreta: .. 

Art 1 ~ Fica alterado para 285% o limite máxi­
mo da Gratificação Extraordinária de que trata a Lei 
nº- 7.761 , de 24 de abril de 1989, devida aos servido­
res integrantes das categorias dos Quadros de Pes­
soal do Ministério Público Federal, do Ministério Pú­
blico do Trabalho, do Ministério Público Militar e do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, 
incidente sobre o vencimento correspondente à clas­
se e padrão do servidor, na conformidade de crité­
rios a serem estabelecidos em atos do Procuraci..or­
Geral da República 

Art ~ As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei correrão por conta das dotações orçamen­
tárias próprias do Ministério Público da União. 

Art ~ Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 
5 de julho de 1995. 

Art 42 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM PGR N~ 2 

Brasília. 7 de julho de 1995 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Luís Eduardo Magalhães 
Digníssimo Presiente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

. 
Brasília, 7 de julho de 199b 
Senhor Presidente, . -
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce­

lência, para apreciação do Congresso Nacional, nos 
termos do art 61, caput, combinado com o disposto 
no art. 127, § ~, da Constituição Federal, o anexo 
Projeto de Lei que altera para 285% o limite máximo 
da Gratificação Extraordinária devida aos servidores 
da categoria funcional de Técnico do Ministério Pú­
blico da União. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Ex­
celência as expressões de elevado apreço e distinta 
consideração. - Geraldo Brindeiro, Procurardor­
Geral da República 

O Congresso Nac~onal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art 1 ~ Fica alterado para 285% o limite máxi­
mo da Gratificação Extraordinária de que trata a Lei 
nº- 7.761, de 24 de abril de 1989, devida aos servido­
res integrantes das categorias dos Quadros de Pes­
soal do Ministério Público Federal, do Ministério Pú­
blioo do Trabalho. do Ministério Público Militar e do 
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Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 
incidente sobre o vencimento correspondente à clas­
se e padrão do servidor, na conformi~ade de crité­
rios a serem estabelecidos em ato do Procurador­
Geral da Repúbl ica. 

Art 22 As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei correrão por conta das dotações orçamen­
tárias próprias do Ministério Público da União. 

Art 32. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 
5 de julho de 1995. 

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário. 

JustificaçAo 

A lei n2 7.761, de 24 de abril de 1989, instituiu 
a Gratificação Extraordinária em favor dos servido­
res do Ministério Público da União, até o limite máxi­
mo de 170% para as categorias funcionais de nível 
superior e de 285% para as categorias funcionais de 
nível médio. ambas calculadas sobre os valores da 
referência final. 

Diz o art l Q do citado diploma legal: 

... 00 
(50 

"Art. 1;< - Fica instituída a Gratificação 
extraordinária dos servidores do Ministério 
Público da União a ser atribuída aos servi­
dores dos quadros e Tabelas Permanentes 
de Pessoal do Ministério Público Federal. do 
Ministério Público do Trabalho. do Ministério 
Público Militar e do Mif!in~"lI:in~ D/·bl.ico_k10 
rB;~itfturreaéral e Territórios. até o limite de 

N "l"" 
r--
o 

:2 Z 170% (cento e setenta por cento) sobre os 
valores da referência final. para as catego­
rias funcionais de nível superior. e até o limi­
te de 285% (duzentos e oitenta e cinco por. 
cento) sobre os valores da referência final. 
para as categorias funcionais de nível mé­
dio. na conformidade de critérios a serem 
estabelecidos em ato do Procurador-Geral 
da República." 

i ...J 
3 1l. 

Posteriormente, pela lei n2 7.961, de 21 de de­
zembro de 1989, foi alterada a base de cálculo da 
aludida gratificação; que passou a sér "o vencimento 
correspondente à referência do servidor", nos ter­
mos do art. 62, parágrafo único. verbis; 

"Art. 62 - ..... ...................... .................... . 
Parágrafo único. As gratificações a que 

se referem este artigo incidirão sobre o ven­
(,imento correspondente à referência do ser­
vidor, até o percentual limite estabelecido 
pelas leis de sua criação. e se aaaquarão 

em cada caso. no sentido de que o reajusta­
mento da remuneração não exceda o índice 
médio concedido pela lei n2 7.923. de 12 de 
dezembro de 1989. aos demais servidores. 
regidos pela lei n2 5.645/70." 

Logo após a instituição, por ato interno. a refe­
rida Gratificação foi estabelecida em 170% sobre o 
vencimento correspondente à classe e padrão do 
servidor, tanto para as categorias de nível superior. 
como para as de nível assistente. 

Ao longo dos últimos cinco anos, várias cate­
gorias de servidores da União obtiveram elevação 
do percentual da Gratificação Extraordinária ou equi­
valente, muitas delas ultrapassando 285%. 

Em razão desse fato e da conhecida defasagem 
salarial, o Ministério Plblico da União fixou a GratifICa­
ção Extraordinária dos servidores de nível assistente 
em 285%, como autoriza:::k> pela Lei rP 7.761/89. 

O mesmo, no entanto, não pôde ser feito em 
relação aos servidores da categoria funcional de 
Técnico (nível superior), uma vez que a lei instituido­
ra estabeleceu em 170% o limite máximo para essa 
categoria. 

Com isso. a remuneração da categoria funcin­
nal de assistente (nível médio) ficou m"iin.v - ~fóxima 
daquela atribuída à cateoocinu' ,uncional de Técnico 
(nível superinc.\.I.'~ue passou a ser remunerada com 
pere cntual inferior àquele aplicado ao nível ~sistente .. 

Com a Gratificação Extraordinária fixada no h­
mite máximo (285%) a categoria funcional de Assis­
tente. em início de carreira - NI DI -;. passou a per­
ceber R$627.86. enquanto que o servidor da catego­
ria funcional de Técnico. também em início de carrei­
ra - NS DI - percebia e continuou percebendo 
R$777 .11, já que permaneceu inalterado o percen­
tual de 170%. 

Para solucionar essa questão e extirpar o de­
sequilíbrio remuneratório, entre categorias funcio­
nais da Instituição, a alternativa que se propõe é a 
eleva"i!lo mediante lei, do limite máximo da Gratifi-~ , 
cação Extraordinária de 170 para 285% para os ser­
vidores de nível Técnico do Ministério Público da 
União, o mesmo atribuído à categoria de nível assis­
tente. 

As despesas decorrentes da aplicação da lei 
correrão à conta das verbas orçamentárias próprias 
do Ministério Público da União, suficientes para a 
respetiva cobertura até o final do ano de 1995. 

A proposta abrangerá 1.130 servidores ativos e 
inativos e acarretará impacto orçamentário mensal 
da ordem de R$1.064.890.00, o que corresponde a 
3,98% da folha de pagamento da Instituição. 



Assim sendo, submeto à apreciação dessa Co­
lenda Casa o projeto de lei anexo, esperando sua 
aprovação. - Geraldo Brindeiro, Procurador-Geral 
da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N2. 7.961, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 

Fixa o valor do saldo dos Postos de 
Coronel PM da POlrcia Militar e Coronel 
BM do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art 12 O valor do soldo dos Postos de Coronel 

PM e Coronel BM, respectivamente da Polícia Militar 
e do Corpo de Bombeiros Militar, do Distrito Federal, 
de que tratam os artigos 122, da Lei n2 5.619(1), de 
3 de novembro de 1970 e 124, da Lei n2 5.906(2), de 
23 de julho de 1973, com as alterações posteriores, 
é fixado, a partir de 1 Q de novembro de 1989, em 
Ncz$4.760,70 (quatro mil, setecentos e sessenta 
cruzados novos e setenta centavos), observados os 

índices estabelecidos na Tabela de Escalonamento 
Vertical anexa a esta Lei. 

Art 22 É assegurada aos servidores militares 
do Distrito Federal a revisão de sua remuneração, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
se modificar a remuneração dos servidores militares 
da União. 

Art. 32 Aplica-se aos integrantes da Carreira 
Policial Civil do Distrito Federal o disposto nos arti­
gos 12, 22 e §§ 22, 32, 52, inciso li, e E)Q, 82, 14 e 20, 
bem assim no Anexo V da Lei n2 7.923(3), de 12 de 
dezembro de 1989. 

Art 42 Será paga, a título de diferença indivi­
duai nominalmente identificada, a parcela das se­
guintes retribuições, remanescentes da incorporação 
de que trata o § 22, do artigo 2lL, da Lei n2 7.923, de 
12 de dezembro de 1989, relativa aos servidores: 

I - da Sl.!~erintendência do Desenvolvimento 
da Região Centro-Oeste e da S~rintendênqia da 
Zona Franca de Manaus, a complementação salarial; 

11 - do Ministério da Educação, a gratificação 
de apoio à atividade de ensino; 

111 - do Ministério das Minas e Energia, a grati­
ficação de desempenho de atividade mineral. 

§ 12 As diferenças individuais de que trata este 
artigo serão reduzidas sempre que os servidores, 
por qualquer motivo, mudarem de referência ou de 
categoria funcional. 
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§ 2lL Enquanto durar a investidura em cargos 
em comissão ou funções de confiança pertencentes 
ao Gn.po de Direção e Assessoramento Superiores 
previsto na Lei nº- 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
e nas funções de Assessoramento S~rior a que se 
refere o art. 122 do Decreto-Lei nº- 200, de 25 de feve­
reiro de 1967, com as alterações posteriores, aplicar­
se-á o disposto no inciso 111 do caput desta artigo aos 
atuais ocupantes dos mesmos cargos ou funções. 

Art SQ O disposto nos arts. 12,22 e 32 aplica-se 
aos proventos de aposentadoria, de inatividade ou 
de disponibilidade e às pensões decorrentes do fale­
cimento dos respectivos servidores. 

Art 62 São estendidas aos servidores dos ór­
gãos do Poder Judiciário da União, do Distrito Fede­
ral e Territórios, do Ministério Público da União, e do 
Tribunal de Contas da União, no que couber, as dis­
posições dos arts. 12,22,62 e 82 da Lei n2 7.923, de 
12 de dezembro de 1989, mantidas as gratificaQÕes 
de que tratam o art. 12 da Lei n2 7.753, de 14 de abril 
de 1989, o art 12 da Lei n2 7.756, de 24 de abril de 
1989, o art. 12 da Lei n2 7.757, de 24 de abril de 
1989, o art. 12 da Lei n2 7 758, de 24 de abril de 
1989, o art. 12 da Lei nº 7.759, de 24 de abril de 

1989, o art. 12 da Lei n2 7.760, de 24 de abril de 
1989. o art. 12 da Lei n2 7.761, de 24 de abril de 
1989, e o art. 12 da Lei n2 7.861, de 27 de outubro 
de 1989. 

. Parágrafo único. As gratificações a que se refe-
rem este artigo incidirão sobre o vencimento corres­
pondente à referência do servidor, até o percentual 
limite estabelecido pelas leis de sua criação, € se 
adequarão, em cada caso, no sentido de que o rea­
justamento da remuneração não exceda o índice 
médio concedido pela Lei n2 7.923, de 12 de dezem­
bro de 1989, aos demais servidores regidos pela Lei 
nº 5.645/70. 

Art. 72 Os dias em que ocorreu paralisação 
no serviço público federal, nos meses de outubro e 
novembro de 1989, serão considerados como nor­
malmente trabalhados, não ocasionando, para to­
dos os efeitos, qualquer anotação nas respectivas 
folhas de serviço e ficando anulado qualquer tipo 
de punição, assegurado o pagamento dos dias pa­
rados. 

Parágrafo único. Na hipótese de terem ocorrido 
quaisquer descontos na remuneração global dos 
servidores públicos federais em função da paralisa­
ção, esses valores serão integralmente restituídos 
no mês de dezembro, corrigidos monetariamente 
pelo IPC de novembro de 1989. 
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Art. 82 As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei serão atendidas à conta das dotações 
constantes do Orçamento Geral da União. 

Art. 92 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art .. 1 O. Revogam-se as disposições em con­
trário. .. 

JOSÉ SARNEY, Presidente da República -
Mailson Ferreira da Nóbrega - Dorothea Werneck 
- Joao Batista de Abreu. 

ANEXO A LEI N2 7.961, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1989 

Tabela de Escalonamento Vertical (art. 122 da 
Lei nº- 5.619/70 e art. 124 da Lei nº- 5.906/73) 

Posto ou Graduaç:io 
- Coronel OOPM ou OOBM 
- Tenente-Coronel OOPM ou OOBM 
- Major OOPM ou OOBM 
- Capitão OOPM ou OOBM 
- Primeirc:r Tenente OOPM ou OOBM 
- Segundc:r Tenente OOPM ou OOBM 

Posto ou ·Graduaç:io 
- Aspirante-a-Oficial OOPM ou OOBM 
- Aluno da Academia de Formação de 
Oficiais OOPM ou OOBM 
( ú:~i mo ano) 
- Aluno da Academia de Formação de 
Oficiais OOPM ou OOBM 
(dos demais anos) 
- Subtenente PM ou BM 
- Primeiro-Sargento PM ou BM 
- Segundc:rSargento PM ou BM 
- Terceiro-Sargento PM ou BM 
- Cabo PM ou BM 
- Soldado PM com Curso Policial Militar 
ou Soldado BM com Curso de Bombeiro 
Militar (1 ª Classe) 
- Soldé.do PM, recruta, sem Curso Policial 
Militar ou Soldado BM, recruta, sem Curso 
de Bombeiros Militar (2ª Classe) 

índices 
1.000 
925 
858 
765 
660 
592 

índices 
530 

241 

162 
530 
475 
425 
382 
271 

241 

162 

LEI N2 7.761, DE 24 DE ABRIL DE 1989 

Dispõe sobre a Gratificaç:io Extraor­
dinária dos Servidores do Ministério Pú­
blico da Uni:io e dá outras providências. 

O Presidente do Senado Federal promulga, 
nos termos do art. 66, § 72, da Constituição ~ederal, 
a seguinte lei, resultante do projeto vetado pelo Pre­
sidente da República e mantido pelo Congresso Na­
cional: 

Art. 12 Fica instituída a Gratificação Extraordi-
nária dos servidores do Ministério Público da União e 
a ser atribuída aos servidores dos Quadros e T:me-
Ias Permanentes de pessoal do Ministério Público 
Federal do Ministério Público do Trabalho, do Minis-, . 
tério Público Militar e do Ministério Público do Distri-
to Federal e Territórios, até o limite de 170% (cento 
e setenta por cento) sobre os valores da referência 
final, para as categorias funcionais de nível superior, 
e até o limite de 285% (duzentos e oitenta e cinco 
por cento) sobre os valores da referência final, para 
as categorias funcionais de nível médio, na confor­
midade de critérios a serem estabelecidos em ato do 
Procurador-Geral da República. 

Art. 22 Somente farão jus ao pagamento da 
gratificação instituida no art. 12 desta Lei os servido­
res que se encontrem em efetivo exercício no Minis­
tério Público da União, ressalvadas as hipóteses 
previstas no art.2º-, parágrafo único, do Decreto-Lei __ 
nº- 2.173, de 19 de novembro de 1984. • 

Art. 32 O Procurador-Geral da República enca­
minhará ao Congresso Nacional, no prazo de 90 
(noventa) dias, projeto de lei dispondo sobre a cria-

ção da Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do 
Ministério Público da União e respectivos níveis de 
retribuição. 

Art. 4º As despesas resultantes da execução 
desta Lei correrão à conta das dotações consigna· 
das no Orçam~nto da União. 

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sue. 
publicação. 

Art. 6Q Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Fedaral, 2.:l de abril de 1989; 168Ç d3 

Independência e 1012 da República. - Senacor "lei. 
son Carneiro, Presidente. 



o SR. PRESIDENTE (José Eduardo Dutra) - O 
expediente lido vai à publicação. 

O Projeto de Decreto Legislativo -nº 168 de 
1995. lido anteriormente. tramitará com prazo deter­
minado de 45 dias. nos termos dos arts. 223. § 1 Q e 
64. & 1Q • da Constituição. combinados com o art. 375 

, 

, 
5 

do Regimento Interno. De acordo com o art. 122. 11. 
b, do Regimento Interno, combinado com o art. 4º da 
Resolução nº 37. de 1995. do Senado Federal. a 
matéria poderá receber emendas. pelo prazo de cin­
co dias úteis. perante a Comissão de Educação. 

Publicado no Diário do St-nado Ft'CInaJ, de 24_11 .95 

Centro Grifico do Senado Federal - Brasflia - DF 



SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO N° 1.585, DE 1995 

Sr. Presidente, 

Requeiro, nos termos do n2 12, alínea c, item 11, 
do art. 255 do Regimento Intemo, que o Projeto de 
Lei da Cãmara ~ 127/95, além da Comissão cons­
tante do despacho inicial, seja, também, examinado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos. 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 13.12.95 

-
Justificação 

O projeto refere-se ao aumento no valor das gra­
tificações dos cargos de Nível Superior do Ministério 
Público, envolvendo por conseguinte aspectos finan­
ceiros, tema que deve ser examinado pela Comis­
são Técnica competente. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1995. -
Senador Eduardo Matarazzo Suplicy, Líder do PT. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Publ ique-se. 

E m oP. .L / Ii / 9 5 
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preSiZ 

COMISSÃO DE CONSTJTUIÇJ 

Of. nO P-466/95 Brasilia, 07 de novembro de 1995 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 do 
Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão T écnico,em 27 de setembro do 
corrente, do Projeto de Lei nO 720-C/95. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 
Projeto e pareceres a ele oferecidos. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência meus 
protestos de elevada estima e consideração. 

Deputa o R 
Pre idente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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Av i s o n Q O 1 O 9 6 / MJ 
Brasília, "2.4 de A~o5--r-O de 1995. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Procurador-Geral da República vem de 
comunicar-me seu interesse relativamente à urgente aprovação do 
Projeto de Lei n Q 720, de 1995, que altera para 285% o limite 
máximo da Gratificação Extraordinária devida aos servidores da 
categoria funcional de Técnico do Ministério Público da União. 

Referido Projeto de Lei encontra-se 
de Trabalho, Administração e Serviço Público da 
Deputados, não tendo ainda recebido parecer. 

na Comissão 
Câmara dos 

Informa, ainda, o Senhor Procurador-Geral da 
República que o Ministério Público da União dispõe da respectiva 
cobertura orçamentária para atender ao dispêndio. 

Face as razões apresentadas, tenho a honra de 
solicitar a aquiescência de Vossa Excelência quanto à aprovação 
do citado Projeto de Lei, com o qual estou de acordo. 

Atenciosamente, 

Â · 

JOBIM 
Mi t do da Justiça 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ EDUARDO MAGALHÃES 
Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

SAA/GM/jbc/gs. 
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PubHque-se . 

CÂMARA DOS DEPUTADO ~ r' 
COMISSÃO DE CONST I TUIÇÃ Em ib I 01 I g f 

OF. Nº 189/96 - CCJR Brasília, em 05 de novembro de 1996 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providê~ 

cias regimentais cabíveis, o Ofício do Supremo Tribunal Fede­

ral nº 720-P/95, apreciado por este Órgão Técnico em 16 de ou 

tubro do corrente. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de estima e apreço. 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados · 

N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em / / (/6 P I" ('-' <: I' (" ("' 11 L (:., •• O" , , _ \. . . 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

• Nos termos do artigo 155 do Regimento Interno, requeremos 
regime de urgência na apreciação da Emenda do Senado Federal ao Projeto de 
Lei n° 720, de 1995, que "altera para 285% o limite máximo da Gratificação 
Extraordinária devida aos servidores da categoria firncional de Técnico do 
Ministério Público da União", aprovado na Câmara dos Deputados, em decisão 
terminativa, dia 21/11/95. 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 
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Aprovada a Emenda do Senado Federal. 
Vai à Sanção. 
Em .20 / (J~ / 1=1 

, 

." .... 
CÂMARA DOS DEPUTADOS' 
I. . - " ~!'. . . . • 

PROJETO DE LEI N° 720-E, DE 1995 
EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
"altera para 285% o limite máximo da 
devida aos servidores da categoria 
Ministério Público da União". 

N2 720-D, DE 1995, que 
GratificaçAo Extraordinária 
funcional de Técnico do 

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E 
E DE REDAÇAO (ART. 54» 

PO'BLICO; 
JUSTIÇA 

• 

• - . . . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° - Fi ca alterado para 285% o limite máxi.mo da 

Gratificação Extraordinária de que trata á Lei nO 7.761, de 24 

de abril de 1989, devida aos servidores integrantes das 

categorias dos Quadros de Pessoal do Ministério Público 

Federal, do Ministério Público do Trabalho, do Ministério 

Público Militar e do Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios, incidente sobre o 'vencimento correspondente à . 

classe e padrão do servidor, na conformidade de critérios a 

serem estabelecidos em ato do Procurador-Geral da República. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta 

l ei correrão por conta das dotações orçamentárias próprl.as do 

Ministério Público da União. 

Art. 3° - Esta lei entra em Vl.gor na data de sua 

publicação , produzindo efeitos financeiros a partir de 5 de 

julho de 1995. 

Art. 4° - Revogam-se as disposl.ções em contrário. 

CÂMARA DOS DE~OS,2Zde novembro de 1995. 

-
Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 127, de 1995 (PL n° 720, de 
1995, na Casa de origem), que "altera para 
285% o limite máximo da Gratificação 
Extraordinária devida aos servidores da 
categoria funcional de Técnico do 
Ministério Público da União". 

anna de Paiva 
-Geral da Mesa 
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2 
Emenda n° l ' 

(Corresponde à Emenda n° l-CCJ) 

Dê-se ao an. 30 do Projeto a seguinte redação: 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal emC'3 de dezembro de 1996 

'-J.Io"'L..,.Vo-""""'"f ;;; O 
S or Júli Campos 

Segundo Vice-Presidente do Senado Federal. 
no exercício da Presidência 

SI:'o/OPSE 

Projeto de Lei da Câmara n° 127, de 1995 
(PL nO 720. de 1995. Da origem) 

Altera para 185% o . limite maxuno da 
Gtatificação Extraordinária devÍda aos 
servidores da categoria funcional de 
Técnico do Ministerio Público da l:nião. 

Apresentado pelo Ministerio Público da l:nião 

Lido no expediente da Sessão de 23/11/95. e publicado no DCN (Seção lI) de 
24/11195. Despachado â Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania. 
Em 1::"12195. leitura do Requerimento nO 1.585/95. do Senador Eduardo Suplicy. 
solicitando que a rtWéria seja enrninada também pela Comissão de Assuntos 
Econômicos. 
Em 513196. é lido e deferido o Requerimento nO 168/96. do Seuador Eduardo Suplicy. 
solicitando a retirada do Requerimento 1.585/95. também de sua autoria. 
Em 14/10/96. lei1ura do Parecer nO 537/96-C0. que conclui favoravelmente ao 
projeto. A matéria ficara sobre a Mesa. durante 5 dias Uteis para recebimento de 
emendas. 
Em 23/10196. a Presidencia comunica ao Plenário que terminou o prazo para 
apresentação de emendas ao projeto. sendo que ao mesmo não foram oferecidas 
emendas. • 
Em 26/11196. é lido e aprovado nesta oportunidade o Requerimento n° 1.109196. de 
urgencia. para a maréria.. nos termos do an. 336. -b-. do Regimento Interno. 
Em 3/12196. aprovado com a Emenda nO 1-C0. A CDIR. para redação final da 
emenda. Leitura do Parecer nO 619/96-CDIR (Relator Senador :-.<ey Suassuna), 
oferecendo a redação final da emenda ao projeto. Aprovada. 
A Câmara dos Deputados com o Oficio SFIN° ... ) b 35, .J.;. O:5·).J.. - f(; 

Oficio nO)63" (SF) 

Senhor Primeiro-Secretírio. 

Comunico a Vossa E."tcelência que o Senado Federal aprovou. 
em revlsao. com emenda. o Projeto de Lei da Câmara n° 127. de 1995 (PL nO 720. de 
1995. nessa Casa). que ~altera para 285% o limite mixjrno da Gratificação E."ttTaordiniria 
devida aos servidores da categoria funcional de Técnico do Ministério Público da linião-. 

Em anexo. eJ)caminbo a Vossa E."tcelência os autóc:raf"os 
referentes à emenda em apreço. bem como. em devolução, um da proposição primitiva. 

Senado Federal em C 3 de dezembro de 1996 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretirio da Câmara dos Depurados 
m/. 

• 

oro(!c(;; 
Seaador Odacir Soares 
?riceiro-Secretãrio . 

Centro Cirtfico do Senado Federal - Brasflia - DF 

---------- - - - --- - -- - - --
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PROJETO DE LEI N° 720-D, DE 1995 
(DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA uNIÃO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DA EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI N° 720, DE 1995, QUE ALTERA PARA 285% O LIMITE DA GRATIFICAÇÃO 
EXTRAORDINÁRIA DEVIDA AOS SERVIDORES DA CATEGORIA FUNCIONAL DE TÉCNICO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃo; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 

• DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
u:>-..... LL'-' E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 

r · ·t~t; "8 ,p.io ... ..... ?' ~I 1'0· p. ·· · · ·f!lt.(~ .. · .. 

o1-~ct-) 
P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
...... V.~ l>.1 (} l{~ .... .. .... ...... ... .......... ...... ...... ..... ... ... ............... ...... ..... ... .... ...... .... ....... ... .... .... . . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIç;.. E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUTADO 

• . .......... p...N 1.0. ·······0 A· k cf· .... .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ...... .. ...... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ...... ....... ...... ................. ...... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



EM VOTAÇÃOA EMENDA DO SENADO. G -
AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PE ...... uL ....... ' U .i)ÇJ:"\.lVJ 
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Submeta-se ao Plenârio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em / / Presidente 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Nos termos do artigo 155 do Regimento Interno, requeremos 
regime de urgência na apreciação da Emenda do Senado Federal ao Projeto de 
Lei n° 720, de 1995, que "altera para 285% o limite máximo da Gratificação 
Extraordinária devida aos servidores da categoria fimcional de Técnico do 
Ministério Público da União", aprovado na Câmara dos Deputados, em decisão 
terminativa, dia 21/11/95. 

,em c2 L olL JfI-/V.e IIe c:? o/e rct'jf­

~ ~-t C~ ---.... 
(~. \.>vv-'). II'-( j} f;; 

i 
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I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 720 - E, DE 1995 

EMENDADO SENADO FEDERAL 

Altera para 285% o limite máximo da 
Gratificação Extraordinária devida aos servidores da 
categoria funcional de Técnico do Ministério Público da 
União. 

Vem a exame da Câmara dos Deputados emenda do Senado 
Federal ao Projeto de Lei n° 720, de 1995, que altera para 285% o limite 
máximo da Gratificação Extraordinária devida aos servidores da categoria 
funcioal de Técnico Judiciário do Ministério Público da União. 

A emenda em exame consiste na eliminação da 
retroatividade dos efeitos financieiros da proposição, que passariam a valer a 
partir de sua publicação e vigência. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em regra, as concessões e vantagens instituídas por lei para 
os servidores públicos devem ser concedidas a partir de sua vigência, uma vez 
que pagamentos referentes a parcelas atrasadas não estão, em princípio, 
previstos em orçamento. 

Além disso, é notória a necessidade de contenção dos gastos 
públicos com vistas ao equilíbrio das contas governamentais, condição 
necessária não apenas para uma boa administração mas, considerando nossa 
conjuntura, até mesmo para a saúde econônica do País. 

N esses termos, nosso parecer é no sentido da aprovação da 
emenda do Senado Federal, que evita despesas para a União sem privar os 
servidores em causa do beneficio previsto. 



• 

• 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 720 - E, DE 1995 

EMENDADO SENADO FEDERAL 

Altera para 285% o limite máximo da 
Gratificação Extraordinária devida aos servidores da 
categoria funcional de Técnico do Ministério Público da 
União. 

Vem a exame da Câmara dos Deputados emenda do Senado 
Federal ao Projeto de Lei n° 720, de 1995, que altera para 285% o limite 
máximo da Gratificação Extraordinária devida aos servidores da categoria 
funcioal de Técnico Judiciário do Ministério Público da União. 

A emenda em exame consiste na eliminação da 
retroatividade dos efeitos financieiros da proposição, que passariam a valer a 
partir de sua publicação e vigência. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em regra, as concessões e vantagens instituídas por lei para 
os servidores públicos devem ser concedidas a partir de sua vigência, uma vez 
que pagamentos referentes a parcelas atrasadas não estão, em princípio, 
previstos em orçamento. 

Além disso, é notória a necessidade de contenção dos gastos 
públicos com vistas ao equilíbrio das contas governamentais, condição 
necessária não apenas para uma boa administração mas, considerando nossa 
conjuntura, até mesmo para a saúde econônica do País. 

N esses termos, nosso parecer é no sentido da aprovação da 
emenda do Senado Federal, que evita despesas para a União sem privar os 
servidores em causa do beneficio previsto. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 720-F, DE 1995 

Al tera para 285% o limite máximo da 
Gratificação Extraordinária devida 
aos servidores da categoria funcional 
de Técnico do Ministério Público da 
União . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Fica alterado para 285% o limite máximo da 

Gratificação Extraordinária de que trata a Lei nO 7.761, de 24 

de abril de 1989, devida aos servidores integrantes das 

categorias dos Quadros de Pessoal do Ministério Público 

Federal, do Ministério Público do Trabalho, do Ministério 

Público Militar e do Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios, incidente sobre o vencimento correspondente 
, 
a 

classe e padrão do servidor, na conformidade de cri térios a 

~ serem estabelecidos em ato do Procurador-Geral da República. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do 

Ministério Público da União. 

Art. 3°. Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessõe , em 20 de fevereiro de 1997. 

Relator 



• 

• 

AVISO/PS-GSE/003/97 Brasília, lQ de fevereiro de 1997. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem 

nO 003/97, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados env~a ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei n° 

720, de 1995 , que "Al tera para 285% o limite 
, . 

max~mo da . 

Gratificação Extraordinária devida aos servidores da categoria 

funcional de Técnico do Ministério Público da União". 

Atenciosamente, 

Deputado 
, 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Dr. CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República 

N E S T A 
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MENSAGEM N° 003/97 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS enV1a a Vossa 

Excelência, para os fins constantes do art. 66 da Constituição 

Federal, o incluso Projeto de Lei, que "Altera para 285% o limite 

máximo da Gratificação Extraordinária devida aos servidores da 

categoria funcional de Técnico do Ministério Público da União", 

submetido à apreciação do Congresso Nacional nos termos do art. 

61 da Constituição Federal. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2, 0 DE FEVEREIRO DE 1997 . 

• 



PS-GSE/03::f. /97 Brasília, 01 de março de 1997. 

Senhor Secretário, 

. 
Comunico a Vossa Excelência, a fim de que 

se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que foi 

aprovada a emenda oferecida por essa Casa ao Projeto de Lei nO 

720/95 (127/95, 

1 imi te máximo 

no Senado Federal), o qual "Altera 

da Gratificação Extraordinária 

para 285% o 

devida aos 

servidores da categoria funcional de Técnico do Ministério 

Público da União" . 

Na oportunidade, informo 

foi enviada 

a 
, 
a 

Vossa 

sanção, Excelência que a referida proposição 

através da Mensagem nO 003/97, de 20 de 

Atenciosamente, 

fevereiro de 1997. 

~ At 
c::::::::=--~W7. ) 

Dep: tado ~f3IRATAN AclJIAR 

primei~o-Secretário 

Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-SecretárlO do Senado Federal 

N E S T A 
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Al tera para 285% o limite máximo da 
Gratificação Extraordinária devida 
aos servidores da categoria funcional 
de Técnico do Ministério Público da 
União. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Fica alterado para 285% o limite máximo da 

Gratificação Extraordinária de que trata a Lei nO 7.761, de 24 

de abril de 1989, devida aos servidores integrantes das 

categorias dos Quadros de Pessoal do Ministério Público 

Federal, do Ministério Público do Trabalho, do Ministério 

Público Militar e do Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios, incidente sobre o vencimento correspondente à 

classe e padrão do servidor, na conformidade de critérios a 

serem estabelecidos em ato do Procurador-Geral da República. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do 

Ministério Público da União. 

Art. 3°. Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 4°. Revogam- se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 20 de fevereiro de 1997. 

, ~ .. ->. 
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·CÂMARA" DOS DEPUTADOS· 
. - ',.::' .. . 

.. 

PROJETO DE LEI N~ 720-E, DE 1995 
EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
"altera para 285% o limite máximo da 
devida aos servidores da categoria 
Ministério Público da Uniao". 

N2 720-D, DE 1995, que 
Gratificaçao Extraordinária 

funcional de Técnico do 

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E 
E DE REDAÇAO (ART. 54» 

POBLICO; 
JUSTIÇA 

• 

• - . ~. .;. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - Fica al terado para 285 % o limi te máximo da 

Gratificação Extraordinária de que trata á Lei nO 7.761, de 24 

de abril de 1989, devida aos servidores inteqrantes das 

categorias dos Quadros de Pessoal do Ministério Público 

Federal, do Ministério Público do Trabalho, do Ministério 

Público Militar e do Ministério Público do Distrito Federal e 

Terri tórios , incidente sobre o 'vencimen to correspondente à . 

classe e padrão do servidor, na conformidade de critérios a 

serem estabelecidos em ato do Procurador-Geral da República. 

Art. 2 0 
- As despesas decorrentes da aplicação desta 

lei correrão por conta das dotações orçamentárias própr~as do 

Ministério Público da União. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicac;ão, produzindo efei tos financeiros a partir de 5 de 

julho de 1995. 

Art. 4 o - Revogam-se as dispos~ções em contrário. 

CÂMARA DOS DE~OS,2Zde novembro de 1995. 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 127, de 1995 (PL nO 720, de 
1995, na Casa de origem), que "altera para 
285% o limite máximo da Gratificação 
Extraordinária devida aos servidores da 
categoria funcional de Técnico do 
Ministério Público da União". 
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30. 

Emenda n° l ' 
(Corresponde à Emenda n° l-CCJ) 

Dê-se ao ano 30 do Projeto a seguinte redação: 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado F ederaI, em (13 de dezembro de 1996 

~~.A-"'-f ;5 C> 
S or Júli Campos 

Segundo Vice-Presidente do Senado Federal. 
no exercício da Presidência 

SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara nO 127. de 1995 
(PL nO 720. de 1995. na origem) 

.AJteta para 185% o . limite málcimo da 
Gratificação Extraordinária devida aos 
servidores da categoria funcional de 
T étnico do Ministério Público da t: nião. 

Apresentado pelo Ministério Público da t:nião 

Lido no expediente da Sessão de 23/11195. e publicado no DCN (Seção lI) de 
24/11/95. Despachado à Comjssão de Constituição. Justiça e Cidadania 
Em 1~12/95. leirura do Requerimento nO 1.585/95. do Senador Eduardo Suplicy. 
solicitando que a IIWma seja e-caminada também pela Comissão de Assuntos 
Econômicos. 
Em 5/3/96. é lido e deferido o Requerimento nO 168196. do Senador Eduardo Suplicy. 
solicitando a retirada do Requerimento 1.585/95. também de sua autOria. 
Em 14110/96. leitura do Parecer nO 537/96-CCJ. que conclui favoravebnente ao 
projeto. A maxéria ficara sobre a Mesa.. durante 5 dias úteis para recebimento de 
emendas. 
Em 23/10196. a Presidencia comunica ao Plenàrio que tenninou o prazo para 
apresentação de emendas ao projeto. sendo que ao mesmo não foram oferecidas 
emendas. • 
Em 26/11196. é lido e aprovado nesta opommiclade o Requerimento n° 1.\09/96. de 
urgencia. para a matéria.. nos termos do art. 336. -b-. do Regimento Interno. 
Em 3/12/96. aprovado com a Emenda nO 1-CCJ. A CDIR para redação final da 
emenda. Leitura do Parecer nO 619/96-CDIR (Relator Senador ~ey Suassuna). 
oferecendo a redação final da emenda ao projeto. Aprovada. 
A Câmara dos Deputados com o Oficio SFIN° ... À b 35, ..J..J.. o :5 · ).z· rI: 

Oficio nO)63'7 (SF) 

Senhor Primeiro-Secrctário. 

Comunico a Vossa E:tcelência que o Senado Federal aprovou. 
em revtsao. com emenda. o Projeto de Lei da Câmara nO 127. de 1995 (PL nO 720. de 
1995. nessa Casa). que -altera para 285% o limite máximo da Gratificação E:ttraordinária 
devida aos servidores da categoria funcional de Técnico do Ministério Público da t: Não - . 

Em anexo. encamjnho a Vossa Eu:elência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço. bem como. em devolução. um da proposição primitiva 

Senado Federal.. em C 3 de dezembro de 1996 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfrl. 

• 

orOrPCf 
Se~ador Odacir Soares 
Price i ro-Secretár i o 

Centro OrUico do Senado Federal - Brasflia - DF 

i 

• 

• 

I 

I 
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PROJETO DE LEI N.· 0720 

E M E N T ... A hera para 285% o 1 im i te máx imo da Grat i f i cação Extraord i nár i a dev i da aos serv i dores , . 
• da 

categoria funcional de Técnico do Ministério Público da União. 

ANDAMENTO 

COMISSOES 
PODER TtRMJNATlVO 

Artigo 24, lnei~ 11 
(Ras. 17/89) 

14.07.95 

14.07.95 

07.08.95 

07.08.95 

MESA 

Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Finanças 

e Tributação (Art. 54); e de Constituição e Justiça e de Redação(Art.54)­
(Art. 24, 11). 

PLENARIO 

I: lido e vai a imprimir. 

DCN 10.08.95, pág. 17161, co1. 02 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Trabalho, de Adminlstnação e Serviço Público. 

'COMISSÃO 'DE ', TRABA~HO, DEADMl'Nl'STRAÇÃO E SERVIÇO Pt1BLICq 
. 

Ayot2ldb ~iffieilo a JJepd WI6BJ;Rll'OpTARTUCE. 

DCN_6gJQ~-'~, póg.J?zGl,<;col. 0/ 

COMISSÃO ~DE 'TRABAI:HO; DE 'ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO Pt1BLICq 
Prazo para apresent~çio de emendas: cinco sessoes. 

DCRQ!i./ {J15 /~ __ , plJgJt3bo, co1...QL .... 

v;cif' vf'rc;(') .. .•• 

MINIST!:RIO POSLICODA UNIM 

(MENSAGEM I'GR N'? 02/9 5) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

. I 

, I . , , 

" 



ANDAMENTO 

15 . . 08.95 

16.08.95 

30.08.95 

06.09.95 

20.09.95 

21.tl9, 95 

22.09.95 

• 
-- . - . - -_ . - _. _ .--- ------- ._--- - - - -

PL 720/95 

COMISSÃO .DE .TRABALHO;. DE.ADMINISTRACÃO E SERVIÇO paBLICO 
.. 4 _ $ C _ se 

Foram apresen fad à s "duas 1 enien'da 5 palo·' D'e·p. ' 'JAQ'UES tlVAGNER. : ' , 
• 

. COMISSÃODE :TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO paBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep, WIGBERTO TARTUCE , a este e a emenda de n9 01; contrário à de n 9 0 2 , a pres en­

t a das na Comissão. 

COMISSÃO DE . TRABALHO , '. DE 'ADMINISTRAÇÃOESERVrçO 'paBLICO 

Concedida vista ao Dep. PAULO ROCHA. 

COMISSÂO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOPOBLICO 

O Dep. PAULO ROCHA, que pedira vista, devolve o projeto apresentando voto em separado favorável a este, 

com emendas e â~ de n9 02; contrário à emenda de n9 01, apresentadas na Comissão. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

" , 

Aprovado l;~lanimemente o parecer ora reformul'ado do relator ,Dep. WI GBERTO TARTUCE faV oráve l a e ste , e contrá rio 

as duas emendas apresentada na Comissão. CAí, . li 
(PL. n9 720-A/95) OCN.~.L/2.c;.I..~.s._ , pág"~.l)-=, .. _tol. _~.:.. ;:. 

COMI SSM DE TRABALHO, DE ADM!.tnSTRACAQ . .E. SnRn~(l· .9IlRUCO. 
Encaminhad-&-~-ComiSsãQ '"de '':"F iJlanças e Tr.i~uta~ão. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

Distribuido ao relator, Dep. PEnRO NOVAfS. 

D C N,%.~ f/!.9.. ./;lfi.. ·pág . .z~ .4m ,càl!.-º4...-

. . , . 
J 

I 

I 
" . 

• 
, 



" . 

.' . . . 

• 
____ _ __ - ---------- __ _ o ._------- - - - - - -

.. . CÂMARA DOS DEPUTADOS PL. 720/95 02 Continuação 
CEL - Seção de Sinopse 

PROJETO N2 

'F===============================================================================~.=--~-
ANDAMENTO 

02.10.95 

04.10.95 

09.10.95 

09.10.95 

19.10.95 

07.11.95 

COI3.2, . O' ,04' -~IMAIJ93) 

COMISSAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Parecer do relator, Dep. PEDRO NOVAIS, pela adequação financeira e orçamentária . 

. ' .. .. .' . . . _. . ' . . . . . . .. . ' 

. 'coMrssAu 'DE 'FrNANçAS ·E · TRrBUTAç~O 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep.. l~DRO NOVAIS, pela adequação financeira e orçamentária . 

(PL 720-B/95). DCRQf' 112..1fiÍ-, pd8·OS~D, c~l.~ 
~ . - . 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Distribuido ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

OCD(22J(:2 I.q~ .. , pág.~_Qf3 .. , cví. .QL __ _ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 Sessões. 

" COMISSÃO DE CONSTI TU l'ÇM E 'JUSTIÇA E DE REDAÇÁO 

Foram apresentadas três emendas p.e10 Dep. JAQUES WAGNER. 

, '.COMISSÃQ ,DE 'CONSTITUrçAoE 'JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
- . 

Aprovado unanimemente o parecer do r,e1ator, Dep. NILSON GIBSON, pela constitucionalidade, juridicidade 
. - - . . - - -. - - _. _. - -- . - - ... - _. - -

e t~cnica 1egis1ãtiva deste e da prejudicialidade' das emeddas apresentadas na Comissão. 

Continua ........ . 1 
/' 

- -- -- --------------------------~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO N2 720/95 FoI. 02 verso 

CEL . Se çAo de Sinopse 

ANDAMENTO 

07.11.95 

08 .11. 95 

21.11.95 

21.11.95 

22.11.95 

COI3.21 .01.041·8 (MAI/93) 

Continuação 

===~ . . 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

e lido e vai a imprimir, tendo pareceres das Comissões de Trabalho, de Administração e Servi ço Público, 

pela aprovação deste e rejeição das emendas apresentadas na Comissão; de Finanças e Tribut ação ; pela 

adequação financeira e orçamentária; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Red ação , pela consti­

tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e pela prejudicialidade das emendas apresenwdas 

na Comissão. 

(PL . N9 720-C/95) 
oco ~ J! '95, p6g.6Slt.g. col. Q l " 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 13 2 . § 29 do RI) de: 08 a 14 .11. 95 . 

DCtI_~ .. /j~ .. _ /~~ .... , pág.~.iQ1., col. QJi. 
MESA 
OF.SGM-P/1366/95, à CCJR , encaminhando este projeto para elaboraç ão da Redação Final , no s termo s 

do art . 58, § 49 e art . 24, II, do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep . Nilson Gibson. 

(PL. 720-D/95). 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. PS-GSE/339/95. 

• ,I , . 
I . 

I' 

'. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL . Seç ão de Sinopse 

ANDAMENTO 

04 .1 2. 96 

04.12.96 

05.12.96 

08.01. 97 

21.01.97 

CDI3.21 .01.041 -8 (MAI/93) 

PROJETO NQ 720/95 Continuação FI n9 02 

TRAMITAÇAO EM SEGUNDO TURNO 

MESA 

Despacho: Ãs Comissões de Trabalho, d~L~Admiiüstração e Serviço Público; de Finanças e Tributação (Art . 54) 
de Constituição e Justiça e de Redação. (Art. 54). 

PLEN~RIO 

g lido e va1 1mpr1m1r a emenda do Senado. 
fPL. 720-E/95l 

PLEN1\RIO 

Apresentação de requerimento dos Deps.Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFL/PTB, Benito Gama, Líder 

do Governo, Odelmo Leão., .Líder do Bloco PPB/PL, Sandra Starling, Líder do PT, Michel Temer, Líder do 

Bloco PMDB/PSD/PSL/PSC, e Marconi PerilIo, na qualidade de Líder do PSDB, solicitando , nos termos do 

art. 155 do RI, ' URGtNCIA, para este projeto. 

PLENARIO 

Rejeitado o requerimento dos Líderes, apresentado na Sessão de 05/12/96, solicitando nos termos 

art. 155 do RI, urgência para este projeto: SIM-249; NÃO-09; ABST-20; TOTAL-278. 

PLENARIO 

do 

Apresentação de requerimento dos Deps.: Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFL/PTB; Michel Temer, Lí 

der do Bloco PMDB/PSD/PSL/PSC; Sandra Starling, Líder do PT; Marconi Perillo, na qualidade de Líder 

do PSDB; Matheus Schmidt, Líder do PDT e Fernando Lyra, Líder do PSB, solicitando nos termos do art. 

155 do RI, urgência para este projeto. 

Obs. Será apreciado oportunamente . I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL • SeçAo de Sinopse 
PROJETO N2 720/95 Continuação 

F================================================================================~~'--' ---
ANDAM ENTO 

19.02.97 

20.02.97 

COI3.21 .01.041·8 (MAl I g3) 

PLENARIO 
Aprovado o requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na s e ssao do dia 21.10.97, 

solicitando, nos termos do art. 155 do RI,. URc;]lNC!A para es'te projeto • 

. 

. PLENARIO 

Discussão em Turno Onico da Emenda do Se~ad9!._ 

Designação do Relator, Dep. Nelson Otoch, para proferir parecer ã ~nda do SenadQ 
. . . 

em substituiÇão a CTASP qu~ .conclui pela aprovacrão. 
Designação do Relator, Dep. Manoel castro, ' para proferir parecer à Emenda do Se nado 

- _. ~ .-

em substituição à ÇfT, que conclui pela aprovação. 
. . .. 
Designação do Relator, Dep. Enio Bacci para proferir parecer à Emenda do 

em substituição ã CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade 
ca legislatiya. 

. -
Encerrada a discussão. 

Em votação a Emenda do Senado: APROVADA. 
. .. -

Senado 
e .técni 

" -

Em vota-ç~o ' a Redação 'Finà!, oferecida pelo Relator, Dep. . : APROVADA. 

Vai à Sanção. 

'PL. 720-F/95). 

MESA 
_. 

',' ". 
1 

REMETIDO Â SANÇÃO, ATRAvtS 'DA MENSAGEM 

• I , , 
1 . 

I 
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I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 720 - E, DE 1995 

EMENDA DO SENADO FEDERAL 

Altera para 285% o limite máximo da 
Gratificação Extraordinária devida aos servidores da 
categoria f uncional de Técnico do Ministério Público da 
União. 

Vem a exame da Câmara dos Deputados emenda do Senado 
Federal ao Projeto de Lei nO 720, de 1995, que altera para 285% o limite 
máximo da Gratificação Extraordinária devida aos servidores da categoria 
funcioal de Técnico Judiciário do Ministério Público da União. 

A emenda em exame consiste na eliminação da 
retroatividade dos efeitos financieiros da proposição, que passariam a valer a 
partir de sua publicação e vigência. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em regra, as concessões e vantagens instituídas por lei para 
os servidores públicos devem ser concedidas a partir de sua vigência, uma vez 
que pagamentos referentes a parcelas atrasadas não estão, em princípio, 
previstos em orçamento. 

Além disso, é notória a necessidade de contenção dos gastos 
públicos com vistas ao equilíbrio das contas governamentais, condição 
necessária não apenas para uma boa administração mas, considerando nossa 
conjuntura, até mesmo para a saúde econônica do País. 

Nesses termos, nosso parecer é no sentido da aprovação da 
emenda do Senado Federal, que evita despesas para a União sem pnvar os 
servidores em causa do beneficio previsto. 

--_ ..... - -_ .. ------- - ------- --- - - - -- . --
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C~M#:t. DOS DEPUTADOS ... 
DE\>ARf A ENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÀO Taquígrafo: Marlúcia 
Orador) Nelson Otoch Revisor: Lia 

\ 

Quarto N° : 066/1 
Hora: 16h10min 
Data : 20/02/97 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO 

PROJETO DE LEI N° 720-E, DE 1995 

o SR. MANOEL CASTRO (PFL-BA. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, com relação ao 

Projeto de Lei nO 720-E, de 1995, que altera o limite máximo de gratificação 

extraordinária devida aos servidores da categoria funcional de Técnico do Ministério 

Público da União, em substituição à Comissão de Finanças e Tributação da Câmara, 

o nosso parecer é favorável à proposta, eliminando, entretanto, a retroatividade, por 

entender que esta teria reflexos na adequação financeira e orçamentária do projeto. 

Assim sendo, a nossa posição em relação ao projeto é favorável 

à emenda, eliminando, entretanto, a retroatividade. 

É este o parecer. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 

REDAÇÃO, AO PROJETO DE LEI N° 720-E, DE 1995 

o SR. ENIO BACCI (POT -RS. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, trata-se de emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei 

720-E, de 1995, que altera para 285% o limite máximo da gratificação extraordinária 

e devida aos servidores da categoria funcional de Técnico do Ministério Público da 

União. 

A alteração proposta visa eliminar a retroatividade dos efeitos 

financeiros da mudança de limite da gratificação mencionada, que passaria a ser 

observado a partir da data de publicação da nova lei. 

Do ponto de vista da constitucionalidade, juricidade e técnica 

legislativa, nada há a opor à alteração proposta pelo Senado Federal, pelo que o 

nosso parecer é no sentido da sua aceitação quanto a esses pressupostos. 
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I 
PROJETO DE LEI Nº 720 - E, DE 1995 

I 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
"altera para 285% o limite máximo da 
devida aos servidores da categoria 
Ministério Público da União". 

Nº 720-D, DE 1995, que 
Gratificação Extraordinária 

funcional de Técnico do 

(AS COMISSõES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E 
E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

PÚBLICO; 
JUSTIÇA 



• 

rfr/. 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 127, de 1995 (PL n° 720, de 
1995, na Casa de origem), que "altera para 
285% o limite máximo da Gratificação 
Extraordinária devida aos servidores da 
categoria funcional de Técnico do 
Ministério Público da União" . 

Emenda nO 1 
(Corresponde à Emenda n° l-CCJ) 

Dê-se ao art. 3° do Projeto a seguinte redação: 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 03 de dezembro de 1996 

~~;:; :::> 
Sen dor Júlio Campos 

Segundo Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência 


